
Memorando 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/01/2022 às 13:45:05

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Solicito autorização para abertura de Processo Licitatório para aquisição de um trator de Esteira.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

46
F

-2
C

3F
-E

C
29

-4
63

E

1Doc:  Memorando 252/2022  |  Anexo: emissao_894FE14495BF7190D81B7D4C_memorando-41--252-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (2/8)        1/481



Anexos:

1_Solicitacao_ao_Prefeito.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

46
F

-2
C

3F
-E

C
29

-4
63

E

1Doc:  Memorando 252/2022  |  Anexo: emissao_894FE14495BF7190D81B7D4C_memorando-41--252-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (3/8)        2/481



 

SOLICITAÇÃO 
 

Senhor Prefeito: 

 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a necessidade da 

aquisição de 01 (um) Trator de Esteiras, solicita a Vossa Excelência, autorização através de 

processo licitatório na modalidade que se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de 

Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue abaixo 

designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Glacir Zanata, inscrito no CPF sob n° 441.394.979-04, portador 

da  Cédula de Identidade RG n° 3.231.255-1, Secretário de Viação e Serviços Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Robert Ademar Fuchs, inscrito no CPF sob n° 709.227.999-20, 

portador da  Cédula de Identidade RG n° 4.974.184-7, Diretor do Departamento de Agricultura; 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Juliane Apareciada Alves, inscrita no CPF sob n° 

077.701.229-45, portador da  Cédula de Identidade RG n° 10.244.604-6, Auxiliar 

Administrativo. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Chopinzinho – PR, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Memorando 1- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/01/2022 às 14:04:04

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue autorização.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Anexos:

3_Autorizacao_do_Prefeito_1_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
 

DATA:20 /01/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 
 
 
 
 Recebido a solicitação de 01 (um) Trator de Esteiras, protocolada pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob Memorando Eletrônico n° 252./2022, 
autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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Memorando 2- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/01/2022 às 14:06:30

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Anexos:

2_Justiicativa.pdf

4_TERMO_DE_REFERENCIA_ok_1_.pdf

Especificacoes_Jhon_Deere.pdf

Especificacoes_Komatsu.pdf

Especificacoes_New_Holland.pdf

MAPA_Convenio_910950_2021_Trator_de_Esteiras_assinado.pdf

Orcamento_5_John_Deere_Esteira.pdf

Orcamento_6_Komatsu_Esteira.pdf

Orcamento_do_Trator_de_Esteira_D140_para_90_dias_3_.pdf
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JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta justificativa, 

embasar a solicitação de aquisição de 01 (um)Trator de Esteira. 

O Trator de esteira é um dos modelos de trator que tem como característica a locomoção 

por meio de esteiras, que são movidas por sistemas de transmissão mecânica. Dessa forma, sua 

maior finalidade é a de realizar trabalhos pesados nas mais difíceis áreas de acesso. Para  isso o 

trator de esteira apresenta melhor distribuição do peso e mais aderência ao terreno. 

A aquisição do máquinarário citado acima irá promover avanço tecnológico no campo; 

facilitar e aumentar a produtividade das áreas; garantir tráfego normal de veículos, evitando a 

erosão do solo, a degradação do meio ambiente e o escoamento da produção agrícola durante todo 

o ano, agregando valor ao produto agrícola repercutindo diretamente na renda familiar rural; garantir 

que caminhões levem produtos de qualidade do campo para a cidade sem contratempos o que 

reflete diretamente no comportamento da economia, contribuindo para o desenvolvimento da região, 

estruturar bacias de contenção para armazenar água da chuva e evitar erosões nas estradas. 

Ante ao exposto, justifica-se a aquisição de 01 (um) Trator de Esteiras, haja vista que irá 

trazer maior segurança e agilidade, além de proporcionar que a Secretaria consiga realizar seus 

trabalhos de forma eficiente e eficaz. 

 

Chopinzinho,20  de janeiro de 2022. 

 

 

________________________________ 

Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE 
ESTEIRA de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante 
a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

 
ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 01 UN 

01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor diesel da mesma 
marca do equipamento, turboalimentado de 6 cilindros, com pelo menos 6,7 
litros (cilindrada) e potência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine fechada 
com sistema de ar-condicionado original de fábrica e com Estrutura de 
Proteção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 
24 volts com painel de instrumentos com todos os indicadores, luzes e 
alarmes sonoros, e com sistema de iluminação interna da cabine e externa 
para trabalho noturno, com luzes frontais e traseiras de série. Sistema de 
transmissão hidrostática tipo power shift com bomba de pistões axiais com 
controle de velocidade, direção e reversão eletrônico, por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick” (com inversão de sentido das esteiras no 
joystick) e pelo menos três opções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do controle continuamente variável de 
velocidade e com freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” 
angulável, com ajustes de ângulo de ataque horizontal e vertical de 
acionamento hidráulico, com controle eletrônico dos ajustes por meio de 
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões mínimas de 
comprimento (largura) e altura da lâmina, de 3.050mm e 991mm 
respectivamente com capacidade mínima de 2.7m³. Sistema rodante com 
suspensão oscilante por barra ou viga equalizadora, com pelo menos 7 
(sete) roletes inferiores e 2 (dois) roletes superiores, com protetor contra 
pedras para as rodas-guias (2 protetores) e esteiras com sapatas “padrão” 
de garras simples, com altura mínima da garra de 54 mm e largura mínima 
da sapata de 508 mm. Capacidade mínima do tanque de combustível de 
227 litros. Equipado de fábrica além da lâmina, com “ripper” traseiro do tipo 
“paralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes e capacidade máxima de 
penetração no solo de no mínimo 430 mm. Peso mínimo operacional da 
máquina de 13.400 kg. Entregue completo, com manuais de Operação, 
Manutenção e Catálogo de Peças (em Língua Portuguesa) e com Entrega 
Técnica em data à ser definida. 

1.090.000,00 

   TOTAL DA PESQUISA 1.090.000,00 
 

2 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

 
3 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
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3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 180 (cento e oitenta) dias, sempre mediante a requisição 
expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
3.2 -  O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante. 
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município. 
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
4 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
                                                                   05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3. Constituem obrigações da Contratada: A
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a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2 - Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
8.3 – O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; A
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
11.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
 
 

Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Motor PowerTech™, atende a regulamentação de emissões MAR-I
Transmissão hidrostática
Sistema TMC (Total Machine Control)
Esteiras Extended Life™ (Vida Estendida)

750J-II
Trator de Esteira

Onde Comprar

Veja Folheteria da 750J-II 

A força e a versatilidade de que você precisa
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Características

Construídos com o mesmo pensamento avançado de nosso primeiro Trator de Esteira
hidrostático, há mais de 35 anos, os tratores de esteira John Deere continuam a definir
a maneira como a terraplenagem é feita. Seu exclusivo Controle Total da Máquina
(TMC) permite que o operador personalize a operação e a resposta da máquina de
acordo com suas preferências, ou de acordo com a necessidade do trabalho. Aliado a
um trem de acionamento hidrostático completo e surpreendentemente suave, os
Tratores John Deere Série J-II garantem potência, controle e resultados incomparáveis.

Principais Características

Produtividade

Conforto

Tempo em Atividade e Manutenção

Especificações

116 kW (155 HP) a 2.100 rpm

3.073 mm (121 pol.)

17.627 - 18.682 kg (38.861 - 41.187 lb)

3.296 – 3.962 mm (130 – 156 pol./ 10 - 13 pés 10 - 0

pol.)

Principais Especificações

Motor

Expandir

Potência líquida

Esteira no solo

Peso operacional

Largura total da lâmina
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Ver Mais

Estágio IIIA da UE e MAR-1 do Brasil

John Deere PowerTech™ E 6068

116 kW (155 HP) a 2.100 rpm

6,8 L (414 pol³)

Motores MAR-1

Este equipamento tem
seus níveis de emissão
de gases diminuído
através dos motores
eletrônicos MAR-1, além
de menos poluentes, por
serem eletrônicos, os
motores John Deere já
estão preparados para os
avanços tecnológicos, de
conectividade e melhor
gerenciamento da frota e,
consequentemente,
reduções de custos de
produção.

Conheça os Motores MAR-1>

FOLHETERIA DE
PRODUTOS

Tratores de Esteira Série J-I

I

ONDE COMPRAR

Encontre o Distribuidor mai

s Próximo

Banco John Deere

VOCÊ TAMBÉM PODE
ESTAR INTERESSADO

Pás carregadeiras

Retroescavadeira

Classificação de emissões

Fabricação/modelo do motor

Potência nominal líquida SAE

Cilindrada
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POTÊNCIA LÍQUIDA

130 HP (97  kW) @ 2.200 rpm

PESO OPERACIONAL

D51EX-22: 14.000 kg

O modelo ilustrado pode incluir equipamentos opcionais
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D51EX-22

D
51
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-

.br

4 03 18

 Amortecimento

    porta-lanche

• MR Plus

 
 •  Motor KOMATSU SAA6D107E-1, 130 HP de po-
    tência com injeção direta, turboalimentado, pós-
    arrefecido ar-ar, atende aos padrões de controle
    de emissão de poluentes PROCONVE-MAR-l
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50

4

2

T R A T O R  D E E S T E I R A S  D 5 1 E X - 2 2

PANORÂMICA

 AS MÁQUINAS EQUIPADAS COM O SISTEMA KOMTRAX SÃO CAPAZES DE ENVIAR INFORMAÇÕES
SOBRE A SUA LOCALIZAÇÃO, HORÍMETRO E MAPAS DE OPERAÇÃO PARA UMA PÁGINA DA
INTERNET UTILIZANDO TECNOLOGIA WIRELESS. AS MÁQUINAS TAMBÉM PODEM TRANSMITIR
CÓDIGOS DE FALHA, ADVERTÊNCIAS, ITENS DE MANUTENÇÃO, NÍVEL DE COMBUSTÍVEL, ALÉM DE
DIVERSAS OUTRAS INFORMAÇÕES.

TM

Visibilidade total
• Dianteira (capô dianteiro) super inclinada
• Projeto de cabina avançada
• Sistema ROPS/FOPS integrado

Maior Produtividade 
• A maior potência da categoria
• Ventilador de acionamento hidráulico controlado 

eletronicamente
• Armação de esteira oscilante 
• Alta capacidade da lâmina PAT

Facilidade de operação / 

maior conforto para o operador
• Transmissão Hidrostática (HST) com controle eletrônico
• Sistema de Controle por Comando na Palma da Mão (PCCS)
• Novo sistema de amortecimento da cabina
• Cabina pressurizada mais espaçosa e silenciosa com ar

condicionado
• Sistema de direção hidrostática (HSS)

Maior Durabilidade
• Novo desenho do material rodante
• Esteiras reforçadas
• Chassi do trator em aço fundido
• Projeto modular
• C-Frame
• Dois roletes superiores de cada lado

Facilidade de Manutenção
• Painel de monitoramento eletrônico com 

função de auto-diagnóstico
• Radiador montado, na parte traseira  

equipado com ventilador articulado de acionamento
hidráulico e com inversão de rotação

• Acesso ao nível do solo para verificações 
diárias de manutenção

• KOMTRAX – Monitoramento do 
Equipamento por Satélite

Comprimento 
total da lâmina

Capacidade da 
lâmina

Comprimento x 
altura da lâmina

Elevação máxima 
acima do solo

Penetração máxima 
no solo

Ajuste máximo de 
inclinação

Angulação 
da lâmina

D51EX-22 PAT
Lâmina padrão

4800 mm
2,9 m3³ (SAE) e 
3,8 m3³ (*LH2)

3350 mm x 1110 mm 1107 mm 461 mm 550 mm 28,5
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ℓ

Atende aos padrões de controle de  PROCONVE-MAR-l

 velocidade ideal
aos r -
queio d

ão  
(HST) e -
cionando m
permite um c
mudança para d

3

TRATOR DE ESTEIRAS  
D51EX-22

O modelo ilustrado pode incluir equipamentos opcionais

POTÊNCIA LÍQUIDA

130 HP (97  kW) @ 2.200 rpm

PESO OPERACIONAL

D51EX-22: 14.000 kg

ℓ
ℓ
ℓ
ℓ

5 5 ℓ
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A melhor visibil

T R A T O R  D E  E S T E I R A S   D 5 1 E X - 2 2

A melhor visibili

Visibilidade incomparável da lâmina

O trator de esteiras D51EX-22 incorpora o design de dianteira super inclinada. Esse design

inovador desenvolvido pela Komatsu proporciona excelente visibilidade da lâmina, melhorando o

controle da máquina ao mesmo tempo em que aumenta a sua eficiência e produtividade. É o

primeiro trator de esteiras que apresenta esta característica.4 A
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força na barra de tração -
teiras d
um e

ilidade da lâmina!

TRATOR DE ESTEIRAS  
D51EX-22

ilidade da lâmina!
aos

padrões de controle de emissão 
de poluentes PROCONVE-MAR l

e do Japão, -
gia Komatsu c  
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6

Operação confortável com o sistema de
amortecimento da cabina
O trator de esteiras D51 utiliza um sistema de amortecimento da
cabina que apresenta excelentes níveis de absorção de vibração e
choques, que os sistemas convencionais não conseguem alcançar.
O conjunto de amortecimento da cabina preenchido com óleo de
silicone é capaz de isolá-la do corpo da máquina, suprimindo a
vibração e proporcionando um ambiente de operação silencioso e
confortável.

Sistema hidráulico tipo Sensor de Carga de Centro

Fechado (CLSS)
Com o sistema hidráulico CLSS, o curso da alavanca de operação
da lâmina é diretamente proporcional a velocidade da lâmina,
independente da carga aplicada e da velocidade de deslocamento.
Isto resulta em uma capacidade superior de controle.

Sistema de Controle por Comando na Palma da

Mão (PCCS)
A alavanca joystick PCCS de baixo esforço para o operador
controla todos os movimentos de direção, incluindo a velocidade
de deslocamento da máquina e a inversão do sentido das
esteiras.

Comando na Palma da Mão do Controle

Proporcional de Pressão (PPC)
A alavanca joystick de controle da lâmina é governada pela
válvula PPC. Associada à alta confiabilidade do sistema
hidráulico Komatsu, o resultado é um controle extremamente
preciso, sem esforço para o operador.

T R A T O R  D E E S T E I R A S  D 5 1 E X - 2 2

CARACTERÍSTICAS DE FACILIDADE DE
OPERAÇÃO E CONFORTO DO OPERADOR

Sistema de transmissão hidrostática (HST) com
controle eletrônico
O trator de esteiras D51 está equipado com um sistema de
Transmissão Hidrostática (HST) desenvolvido pela Komatsu e que
permite a mudança rápida ou uma seleção de velocidade variável.
O sistema HST consiste de circuitos fechados de caminho duplo
com duas bombas de pistão variável e dois motores de
deslocamento de capacidade variável. O controle totalmente
eletrônico possibilita uma mudança automática de velocidade,
permitindo um controle suave da máquina. A rotação do motor é
determinada por um botão de controle eletrônico de combustível.

Sistema de direção hidrostática (HSS) 
O sistema direcional hidrostático elimina embreagens e freios,
proporcionando curvas suaves e mais potência nas mudanças
de direção.

EX-22 -
quina m plexi-
dade lar
forte, 
sua 

Borracha

Vedador
de pó

MolaÓleo à base
de silicone

Aumento de
velocidade

F = ALH = LE

R = R
RH = L D

Redução de
velocidade
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7

choques

D51EX-22TRATOR DE ESTEIRAS  

CARACTERÍSTICA DE DURABILIDADE

Material rodante reforçado (heavy-duty)
Elos grandes, diâmetro da bucha grande e dentes da roda

motriz mais amplos prolongam a vida útil do material

rodante. O projeto com dois roletes superiores mantêm a

tensão e o alinhamento das esteiras.

Armação das esteiras em monobloco
O projeto da armação das esteiras em monobloco utiliza maior

espessura na seção da caixa e uma quantidade menor de

componentes soldados, aumentando a sua força e rigidez.

Suporte auto-ajustável da roda-guia
O suporte auto-ajustável da roda-guia possibilita uma tensão

constante e equilibrada nos

suportes da roda-guia,

reduzindo a vibração e a

emissão de ruídos, e

aumentando a vida útil do

material rodante

Projeto modular
Um dos objetivos do projeto, por trás da criação do trator de
esteiras D51EX-22, era justamente a fabricação de uma má-
quina mais durável. Isto foi obtido graças à redução da complexi-
dade de componentes e a utilização de um projeto modular 
forte, voltado para ampliar a capacidade de serviço e
sua durabilidade.

Capô frontal de uma única peça
A estrutura simplificada de alta rigidez e de chapas mais

espessas reduz a vibração e a emissão de ruídos.

Armação principal
Um projeto simples e de alta rigidez da estrutura do chassi,

associado ao aço fundido e as chapas de maior espessura

proporcionam maior confiabilidade e durabilidade.

Chassi
A presença do aço fundido diminui o número de

soldas, aumentando a força e a rigidez do chassi.
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8

T R A T O R D E E S T E I R A S D 5 1 E X - 2 2

CARACTERÍSTICA DE PRODUTIVIDADE

Ventilador de arrefecimento com acionamento
hidráulico e reversão de sentido
A direção e a velocidade do ventilador de arrefecimento do motor

são controladas eletronicamente. A velocidade de sua rotação

depende dos níveis de temperatura do motor e do óleo hidráulico;

quanto maior a temperatura, maior a velocidade do ventilador. Este

sistema aumenta a eficiência no consumo de combustível, reduz os

níveis de ruído nas operações e requer menos potência que um

ventilador acionado por correia; além disso, conta com sistema para

reversão de sentido para limpeza das aletas.

Sistema de controle da Transmissão Hidrostática (HST)

O controlador HST monitora a potência de saída do motor e a

relação entre carga e deslocamento/equipamento de trabalho.

Controla também a vazão da bomba e motores de

deslocamento para proporcionar uma melhor velocidade e

força na barra de tração. A potência transmitida a ambas es-
teiras durante as curvas e sua contra-rotação fazem do D51

um equipamento extremamente versátil e fácil de manobrar.

Amplo contato das esteiras com o solo e
armação de esteiras oscilante
O amplo contato das esteiras com o solo e a

armação de esteiras oscilante aumentam a

estabilidade da máquina e o desempenho das

operações de nivelamento/laminação.

Ecologia & economia – tecnologia 3 A melhor visibilA melhor visibili
O novo motor ecológico Komatsu

é um modelo que atende aos
padrões de controle de emissão 
de poluentes PROCONVE-MAR l  

Consumo eficiente de combustível com controle
eletrônico do motor
O motor Komatsu SAA6D107E-1 atinge 130 HP (97 kW) a
2.200 rpm. A potência do motor Komatsu, incorporada as
novas inovações do trator D51EX-22 torna o consumo de
combustível altamente eficiente, fazendo da máquina a
escolha lógica para as operações de nivelamento e
laminação. O motor é turboalimentado e conta com recursos
de injeção direta de combustível e pós-resfriamento ar-ar
para maximizar a potência com um consumo mínimo de
combustível, além de atender aos padrões de controle de
emissão de níveis de poluentes. Para minimizar o ruído e as
vibrações, o motor é montado sobre a estrutura principal
segundo os padrões de qualidade internacionais ISO.

e do Japão, “ecot3” – ecologia e economia aliados à tecnolo-
gia Komatsu constituem um motor de alta performance sem 
sacrificar a potência ou a produtividade.

Ecologia & economia – tecnologia 3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

7E
5-

5C
53

-0
E

9F
-A

45
6

1Doc:  Memorando 33- 252/2022        28/481



D51EX-22TRATOR DE ESTEIRAS  

9

KOMTRAX
O D51EX-22 vem com o Komtrax, monitoramento por

satélite, standard, instalado na fábrica proporcionando ao

seu usuário acesso remoto a várias informações do

equipamento como; localização, horas trabalhadas

(produtividade), nível de combustível, temperaturas,

pressões, “cerca eletrônica”, datas das próximas

manutenções preventivas, diagnósticos, relatórios mensais

ou anuais, tudo acessado pela internet.

Novo monitor com função de autodiagnóstico
O sistema de monitoramento fornece informações críticas a
respeito da máquina. Informa o estado das condições de
operações e notifica o operador por meio de luzes e de um
alarme sonoro sobre a ocorrência de alguma anormalidade.
Além disso, são indicados códigos de ocorrências que
auxiliam no diagnóstico de falhas e ajudam na redução do
tempo de paralisação da máquina. Também são indicados os
períodos de troca dos fluidos e filtros da máquina.

CARACTERÍSTICAS DE MANUTENÇÃO

Pontos de engraxamento remoto
Os pontos de engraxamento remoto facilitam a lubrificação

dos mancais do chassi e pinos centrais equalizadores e

mancais angulares dos cilindros.

Roda motriz segmentada
Este projeto reduz o tempo de serviço, se comparado aos

modelos de roda motriz inteiriça. Cada um dos nove

segmentos parafusados pode ser substituído sem a

necessidade de desmontar a esteira. 

Freio de estacionamento livre de ajustes
Um freio de estacionamento a disco em banho de óleo, de

liberação hidráulica e aplicado por uma mola, livre de

ajuste é localizado em cada comando final.

lidade da lâmina!

D51EX-22

lidade da lâmina!
Ventilador articulado, de acionamento hidráulico e
inversão de sentido de rotação
O trator de esteiras D51EX-22 dispõe de um ventilador
articulado com abertura vertical incorporado, com um sistema
de travamento de elevação apoiado por um cilindro à gás,
proporcionando fácil acesso ao radiador, ao arrefecedor de óleo
e ao arrefecedor de ar. O recurso de abertura vertical facilita o
acesso às colméias desses arrefecedores. O ventilador pode
operar também em modo de “limpeza”, onde a sua rotação
ocorre no sentido inverso, eliminando objetos presos nas áreas
de arrefecimento.

Verificações diárias
Todas as verificações diárias podem ser feitas de maneira

eficaz a partir do nível do solo.
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MOTOR

Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Komatsu SAA6D107E-1*
Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 tempos, arrefecido à água, injeção direta
Aspiração. . . . . . . . . . . . . . . . . Turboalimentado, pós-arrefecido ar-ar
Número de cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Diâmetro x curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 mm x 124 mm
Cilindrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,7 ℓ
Governador . . . . . . . . . . . . . . . . eletrônico para todas as velocidades
Potência

SAE J1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bruta 133 HP
ISO 9249 / SAE J1349 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Líquida 130 HP
rpm nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2200 rpm

Tipo de acionamento do ventilador. . . . . . . . . . Hidráulico (reversível)

Sistema de lubrificação
Método. . . . . . . . Lubrificação forçada por bomba de engrenagens
Filtro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo total

*Atende aos padrões de controle de emissão de poluentes PROCONVE-MAR-l

TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA (HST)

Atransmissão hidrostática de caminho duplo oferece várias possibilidades de
velocidade de 0 até 9 km/h. Os motores de deslocamento de capacidade
variável permitem ao operador selecionar a velocidade ideal que atenda
aos requisitos específicos do trabalho. Conta também com alavanca de blo-
queio do controle de deslocamento e interruptor de segurança de neutro.

10
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ESPECIFICAÇÕES

COMANDO FINAL

Engrenagem planetária de dois estágios integrada a motores de
deslocamento de pistão axial. A montagem compacta na sapata reduz
o risco de danos causados por resíduos. Segmentos parafusados na
roda motriz facilitam a sua reposição.

SISTEMA DIRECIONAL

Os comandos de todos os movimentos direcionais são feitos através da
alavanca joystick do Sistema de Controle de Comando na Palma da Mão
(PCCS). Para avançar com a máquina, basta empurrar essa alavanca para
frente. Puxando-a para trás, a máquina se deslocará em ré. Para fazer uma
curva à direita ou esquerda, basta inclinar a alavanca PCCS na direção
desejada. Inclinando a alavanca joystick totalmente para direita ou esquerda,
ativará a inversão de sentido das esteiras. A Transmissão Hidrostática 
(HST) elimina o uso de freios e embreagens no sistema direcional, propor-
cionando manobras mais ágeis e suaves. O controle totalmente eletrônico  
permite um controle suave da máquina. O sistema PCCS utiliza botões de 
mudança para determinar o aumento e a redução da velocidade.

Raio mínimo de giro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.39 m 
Conforme medição das marcas das esteiras no solo em uma curva
pivotada.

MATERIAL RODANTE

Suspensão . . . . . . Oscilante, por barra equalizadora e eixo pivotado.
Armação das esteiras. . . . . . . Monobloco, seção transversal grande,

de construção altamente durável
Roletes e roda-guia . . . . . . . . . . . . . . Roletes de esteira lubrificados.
Esteiras lubrificadas. Exclusivos vedadores de pó evitam a entrada de
material abrasivo no interior dos conjuntos de pino e bucha,
prolongando a durabilidade de todo o material rodante. A tensão das
esteiras é facilmente ajustada por meio de uma bomba de graxa.

.

1ª 0 – 3,4 km/h 0 – 4,1 km/h

2ª 0 – 5,6 km/h 0 – 6,5 km/h

3ª 0 – 9,0 km/h 0 – 9,0 km/h

D51EX-22
Mudança rápida

FORÇA NA BARRA DE TRAÇÃO vs. VELOCIDADE

DE DESLOCAMENTO.

A FORÇA MÁXIMA UTILIZÁVEL NA BARRA DE
TRAÇÃO VARIA CONFORME A TRAÇÃO E O

PESO DO TRATOR DE ESTEIRAS.

Velocidade de deslocamento 
(modo variável)

0 – 9,0 km/h 0 – 9,0 km/h
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Velocidade de deslocamento

Velocidade de deslocamento 

(modo de mudança rápida)
Avante

Avante

À ré

À ré

CAPACIDADES (REABASTECIMENTO)

Sistema de arrefecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 ℓ
Reservatório de combustível. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 ℓ
Óleo do motor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 ℓ
Reservatório hidráulico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 ℓ
Comando final (cada lado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,5 ℓ 

PESO OPERACIONAL (APROXIMADO)

Peso operacional:
Incluindo lâmina de inclinação e angulação hidráulicas, cabina ROPS,
operador, ripper traseiro, equipamento padrão, capacidade nominal
de lubrificantes, líquido de arrefecimento e reservatório de
combustível cheio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.000 kg

D51EX-22

Número de roletes inferiores (cada lado) 7

Tipo de sapatas (padrão) Garra simples

Número de sapatas (cada lado) 44

Altura da garra 54 mm

Largura da sapata (padrão) 510 mm 

Área de contato com o solo 28000 cm2

Pressão sobre o solo 46,1 kPa
(com lâmina e cabina ROPS) 0,47 kgf/cm2

Pressão sobre o solo 49,0 kPa
(com lâmina, cabina ROPS e Ripper) 0,50 kgf/cm2

Bitola 1790 mm 

Comprimento da esteira sobre o solo 2745 mm 
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D51EX-22TRATOR DE ESTEIRAS  

11

D51EX-22
A 1280 mm
B 3350 mm
C                        550 mm
D 2885 mm

E                       1107 mm

F                         461 mm

G                       2745 mm

H                       4800 mm

I 2245 mm

K                       2997 mm

J                       3177 mm

L                         54 mm

M                       1790 mm

N 510 mm

O 2300 mm

P 161 mm

Q 2990 mm

LÂMINA

SISTEMA HIDRÁULICO

Sistema Sensor de Carga de Centro Fechado (CLSS) projetado para
controle preciso e eficiente, inclusive nas operações simultâneas.

Unidade de Controle hidráulico:
Todas as válvulas de controle, do tipo carretel, são montadas lateralmente ao
reservatório hidráulico. Bomba hidráulica tipo pistão com capacidade (vazão
de descarga) de 100 ℓ/min  com o motor na rotação nominal.

Ajuste da válvula de alívio . . . . . . . . . . . . . . . . 27,4 Mpa, 280 kg/cm2

Cilindros hidráulicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo pistão de dupla ação 

Capacidade de óleo hidráulico (reabastecimento):
Lâmina de inclinação e angulação hidráulicas (PAT) . . . . . . . . . . . . 63 ℓ

Válvulas de controle:

Válvula de controle de 3 carretéis para lâmina de inclinação e
angulação hidráulicas.

Posições:
Elevação da lâmina . . . . . . . . . . . . Elevar, manter, baixar e flutuar
Inclinação da lâmina . . . . . . . . . . . . À direita, manter e à esquerda
Angulação da lâmina. . . . . . . . . . . . À direita, manter e à esquerda

Válvula de controle adicional necessária para o escarificador. (Opcional)

Posições:
Elevação do escarificador. . . . . . . . . . . . . . Elevar, manter e baixar

Utilização de aço de alta resistência à tração na armação para melhor reforço estrutural da lâmina, proporcionando grande durabilidade.

DIMENSÕES 

Altura livre em relação ao solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 385 mm

Número de cilindros Diâmetro

Elevação da lâmina 2 90 mm

Inclinação da lâmina 1 100 mm

Angulação da lâmina 2 90 mm

 
L 

CARACTERÍSTICA DE DURABILIDADE

Comprimento 
total da lâmina

Capacidade da 
lâmina

Comprimento x 
altura da lâmina

Elevação máxima 
acima do solo

Penetração máxima 
no solo

Ajuste máximo de 
inclinação

Angulação 
da lâmina

D51EX-22 PAT
Lâmina padrão

4800 mm
2,9 m3³ (SAE) e 
3,8 m3³ (*LH2)

3350 mm x 1110 mm 1107 mm 461 mm 550 mm 28,5°
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EQUIPAMENTO TRASEIRO E PARTES HIDRÁULICAS
• Escarificador de porta-pontas múltiplas 

- Peso 840 kg

- Profundidade máxima de penetração: 430 mm 

- Elevação máxima acima do solo: 380 mm

Consulte o distribuidor Komatsu para outros opcionais

www.komatsu.com.br Os materiais e especificações expressos na presente
Folha de Especificações estão sujeitos a alterações sem aviso prévio.

é uma marca registrada da Komatsu Ltd. Japan
KOMTRAX tm é uma marca registrada da Komatsu América Corp.

KPSS047504 Impresso no Brasil                     03/18

EQUIPAMENTO PADRÃO PARA O TRATOR BÁSICO

MOTOR E ITENS RELACIONADOS
• Purificador de ar com elemento do tipo duplo,

dotado de  indicador de manutenção no
painel

• Pedal desacelerador

• Tubo de escapamento curvo
• Ventilador de acionamento hidráulico,

controle eletrônico (sob demanda),
articulado e com inversão de sentido para
limpeza.

• Pré-filtro de combustível (10 mícron) e filtro
de combustível (2 mícron)

• Pré-purificador rotativo no tubo de admissão
• Separador de água

SISTEMA ELÉTRICO
• Alternador, 60 A (24 V)
• Alarme de ré
• Duas baterias de ampla capacidade 

de 170 A
• Motor de partida, 5,5 kW

TREM DE FORÇA E CONTROLES
• Pedal de freio
• Contra-rotação das esteiras
• Transmissão Hidrostática controlada

Eletronicamente (HST) com recurso de
mudança rápida de velocidade e ajuste de
velocidade variável

• Sistema de Controle por Comando na
Palma da Mão (PCCS) com comando
eletrônico do controle de deslocamento

• Velocidades em ré pré-ajustadas
• Sistema de direção hidrostática (HSS) 

MATERIAL RODANTE

• Amortecimento da roda guia

• Armação de esteiras
• Protetores dos roletes inferiores nas

seções finais e centrais
• Rodas motrizes do tipo segmentada
• Conjunto da sapata de esteiras com o conjunto

do elo vedado e lubrificado
tipo HD: sapatas de garra simples de 510 mm

TAMPAS E PROTETORES
• Protetores superiores e inferiores do

virabrequim
• Capô do motor e tampas laterais
• Protetor interno da roda motriz

AMBIENTE OPERACIONAL
• Cabina fechada ROPS/FOPS com ar

condicionado
• Fonte de alimentação de 12 A (12 V)
• Assento em tecido com suspensão 
• Acendedor de cigarros, 24 V

• Suporte para copos e porta-lanche
• Painel de monitoramento eletrônico com

auto-diagnóstico incorporados
• Apoios altos para os pés
• Buzina
• Provisão para o rádio
• Espelho retrovisor
• Cinto de segurança retrátil de 76 mm

LÂMINA
• Conjunto de lâmina de inclinação e

angulação hidráulicas (PAT), dentro dos
braços, lâmina de 3350 mm e capacidade
de 3,8 m³ (LH²) e 2,9 m³ (SAE)

CONTROLES E PARTES HIDRÁULICAS
• Acumulador para o Controle Proporcional

de Pressão (PPC)
• Hidráulicos para lâmina PAT
• Peças hidráulicas para a lâmina PAT
• Sistema de Controle por Comando na

Palma da Mão (PCCS) com Controle
Proporcional de Pressão (PPC) da lâmina

PROTEÇÃO CONTRA VANDALISMO
• Travas nos bocais de abastecimento e nas

tampas

OUTROS EQUIPAMENTOS PADRÃO
• Suporte para a bomba de graxa
• Engate, tipo padrão
• Sistema KOMTRAX
• Conjunto de faróis (3 dianteiros, 

2 traseiros) 
• Identificações e etiquetas em português
• Maçaneta do capô

EQUIPAMENTO OPCIONAL

A cabina ROPS é padrão para todas as máquinas.
A cabina FOPS é de nível 2. Os modelos
FOPS/ROPS atendem a todos os critérios de
regulamentação e padrões OSHA/MSHA.

• MR Plus

  

 
 •  Motor KOMATSU SAA6D107E-1, 130 HP de po-
    tência com injeção direta, turboalimentado, pós-
    arrefecido ar-ar, atende aos padrões de controle
    de emissão de poluentes PROCONVE-MAR-l
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POTÊNCIA LÍQUIDA  118 hp @ 2.200 rpm

PESO OPERACIONAL  14.628 kg
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D140B
A força global da New Holland está na tecnologia, na eficiência e no alto padrão de qualidade das suas máquinas. 
As soluções locais que a New Holland traz para os segmentos em que atua consolidam a excelência da marca no 
mercado mundial da construção.

Os seus tratores de esteiras sempre foram referência no mercado. Eles são conhecidos como os mais robustos, 
os mais versáteis e os mais confiáveis. 

O D140B é o caçula de uma família bem-sucedida. As suas esteiras extralongas proporcionam maior precisão nas 
atividades, e a transmissão hidrostática é um diferencial que aumenta o desempenho nos trabalhos mais pesados.

A alta potência e torque contrapõem-se a um baixo consumo, e a cabine basculante agiliza as manutenções, 
o que faz do D140B um trator de esteiras de alta rentabilidade na sua obra.

2
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Trem de Força

3

O D140B tem o novo motor New Holland. A sua alta tecnologia permite desenvolver potência 
e torque elevados e proporcionar redução no consumo de combustível e na emissão de poluentes 
(certificação Tier 3). 

Turbocomprimido, o motor tem 6 cilindros, 6,7 litros e 118 hp de potência líquida para o trem 
de força. O seu sistema Common Rail de injeção eletrônica de combustível otimiza a mistura para 
uma combustão com a máxima eficiência.

O motor é conectado às bombas hidrostáticas de forma direta através de um eixo cardan, pois 
não há a necessidade de acoplamentos do tipo conversor de torque e muito menos dumper. Logo, 
todo o amortecimento das vibrações se faz através do próprio sistema de transmissão hidráulica.

MOTOR
 ALTA POTÊNCIA E TORQUE, BAIXO CONSUMO E REDUZIDA VIBRAÇÃO.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

7E
5-

5C
53

-0
E

9F
-A

45
6

1Doc:  Memorando 33- 252/2022        35/481



Este é o grande diferencial do D140B: a transmissão hidrostática se caracteriza por possuir menos partes móveis 
e de desgaste, proporcionando menores custos operacionais e de manutenção.

Simples e durável, ela transmite a potência necessária para empurrar lâminas cheias, inclusive nas curvas. Por ser 
dotado de dois motores hidráulicos com sensor de velocidade, o sistema hidrostático proporciona giro independente 
das esteiras, realização de contrarrotação e até a manutenção do deslocamento em linha reta mesmo em terrenos 
inclinados.

Essas bombas são montadas com isolamento na estrutura, para reduzir a vibração e proporcionar uma operação 
suave. Os controles são fáceis de manusear e impulsionam a produtividade, tornando o D140B ideal para aplicações 
em obras residenciais e comerciais, de concessionárias de serviços públicos, de estradas e pontes. O trator de 
esteiras D140B é uma boa máquina para locação.

Para mudar de direção, basta o operador inclinar a alavanca na direção que deseja seguir. Automaticamente, a 
velocidade da esteira deste lado diminui. Quando a alavanca estiver completamente acionada para o lado, a máquina 
fará uma contrarrotação. 

O operador tem variações infinitas de velocidade para obter uma operação fácil e precisa. Ele mantém a potência 
nas duas esteiras ao mudar de direção e pode mover uma carga completa em uma curva, sem perder o controle da 
carga, freando ou elevando a lâmina.

4

Um operador novato não precisa de muito tempo para aprender 
a usar os controles do D140B. Já um operador experiente apreciará 
o poder de precisão e maior produtividade que ele proporciona. 

o operador também pode ajustar a máxima velocidade de 
translação, a severidade de reversão, a sensibilidade de direção e a 
velocidade à ré em relação à frente, de acordo com a sua preferência 
ou com as condições da aplicação.

D140B
TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA
 MÁXIMA CAPACIDADE DE CONTROLE E EFICIÊNCIA.

BOMBAS HIDROSTÁTICAS DUPLAS

FACILIDADE E PRECISÃO OPERACIONAL
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5

       POTÊNCIA DE EMPUXO.

Quando você adicionar a lâmina ao D140B, você terá 
o poder do empuxo e a precisão de alto desempenho na 
ponta dos dedos. Desde a preparação dos trabalhos em 
declives até a nivelação final do terreno, o D140B executa 
as atividades à frente, com velocidade e força. A sua 
estrutura metálica em C, sólida, proporciona maior robustez 
e durabilidade.

         LÂMINA ANGULÁVEL PAT,
         MAIOR PRODUTIVIDADE.

O trator de esteiras D140B oferece um controle de 
lâmina eletro-hidráulico, confortável e de baixo esforço, que 
proporciona controles simultâneos e precisos.

Cilindros hidráulicos de alta capacidade são acionados 
por uma bomba hidráulica independente.

Para corresponder melhor às condições do solo e 
maximizar a produtividade, o passo da lâmina pode ser 
ajustado facilmente com uma ferramenta, que varia em 5 
graus a inclinação vertical (55 a 60 graus).

O controle do passo permite definir se a lâmina irá cortar 
ou simplesmente transportar mais material, com melhor 
acabamento.

Inclinação lateral de lâmina permite realizar trabalhos de 
terraplenagem com maior eficiência e melhor acabamento.
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CHASSI
       RESISTÊNCIA PARA VENCER QUAISQUER OBSTÁCULOS.

O chassi do D140B foi construído para fornecer uma operação estável, precisa e confiável. Seu projeto 
e construção garantem elevada resistência à torção e empenamento, o que aumenta em muito a satisfação 
e confiabilidade.

A suspensão, com viga equalizadora e pinos, proporciona uma condução suave, estável e com a máxima 
tração necessária para trabalho em terrenos inclinados ou com superfícies irregulares.

      CONFIGURAÇÃO DO CHASSI INFERIOR PARA O MELHOR RENDIMENTO.

A New Holland oferece a configuração de chassi que mais se adapta às aplicações, presente em seu mercado. O 
chassi inferior XLT da New Holland oferece carro longo como item standard.

• Configuração XLT (esteira extralonga): ideal para trabalho em terrenos inclinados, além de ter bom 
desempenho em terrenos macios e duros.

O D140B possui roda motriz inteiriça, sem dentes segmentados, o que aumenta a vida útil e a resistência a danos. 

Padrão nos tratores de esteiras New Holland, o material rodante é do tipo vedado e lubrificado (SALT). O pino e a 
bucha são vedados para impedir a contaminação e lubrificados para eliminar o desgaste entre eles, o que proporciona 
excelente vida útil.

6

O ripper traseiro do tipo paralelogramo possui três dentes 
com alto poder de penetração e grande profundidade. Ele é 
comandado através de uma alavanca eletro-hidráulica de fácil 
manuseio e grande precisão.

D140B
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7

A cabine foi feita para a comodidade do operador e para seu melhor rendimento: ergonômica, com os controles 
todos à mão e um grande espelho retrovisor. As atividades operacionais tornam-se bastante simples.

A cabine proporciona excelente visibilidade do local de trabalho: um painel de controle estreito e modular 
fornece ao operador uma linha de visão direta para a borda de corte. Além disso, a entrada na cabine é facilitada 
por portas que se abrem paralelamente à sua lateral.

Montada com isolamento na sua estrutura principal, para reduzir os efeitos do ruído e da vibração, ela 
proporciona um percurso confortável, reduzindo a fadiga e aumentando a produtividade. Para mais conforto, a 
New Holland disponibiliza o assento com suspensão a ar e ar-condicionado como itens de série.

        MAIOR VISIBILIDADE, MAIOR EFICIÊNCIA.

Da cabine, o operador tem ampla visão da lâmina e do local de trabalho, o que é importante para trabalhos 
de precisão. O painel estreito e o capô afunilado proporcionam uma linha de visão direta para a lateral da lâmina, 
permitindo a medição do fluxo de material sob esta.

O joystick eletro-hidráulico da lâmina possui formato anatômico e controle suave e preciso, proporcionando 
movimentos simultâneos do implemento.

O joystick eletro-hidráulico que controla a transmissão hidrostática possui controle proporcional, resultando em 
maior precisão e melhor controle durante o deslocamento.

CABINE
 CONFORTO E ERGONOMIA PARA MAIS PRODUTIVIDADE. 
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D140BCARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .New Holland 
Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .667TA/EDJ 
Cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Diâmetro interno/curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .104 mm x 132 mm
Cilindradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6,7 L
Injeção de combustível  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direta 
Combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diesel 
Filtro de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . .Giratório primário, com peneira em linha
Admissão de ar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Fluxo cruzado 
Resfriamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Líquido 
Rotações do motor (rpm)
   Marcha lenta alta – sem carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.350±50
   Nominal – carga total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.200
   Marcha lenta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900-1.100
Potência conforme SAE J1349
   Líquida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 (88 kW) a 2.200 rpm
   Bruta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 (97 kW) a 2.200 rpm
Torque máximo a 1.400 rpm
   Líquido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 567 Nm
   Bruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589 Nm
Lubrificação do motor
   Bomba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Resfriador de chapa de reservatório profundo,
                                                                     com bicos pressurizados sob o pistão
Índices de ângulo operacional da bomba
   Lado a lado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45°
   Avanço e recuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45°

MOTOR

Bomba do equipamento padrão
   Vazão da bomba a 2.200 rpm a 2.830 psi (195 kPa) . . . . .34,9 gpm (132 L/min)

SISTEMA HIDRÁULICO

Cilindro de elevação (2)
   Diâmetro interno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 mm
   Diâmetro da haste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,8 mm
   Curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445 mm
Ângulo do cilindro (2)
   Diâmetro interno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 mm
   Diâmetro da haste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 mm
   Curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 381 mm
Cilindro de inclinação (1)
   Diâmetro interno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 mm
   Diâmetro da haste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 mm
   Curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 mm

CILINDROS

Alternador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 A
Tensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sistema de 24 volts
Bateria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) 12 volts de baixa manutenção,
                                                                  700 A para partida a frio, a 0°F (-18°C)

SISTEMA ELÉTRICO

Radiador
   Área do tamanho do núcleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 m2

   Aletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Ventilador
   Diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 662 mm
   Proporção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9:1

RESFRIAMENTO DO MOTOR

Hidrostático
   Bomba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Pistão axial variável
   Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Pistão de eixo curvo variável
Tração máxima da barra de tração . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21.771 kgf (213,5 kN)
Transmissão . . . . . . . . Controle com alavanca simples – controle eletrônico direto
Filtro de óleo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 2 mícrons, giratório substituível
Velocidades de deslocamento 
   Avanço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0 a 9,7 km/h
   Recuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0 a 9,7 km/h
Freios de estacionamento . . . . . . . . . . . . . . . .Eletro-hidráulico, acionado por mola,  

liberado hidraulicamente
Freios de direção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidrostáticos
Acionamento final . . . . 2 reduções de engrenagem helicoidal para saída planetária
Proporção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61:1

TREM DE FORÇA

Ajuste de esteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidráulico 
Estrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suspensão e eixo pivô 
Comprimento da esteira sobre o solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,59 m 
Passo do elo da esteira 
   Esteira CLT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 mm
Altura da sapata da esteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 mm
Diâmetro do pino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 mm
Diâmetro da bucha
   Esteira CLT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 mm
Diâmetro do parafuso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0,625 pol. (16 mm)
Sapatas da esteira por lado 
   Esteira CLT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Roletes inferiores por lado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Roletes superiores por lado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Diâmetro do trilho do rolete da esteira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 mm

CHASSI

Sapata – Área 
20” (508 mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .30.968 cm2

ÁREA DA ESTEIRA 
SOBRE O SOLO

D140B
Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Óleo para ar
Tamanho do núcleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.452 cm2

RESFRIAMENTO 
DA TRANSMISSÃO
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D140BCARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Esteira extralonga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20” (508 mm) garras fechadas e CLT

OPÇÕES DE 
ESTEIRA E SAPATA

Cabine ROPS/FOPS
Apoios de braço ajustáveis
Descansos de pé
Cinto de segurança retrátil, 51 mm
Assento de vinil com suspensão e ajuste das costas
Tapete
Espelho

Luzes de advertência
   Filtro de ar
   Alternador
   Indicador de falha de diagnóstico
   Temperatura do líquido de arrefecimento do motor
   Pressão do óleo do motor
   Filtro hidráulico
   Baixo nível de combustível
   Freio de estacionamento acionado
   Indicador de manutenção próxima
   Filtro da transmissão
   Pressão de carga da transmissão
Medidores
   Tensão da bateria
   Horímetro/tacômetro/diagnóstico/indicador de manutenção
   Nível de combustível
   Temperatura do óleo de transmissão
   Indicador de velocidade da transmissão
   Temperatura da água
Advertências sonoras
   Temperatura do líquido de arrefecimento do motor
   Pressão do óleo do motor
   Baixo nível de combustível
   Pressão de carga da transmissão
   Temperatura da transmissão/hidráulica

AMBIENTE DO OPERADOR

INSTRUMENTAÇÃO

Ângulo de passo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55º a 60°
Capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9 m³
Largura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.050 mm
Altura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.119 mm

LÂMINA

Penetração máx.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 483 mm
Largura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.711 mm
Largura do corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.635 mm
Afastamento do solo (dentes na posição superior) . . . . . . . . . . . . 16,7” (424 mm)
Pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Substituíveis
Número máximo de dentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Espaçamento dos dentes - com 3 dentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31” (787 mm)
Cilindro hidráulico (dupla ação)
   Diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 mm
   Curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254 mm
   Haste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 mm

ESCARIFICADOR

Tanque de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 L
Óleo do motor com filtro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15,6 L
Óleo do motor sem filtro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .16,4 L
Sistema de resfriamento de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 L
Sistema de resfriamento 
   Cabine com aquecedor e AC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .32,5 L
Reservatório hidráulico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .98,4 L
Transmissão final (por lado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .14,2 L
Rolos da esteira (cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0,45 L
Polias intermediárias dianteiras (cada uma)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0,49 L
Rolos transportadores (cada um)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0,29 L

Unidade equipada com ROPS, tanque de combustível cheio, operador de 77 kg,  
proteção lateral, guias de esteira, alarme de ré, buzina, faróis e gancho 
traseiro.
Sem ripper traseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .13.585 kg
Com ripper traseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .14.628 kg
Pesos adicionais 
   Barra de tração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 kg
   Ripper traseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.043 kg
   Cabine  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 417 kg

PESOS OPERACIONAIS

CAPACIDADES 
DE SERVIÇO
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D140BDIMENSÕES

C

K

D

E

J

B

H

G

F

I

A

OBSERVAÇÃO: as dimensões de distância do solo e altura geral se referem às garras totalmente penetradas. Adicione 51 mm se a unidade estiver sobre superfície sólida.

LÂMINAS  Chassi inferior XLT (carro longo)

Largura da lâmina mm 3.050

Capacidade da lâmina SAE m3 2,90

A Elevação da lâmina acima do solo mm 965

B Profundidade da lâmina abaixo do solo mm 483

C Ângulo da lâmina nas duas direções Graus 25°

Inclinação da lâmina, cada extremidade (até 8,3°) mm 439

Altura da lâmina mm 1.118

D Alcance da peça fundida mm 381

E Alcance de corte mm -5

ESTEIRAS

Bitola da esteira mm 1.778

Largura da sapata mm (pol) 508 (20”)

F Esteira sobre o solo mm 2.591

Área da esteira sobre o solo cm² 26.322

Pressão sobre o solo kgf/cm² 0,48

DIMENSÕES

G Altura até a parte superior da ROPS m 2,83

Altura até a parte superior da cabine m 2,83

H Distância do solo com barra de tração mm 379

COMPRIMENTO

I Lâmina reta com barra de tração m 5,03

Lâmina reta com escareador m 5,97

LARGURA

Lâmina reta m 3,05

J Lâmina angular m 2,82

K Acima da esteira m 2,39

D140B

D140B
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D140BEQUIPAMENTOS DE SÉRIE

 Compartimento do operador
n Cabine (com aquecedor, degelador, AC, lavador do para-

brisa dianteiro e faróis)
n Assento em tecido com suspensão a ar
n Cinto de segurança retrátil, 2” (51 mm)
n Apoios de braço ajustáveis
n Descansos de pé
n Área de armazenamento de ferramentas
n Teto acolchoado
n Tapete
n Estrutura basculável para fácil acesso às bombas

 Motor
n New Holland 667TA/EDJ
n Tensionador automático da correia do ventilador
n Resfriamento integral do óleo do motor
n Filtro do combustível
n Filtro de ar radial com elemento duplo
n Alternador de 65 A
n (2) Baterias de 700 CCA e 12 V
n Painéis laterais do motor
 
 Trem de força                                              
n Transmissão hidrostática acionada por joystick  

eletro-hidráulico, através de duas bombas de fluxo variável 
e dois motores hidráulicos. A bomba de implemento é 
independente e de fluxo fixo.

n Freio de estacionamento eletro-hidráulico ativado por botão

 
 
 

 Lâmina
n Passo variável de 55º a 60°, com ferramenta de ajuste integral
n Joystick eletro-hidráulico ergonômico para elevação, 

angulação e inclinação da lâmina

 Chassi
n Tensionador hidráulico da esteira
n Esteira selada e lubrificada
n Chassi inferior XLT com carro longo e esteira de 20” (508 

mm)
n Proteção parcial dos roletes inferiores
n Guias da esteira (dianteira e traseira)

 Outros
n Alarme de ré
n Buzina
n Portas e tampas com tranca
n Retrovisor interno
n Pré-filtro ciclônico
n Faróis – 4 dianteiros, 2 traseiros
n Gancho de tração dianteiro
n Limpador do vidro traseiro
n Grid heater do motor

  Equipamentos montados na traseira
n Ripper traseiro com 3 dentes

 Outros
n Barra de tração traseira
n Proteção completa dos roletes inferiores

D140BEQUIPAMENTOS OPCIONAIS
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PÓS-VENDA DA REDE AUTORIZADA NEW HOLLAND.

GARANTIA DE ALTA PERFORMANCE E PRODUTIVIDADE.

 NO SEU CONCESSIONÁRIO:

A Rede Autorizada New Holland oferece serviços especializados, profissionais rigorosamente treinados pela fábrica e peças genuínas com garantia de qualidade e 
procedência, além de suporte total na compra do seu equipamento e facilidade no financiamento. 

O serviço de Pós-Venda New Holland está à sua disposição para orientá-lo e apresentar as melhores opções na contratação de serviços autorizados e na aquisição 
de peças. Com ele, você garante a alta performance e o melhor desempenho da sua máquina, com toda a segurança e com o menor custo-benefício. 

Para ter total acesso à produtividade e à alta tecnologia que só a New Holland oferece, conte com o Pós-Venda da Rede Autorizada New Holland. 

As dimensões, pesos e capacidades mostrados neste folheto, bem como qualquer conversão usada, são sempre aproximados e estão sujeitos a variações consideradas normais dentro 
das tolerâncias de fabricação. É política da New Holland o aprimoramento contínuo de seus produtos, reservando-se a empresa o direito de modificar as especificações e materiais 
ou introduzir melhoramentos a qualquer tempo sem prévio aviso ou obrigação de qualquer espécie. As ilustrações não mostram necessariamente o produto nas condições standard.

BRBE5139 - 03/2021

Fábrica:
Contagem – Minas Gerais – Brasil

Av. General David Sarnoff, 2.237

Inconfidentes – CEP 32210-900

Telefone: 31 2104-3111 

www.newholland.com.br
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS 

CONVÊNIO /MAPA Nº 910950/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 523997/2021

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL
Nº 910950/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A
UNIÃO,  POR   INTERMÉDIO  DO
MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,
PECUÁRIA  E
ABASTECIMENTO/MAPA,  E
O(A)  MUNICIPIO  DE
CHOPINZINHO/PR.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no  00.396.895/0001-25,  com sede,  na Esplanada dos Ministérios,  Bloco D,  doravante
denominado  CONCEDENTE,  neste  ato  representado  pelo  Chefe  da  Assessoria  Especial  de  Relações
Governamentais  e  Ins�tucionais-Subs�tuta,  ROSIMEIRE  FERNANDES  DA  SILVA,  brasileira,  residente  e
domiciliado nessa capital, portador do CPF/MF nº 611.091.501-72, nomeada pela Portaria nº 1.445, de 24
de junho de 2020, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2020, Edição 120, Seção 2, Pág. 3, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria nº 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no
D.O.U de 23 de dezembro de 2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  76.995.414/0001-60, com sede Rua Miguel Procopio
Kurpel,  3811 -  São Miguel.  Chopinzinho -  PR. CEP: 85560-000, doravante denominado CONVENENTE,

representada pelo  PREFEITO, EDSON LUIZ CENCI,  brasileiro, portador do CPF/MF no CPF: 518.894.719-68
, residente e domiciliado neste município.

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no  8.666, de 21 de junho de 1993, no que

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo
administra�vo nº  21000.054718/2021-29  e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Firefox https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto “Aquisição de Equipamento agrícola”, conforme detalhado no Plano
de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os par�cipes acatam integralmente.

Subcláusula Única.  Eventuais  ajustes  realizados  durante a  execução do objeto integrarão o  Plano de
Trabalho,  desde  que  sejam  subme�dos  e  aprovados  previamente  pela  autoridade  competente  do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos par�cipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos rela�vos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial,  sendo nele registrados os atos que, por sua natureza,  não possam ser realizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo
com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistema�camente, a execução �sica e financeira do objeto deste Convênio,
bem  como  verificar  a  regular  aplicação  das  parcelas  de  recursos,  condicionando  sua  liberação  ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso III,  da Portaria
Interministerial nº 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do
uso  dos  recursos  públicos  ou  outras  pendências  de  ordem  técnica  ou  legal,  com  fixação  do  prazo
estabelecido  na  legislação  per�nente  para  saneamento  ou  apresentação  de  informações  e
esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos rela�vos à prestação de contas; e

f)  divulgar  atos  norma�vos  e  orientar  o  CONVENENTE  quanto  à  correta  execução  dos  projetos  e
a�vidades.

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b)  aplicar  os  recursos  discriminados  no  Plano  de  Trabalho  exclusivamente  no  objeto  do  presente
Convênio;

Firefox https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
ins�tucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os norma�vos do programa, bem
como apresentar documentos de �tularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emi�dos pelo órgão ambiental competente, órgão ou en�dade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal  ou federal  e concessionárias de serviços públicos,  conforme o caso,  e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados,  em  conformidade  com  as  normas  brasileiras  e  os  norma�vos  dos  programas,  ações  e
a�vidades,  determinando a correção de vícios  que possam comprometer  a  fruição do bene�cio pela
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em ins�tuição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no  mercado  financeiro,  bem  assim  aqueles  oferecidos  como  contrapar�da,  aplicando-os,  na
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes neste instrumento rela�vas à execução das despesas;

g)  proceder  ao  depósito  da  contrapar�da  pactuada  neste  instrumento,  na  conta  bancária  específica
vinculada  ao  presente  Convênio,  em  conformidade  com  os  prazos  estabelecidos  no  cronograma  de
desembolso do Plano de Trabalho;

h)  realizar  na  Plataforma  +Brasil  os  atos  e  os  procedimentos  rela�vos  à  formalização,  execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando  couber,  incluindo  regularmente  as  informações  e  os  documentos  exigidos  pela  Portaria
Interministerial nº 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

i)  selecionar  as  áreas  de  intervenção  e  os  beneficiários  finais  em  conformidade  com  as  diretrizes
estabelecidas  pelo  CONCEDENTE,  podendo  estabelecer  outras  que  busquem  refle�r  situações  de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) es�mular a par�cipação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes inves�mentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

l)  manter  atualizada  a  escrituração  contábil  específica  dos  atos  e  fatos  rela�vos  à  execução  deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados ob�dos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permi�ndo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação rela�va à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permi�r o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respec�vo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;
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p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no
prazo es�pulado na respec�va no�ficação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos es�pulados neste Termo de Convênio;

q) assegurar e destacar,  obrigatoriamente,  a par�cipação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional  ou  não,  relacionada  com  a  execução  do  objeto  descrito  neste  Termo  de  Convênio  e,
obedecido  o  modelo-padrão  estabelecido  pelo  CONCEDENTE,  apor  a  marca  do  Governo  Federal  nas
placas, painéis e outdoors de iden�ficação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Norma�va SECOM-PR n.º 2, de 20 de abril de 2018, da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a subs�tuí-la;

r)  operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o  patrimônio  público  gerado  pelos  inves�mentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se des�na;

s)  manter  o  CONCEDENTE  informado  sobre  situações  que  eventualmente  possam  dificultar  ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t)  permi�r  ao  CONCEDENTE,  bem  como  aos  órgãos  de  controle  interno  e  externo,  o  acesso  à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administra�va, cien�ficar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respec�vo Ministério Público Estadual;

v)  instaurar  processo  administra�vo  apuratório,  inclusive  processo  administra�vo  disciplinar,  quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,  irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efe�vo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sí�o oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento u�lizado, contendo, pelo menos, o objeto, a
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administra�vo de execução ou
fornecimento – CTEF;

z) observar o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou en�dade convenente, ou
registro na Plataforma +Brasil que a subs�tua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;

SUBCLÁUSULA ÚNICA.

É prerroga�va do CONCEDENTE assumir ou transferir  a  responsabilidade pela execução do objeto do
Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descon�nuidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a par�r da data de assinatura
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula  Única.  A  prorrogação  além  dos  prazos  es�pulados  no  art.  27,  inciso  V,  da  Portaria
Interministerial n. 424, de 2016, somente será admi�da nas hipóteses de que trata art. 27, §3º, da mesma
Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compa�vel com o período em que houve o atraso e
viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 950.000,00
(novecentos  e  cinquenta  mil  reais),  serão  alocados  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolso
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais) , rela�vos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.116, de 31
de dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho nº 2021NE001077, PTRES 195869,
à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188000000;  Natureza da Despesa
444042/29;

II - R$ 472.500,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos reais), rela�vos à contrapar�da do
CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subcláusula Primeira.  Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar,  o quan�ta�vo das
metas  constante  no  Plano  de  Trabalho  poderá  ser  reduzido  até  a  etapa  que  não  prejudique  a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula  Segunda.  O  CONVENENTE  obriga-se  a  incluir  em  seu  orçamento  os
subprojetos/suba�vidades  contemplados  pelas  transferências  dos  recursos  para  a  execução  deste
Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapar�da financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta  bancária  específica  do  Convênio,  podendo haver  antecipação  de  parcelas,  inteiras  ou  parte,  a
critério do CONVENENTE.

Subcláusula  Primeira.  O  aporte  da  contrapar�da  observará  as  disposições  da  lei  federal  anual  de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula  Segunda.  As  receitas  oriundas  dos  rendimentos  de  aplicação  dos  recursos  no  mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapar�da.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapar�da proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
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Os recursos financeiros rela�vos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapar�da do CONVENENTE serão
depositados  e  geridos  na  conta  específica  vinculada  ao  presente  Convênio,  aberta  em  nome  do
CONVENENTE exclusivamente em ins�tuição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula  Primeira.  A conta  corrente  específica  será  nomeada fazendo-se  menção ao  instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da en�dade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda.  A liberação de recursos  obedecerá ao cronograma de desembolso previsto  no
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3º da
Portaria Interministerial nº 424, de 2016, preferencialmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a:

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não u�lizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sucláusula Sexta.  Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE,  o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula Sé�ma. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação mo�vada, conforme previsto no ar�go 41, §§19 e 20 da Portaria
Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula  Oitava.  A execução financeira  mencionada na  Subcláusula  Quinta  será  comprovada pela
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que �ver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido mo�vadamente suspensos ou prorrogados, conforme
autoriza o ar�go 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula  Décima.  Os  recursos  serão  liberados  de  acordo  com  a  disponibilidade  orçamentária  e
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de  Trabalho  aprovado  na  Plataforma  +Brasil,  que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapar�da pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única.

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993, a liberação das
parcelas do Convênio ficará re�da até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
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Federal;

II  -  for  verificado  o  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos,  atrasos  não  jus�ficados  no
cumprimento das  etapas  ou fases  programadas,  prá�cas  atentatórias  aos  princípios  fundamentais  de
Administração  Pública  nas  contratações  e  demais  atos  pra�cados  na  execução  do  Convênio,  ou  o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III  -  o  CONVENENTE  deixar  de  adotar  as  medidas  saneadoras  apontadas  pelo  CONCEDENTE  ou  por
integrantes do respec�vo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de ins�tuição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, quando a u�lização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção do instrumento, os
rendimentos  das  aplicações  financeiras  deverão  ser  devolvidos  ao  CONCEDENTE  e  ao  CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam u�lizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento  e  oitenta)  dias  e  não  haja  mo�vada  suspensão  ou  prorrogação  deste  prazo,  nos  termos  da
Subcláusula Sé�ma;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Décima Sé�ma. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda,
junto  à  ins�tuição  financeira  albergante  da  conta  corrente  específica,  a  transferência  dos  recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Oitava.  No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona.  É vedada a  liberação de recursos  pelo  CONCEDENTE nos três  meses  que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula  Vigésima.  O  sigilo  bancário  dos  recursos  públicos  envolvidos  neste  Convênio  não  será
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula  Vigésima  Primeira.  Os  recursos  deverão  ser  man�dos  na  conta  corrente  específica  do
instrumento e  somente poderão ser  u�lizados  para  pagamento de despesas  constantes  do Plano de
Trabalho  ou  para  aplicação  no  mercado  financeiro,  nas  hipóteses  previstas  em  lei  ou  na  Portaria
Interministerial nº 424, de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
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O  presente  Convênio  deverá  ser  executado  fielmente  pelos  par�cipes,  de  acordo  com  as  cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - u�lizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV -  efetuar pagamento, a qualquer �tulo,  a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal  de  órgão  ou  en�dade  pública  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive  por  serviços  de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social,
da qual  não constem nomes,  símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal  e  desde que
previstas no Plano de Trabalho.

VIII  -  transferir  recursos  para  clubes  e  associações  de  servidores  ou  quaisquer  outras  en�dades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro �po de parceria com en�dades impedidas de receber recursos
federais;

XI - pagar, a qualquer �tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da a�va, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por
serviços  prestados,  inclusive  consultoria,  assistência  técnica  ou  assemelhados,  salvo  nas  eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XII  -  subdelegar  as  obrigações  assumidas  por  meio  do  presente  convênio,  salvo  se  permi�do  neste
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

XIII  -  realizar  o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado; e

XIV - u�lizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n.
6.454, de 1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respec�vos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de �tularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de �tularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:
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I – por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II – na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III  – no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapar�da pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma

+Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

I - a des�nação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho rela�va ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a iden�ficação do beneficiário
do pagamento pela ins�tuição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa �sica que não possua conta bancária, até o limite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula  Quinta.  No  caso  de  fornecimento  de  equipamentos  e  materiais  especiais  de  fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respec�va despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto nº 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I-  esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material  ou  equipamento  especial,  fora  da  linha  de  produção  usual,  e  com  especificação  singular
des�nada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais
ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE  deverá  observar,  quando da  contratação  de  terceiros  para  execução  de  serviços  ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

con�das na Lei no 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais per�nentes às licitações e contratos administra�vos, inclusive os procedimentos ali
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo
CONVENENTE após  a  assinatura  do presente  Convênio,  devendo a  publicação do extrato  dos  editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respec�vo processo licitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,
e  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  desde  que  mo�vado  pelo  CONVENENTE  e  aceito  pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira.  Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
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execução  de  custeio,  em  casos  devidamente  jus�ficados  pelo  CONVENENTE  e  admi�dos  pelo
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no ar�go 50-A da
Portaria Interministerial nº 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação
dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta.  Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula  Sexta.  Na  contratação  de  bens  e  serviços  com  recursos  do  presente  Convênio,  o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos ar�gos 2º a 6º da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sé�ma. As atas e as informações sobre os par�cipantes e respec�vas propostas decorrentes
das  licitações,  bem  como  as  informações  referentes  às  dispensas  e  inexigibilidades,  deverão  ser
registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula  Oitava.  O  CONCEDENTE  deverá  verificar  os  procedimentos  licitatórios  realizados  pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I  -  contemporaneidade  do  certame  ou  subsunção  a  uma  das  hipóteses  do  ar�go  50-A  da  Portaria
Interministerial nº 424, de 2016;

II - compa�bilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efe�vamente licitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma  +Brasil  que  a  subs�tua,  atestando  o  atendimento  às  disposições  legais  aplicáveis  ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I  -  realizar,  sob sua inteira responsabilidade,  sempre que optar  pela execução indireta de serviços,  o
processo  licitatório  nos  termos  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e  demais  normas  per�nentes  à  matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapar�da, quando for
o caso;

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço es�mado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respec�vo  CNPJ,  o  termo  de  homologação  e  adjudicação,  o  extrato  do  Contrato  Administra�vo  de
Execução ou Fornecimento – CTEF e seus respec�vos adi�vos;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administra�vo de Execução ou Fornecimento – CTEF que a
responsabilidade  pela  qualidade  dos  materiais  e  serviços  executados  ou  fornecidos  é  da  empresa
contratada  para  esta  finalidade,  inclusive  a  promoção  de  readequações,  sempre  que  detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;
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IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administra�vo de Execução ou
Fornecimento – CTEF, nos termos do art. 7º, inciso IX e §§ 4º a 6º da Portaria Interministerial nº 424, de
2016;

V  -  inserir  cláusula,  nos  contratos  celebrados  à  conta  dos  recursos  deste  Convênio,  que  obrigue  o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externo, aos processos, documentos,  informações, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a ins�tuição financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a par�cipação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Jus�ça.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  por  meio  de  acesso  ao  Portal  da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no  plano  de  trabalho,  envolver  parceria  do  CONVENENTE  com en�dade(s)  privada(s)  sem finalidade
lucra�va, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula  Décima  Quarta.  No  caso  de  termo  de  colaboração,  termo  de  fomento  ou  acordo  de
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo adi�vo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e jus�ficada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula  Primeira.  Nos  eventuais  ajustes  realizados  durante  a  execução  do  objeto,  deverá  o
CONVENENTE demonstrar a respec�va necessidade e os bene�cios que se pretende agregar ao projeto,
cuja jus�fica�va, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula  Segunda.  No  caso  de  aumento  de  metas,  a  proposta  deverá  ser  acompanhada  dos
respec�vos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade
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�sica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução �sica e dos resultados,
na  forma  dos  ar�gos  53  a  58  da  Portaria  Interministerial  nº  424,  de  2016,  de  forma  a  garan�r  a
regularidade  dos  atos  pra�cados  e  a  plena  execução  do  objeto,  podendo  assumir  ou  transferir  a
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar  sua  descon�nuidade,  respondendo  o  CONVENENTE,  em  todo  caso,  pelos  danos  causados  a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  à  consecução  do  objeto,  adotando  as  medidas  necessárias  à  regularização  das  falhas
observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II  -  a  compa�bilidade entre a execução do objeto,  o que foi  estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III  -  a  regularidade  das  informações  registradas  pelo  CONVENENTE  na  Plataforma  +Brasil;  IV  -  o
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento,
o  CONCEDENTE  deverá  designar  formalmente  o  servidor  ou  empregado  responsável  pelo  seu
acompanhamento.

Subcláusula  Terceira.  No  exercício  da  a�vidade  de  acompanhamento  da  execução  do  objeto,  o
CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou en�dades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jus�fica�vas sobre impropriedades iden�ficadas na
execução do instrumento;

IV  -  solicitar  diretamente  à  ins�tuição  financeira  comprovantes  de  movimentação  da  conta  bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando iden�ficada a necessidade, observado o disposto no
art. 54, caput, inciso II e §2º, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;

VI - u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de
parcelas  de  recursos  pendentes  e  comunicará  o  CONVENENTE  para  sanear  a  situação  ou  prestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo
de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  apreciará,  decidirá  e  comunicará  quanto  à  aceitação,  ou  não,  das
jus�fica�vas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as jus�fica�vas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as jus�fica�vas prestadas.

Subcláusula  Sé�ma.  Caso  as  jus�fica�vas  não  sejam  acatadas,  o  CONCEDENTE  abrirá  prazo  de  45
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(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respec�vo ressarcimento.

Subcláusula  Oitava.  A u�lização  dos  recursos  em desconformidade  com o  pactuado no  instrumento
ensejará  obrigação  do  CONVENENTE  devolvê-los  devidamente  atualizados,  conforme  exigido  para  a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efe�vação da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sé�ma
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil  e,  no caso de dano ao erário,  a  imediata
instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial  ou,  na  hipótese  de  aplicação  do  ar�go  6º  da  Instrução
Norma�va  TCU  71,  de  2012,  a  adoção  de  outras  medidas  administra�vas  ao  alcance  da  autoridade
administra�va  ou  ainda  requerer  ao  órgão  jurídico  per�nente  as  medidas  judiciais  e  extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informa�vo dos Créditos não quitados de órgãos
e en�dades federais (CADIN), nos termos da Lei nº 10.522, de 2002.

Subcláusula  Décima.  As  comunicações  elencadas  nas  Subcláusulas  Quarta,  Quinta  e  Sé�ma  serão
realizadas  por  meio  de  correspondência  com aviso  de  recebimento  -  AR,  devendo  a  no�ficação  ser
registrada na Plataforma +Brasil,  enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legisla�vo rela�vos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Execu�vo
Federal, no desempenho de suas funções ins�tucionais rela�vas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administra�va, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis,  para todos os efeitos,  pelos atos que pra�carem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades pra�cadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de  responsabilidade  atribuída  ao  CONCEDENTE.  O  CONVENENTE  responde  pelos  danos  causados  a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade
da qual tenha tomado conhecimento e,  havendo fundada suspeita da prá�ca de crime ou de ato de
improbidade administra�va, cien�ficará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e
Estadual, nos termos dos ar�gos 7º, §3º e 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na a�vidade administra�va,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemá�co
pelo  convenente  e  seus  prepostos,  com  a  finalidade  de  verificar  o  cumprimento  das  disposições
contratuais, técnicas e administra�vas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  à  consecução  do  objeto,  adotando  as  medidas  necessárias  à  regularização  das  falhas
observadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou en�dade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos ar�gos 59 a 64 da Portaria Interministerial nº 424, de
2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemá�co  da  conformidade  financeira,  considerando  o  início  e  o  fim  da  vigência  do  presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial nº 424, de
2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos,  a execução integral  do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instrumentos.

Subcláusula  Terceira.  A  prestação  de  contas  deverá  ser  registrada  pelo  CONCEDENTE na  Plataforma

+Brasil, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)
dias,  contados  do  término  de  sua  vigência  ou  da  conclusão  da  execução  do  objeto,  o  que  ocorrer
primeiro,  e  será  composta,  além  dos  documentos  e  informações  registrados  pelo  CONVENENTE  na
Plataforma +Brasil, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efe�va conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos obje�vos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV  -  termo  de  compromisso  por  meio  do  qual  o  CONVENENTE  se  obriga  a  manter  os  documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §3º do art. 4º da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

Subcláusula Sexta.  Se,  ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta,  o CONVENENTE não
apresentar  a  prestação  de  contas  na  Plataforma  +Brasil  nem  devolver  os  recursos,  o  CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analí�ca a que es�ver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob
pena de responsabilização solidária.

Subcláusula Sé�ma.  Caso não tenha havido qualquer execução �sica nem u�lização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de
mora, sem prejuízo da res�tuição das receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações con�das nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo  constar  do  parecer  final  de  análise  da  prestação  de  contas  somente  impropriedades  ou

Firefox https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

14 of 20 27/12/2021 09:56

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

7E
5-

5C
53

-0
E

9F
-A

45
6

1Doc:  Memorando 2- 252/2022        58/481



irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução �sica do
objeto,  conterá  os  apontamentos  rela�vos  à  execução financeira  não  sanados  durante  o  período de
vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Obje�vando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
de contas dos instrumentos, poderão ser u�lizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
bole�ns de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as a�vidades regulares de suas funções.

Subcláusula  Décima Primeira.  Antes  da  tomada da  decisão final  de  que trata  a  Subcláusula  Décima
Quinta,  caso  constatada  irregularidade  na  prestação  de  contas  ou  na  comprovação  de  resultados,  o
CONCEDENTE no�ficará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias (art. 10, §9º, do Decreto nº 6.170, de 2007, c/c art. 59,

§9º, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A no�ficação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria  similar  e  para  o  Poder  Legisla�vo  rela�vos  ao  CONVENENTE,  devendo  a  no�ficação  ser
registrada na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efe�vado após a
concessão  do  prazo  da  no�ficação  prévia,  caso  o  CONVENENTE  não  comprove  o  saneamento  das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta.  O CONCEDENTE terá o prazo de um ano,  prorrogável  por  igual  período
mediante jus�fica�va, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de
contas,  com  fundamento  no  parecer  técnico  expedido  pelas  áreas  competentes.  O  eventual  ato  de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos �veram
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que
não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sé�ma.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante jus�fica�va e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula  Décima  Sé�ma.  Caso  a  prestação  de  contas  não  seja  aprovada,  exauridas  todas  as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do  CONCEDENTE,  sob  pena  de  responsabilização  solidária,  registrará  o  fato  na  Plataforma +Brasil  e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os ar�gos
70 a  72 da Portaria  Interministerial  nº  424,  de 2016,  com posterior  encaminhamento do processo à
unidade  setorial  de  contabilidade  a  que  es�ver  jurisdicionado  para  os  devidos  registros  de  sua
competência.
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Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do ar�go 6º da Instrução Norma�va TCU 71, de
2012, a autoridade administra�va adotará medidas administra�vas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico per�nente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula  Décima Nona.  Findo o  prazo  de  que trata  a  Subcláusula  Décima Quarta  desta  cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou en�dade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da ex�nção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial  do responsável,  providenciada pela autoridade competente do órgão ou en�dade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor  da  União,  por  meio  de  Guia  de  Recolhimento  da  União  –  GRU,  disponível  no  site
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001
(Tesouro) e:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas ob�das
nas aplicações financeiras realizadas e não u�lizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a par�r da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2º, da
Portaria Interministerial nº 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da
res�tuição das receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem u�lizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III  -  o  valor  correspondente  às  despesas  comprovadas  com  documentos  inidôneos  ou  impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula  Primeira.  A  devolução  prevista  nesta  Cláusula  será  realizada  com  observância  da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapar�da do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos par�cipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do ar�go 6º da Instrução Norma�va TCU 71, de 2012, a
adoção de outras medidas administra�vas ao alcance da autoridade administra�va ou ainda requerer ao
órgão  jurídico  per�nente  as  medidas  judiciais  e  extrajudiciais  cabíveis,  com  vistas  à  obtenção  do
ressarcimento  do  débito  apurado,  inclusive  o  protesto,  se  for  o  caso,  sem  prejuízo  da  inscrição  do
CONVENENTE no Cadastro Informa�vo dos Créditos não quitados de órgãos e en�dades federais (CADIN),
nos termos da Lei nº 10.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
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solicitar  à  ins�tuição financeira  albergante da conta corrente específica da transferência  a  devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica
do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a ex�nção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sí�o
eletrônico  ins�tucional,  pelo  CONCEDENTE  e  CONVENENTE,  das  informações  referentes  aos  valores
devolvidos e dos mo�vos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial nº
424, de 2016.

Subcláusula Primeira.  Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais  permanentes
adquiridos  com  recursos  dos  instrumentos  necessários  à  consecução  do  objeto,  mas  que  não  se
incorporam a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de u�lizá-los para assegurar a
con�nuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de u�lização dos bens.

Subcláusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE
não se efe�vará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do
art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

I  -  denunciado  a  qualquer  tempo,  ficando  os  par�cipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e
auferindo as vantagens do tempo em que par�ciparam voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia no�ficação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) u�lização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos ar�gos 71 e 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve mo�vada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

1. solicitar junto à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da
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União; e

2. analisar  a  prestação  de  contas,  em  atenção  ao  disposto  na  cláusula  Décima  Quarta  deste
instrumento.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida A�va da União, exceto se houver
a  devolução dos  recursos  devidamente  corrigidos,  sem prejuízo,  no  úl�mo caso,  da  con�nuidade da
apuração, por medidas administra�vas próprias, quando iden�ficadas outras irregularidades decorrentes
do ato pra�cado.

Subcláusula Segunda.  No prazo máximo de 60 (sessenta)  dias,  a  contar  da denúncia  ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respec�va assinatura.

Subcláusula  Primeira.  Será  dada  publicidade  em  sí�o  eletrônico  específico  denominado  Plataforma

+Brasil  aos  atos  de  celebração,  alteração,  liberação  de  recursos,  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula  Segunda.  O  CONCEDENTE  no�ficará  a  celebração  deste  Convênio  à  Câmara  Municipal,
Assembleia Legisla�va ou Câmara Legisla�va, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I  -  caso  seja  município  ou  o  Distrito  Federal,  a  no�ficar  os  par�dos  polí�cos,  os  sindicatos  de
trabalhadores e as en�dades empresariais,  com sede no município,  quando da liberação de recursos
rela�vos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de
1997, facultada a no�ficação por meio eletrônico;

II  -  cien�ficar  da celebração deste Convênio o conselho local  ou instância de controle social  da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III  - disponibilizar, em seu sí�o eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto à Plataforma +Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os par�cipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações rela�vas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando  realizadas  por  intermédio  da  Plataforma  +Brasil,  exceto  quando  a  legislação  regente  �ver
estabelecido forma especial;

II  -  as  mensagens  e  documentos  resultantes  de  eventual  transmissão  via  fac-símile,  não  poderão
cons�tuir-se em peças de processo e os respec�vos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
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(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos par�cipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os par�cipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tenta�va de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto nº 7.392, de
13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal

E,  por  assim  estarem  plenamente  de  acordo,  os  par�cipes  obrigam-se  ao  total  e  irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado
eletronicamente pelos par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

_____________________________________________

ROSIMEIRE FERNANDES DA SILVA

Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e Ins�tucionais – Subs�tuta

Portaria nº 1.445, de 24 de junho de 2020

Pelo CONVENENTE:

_____________________________________________

EDSON LUIZ CENCI

PREFEITO

Documento assinado eletronicamente por Edson Luiz Cenci, Usuário Externo, em 18/11/2021, às

11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSIMEIRE FERNANDES DA SILVA, Chefe da Assessoria de

Relações Governamentais e Ins�tucionais, em 19/11/2021, às 11:49, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 18444530 e o código CRC 18099978.
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Curitiba, 06 de Janeiro de 2022. 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
A/C: Sra  Juliana  
 

Proposta Comercial 
 
Prezados Senhores: 
 

A Veneza Equipamentos é um dos maiores distribuidores dos Equipamentos de Construção da 
marca John Deere no Brasil. Presente em 12 Estados (SP, BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA, 
PR, SC) a Veneza Equipamentos tem suas instalações bem equipadas e corpo técnico treinado para 
atender suas máquinas para constantemente exceder as expectativas de nossos clientes. O Grupo 
VENEZA oferece mais de 30 anos de experiência na comercialização de Caminhões, Ônibus, 
Equipamentos Pesados de Construção, Máquinas Agrícolas e Tratores, além de oferecer 
implementos, peças de reposição genuínas e serviço técnico especializado. 

A JOHN DEERE é considerada uma das maiores empresas de Máquinas e Equipamentos do Mundo 
com mais de 170 anos de presença no mercado. No Brasil, está presente desde a década de 70, 
possui 4 Fábricas para atender a Linha Agrícola e um Centro de Distribuição de Peças para suprir 
toda a América do Sul.   

Atualmente, a JOHN DERRE concluiu mais DUAS FÁBRICAS no Brasil onde possui a produção 
de retroescavadeiras e carregadeiras com tração nas quatro rodas e escavadeiras Deere-Hitachi e 
tratores de esteira. Com toda esta estrutura, conseguimos proporcionar um excelente nível de 
serviço para todos os nossos clientes e manter o padrão de qualidade internacional John Deere.  
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TRATOR DE ESTEIRA NOVA, MARCA JOHN DEERE, MODELO 750J II 

Trator de Esteira, novo de fabricação nacional, marca John Deere, modelo 750J-II, 
equipado com Motor John Deere PowerTech Plus 6,8L, potência 155HP a 2100rpm, esse 
motor possui certificação de emissões EPA/Tier IIIA, esteira  XLT  – bitola de 1880mm, 
08 roletes, lâmina PAT, controles hidráulicos de 4 funções, bomba hidráulica padrão, 
corrente de esteira lubrificada 22pol (559mm)39 elos, material rodante com sapatas de 
serviço moderado  de 610 mm (extendesd life), cabine fechada (ROPS/FOPS) com ar 
condicionado, Filtro de combustível para trabalho pesado, Pré filtro de ar do motor, assento 
de tecido com encosto alto, suspensão pneumática, com JDLink, Ripper  traseiro, 3 hastes 
e 3 ponteiras, luzes de trabalho montadas no teto da cabine, faróis dianteiros fixo (2) e 
traseiros ajustáveis (2), grade de serviço, retrovisor, limpador para-brisa traseiro, peso 
operacional 17.727  kgs. 

Classificação fiscal: 84291190            Código Finame: 3515386              

 

INVESTIMENTO  

Valor Unitário: ........................................................................................... R$  1.380.000,00 
     (Hum milhão, trezentos e oitenta mil reais) 

Os preços desta proposta estão calculados considerando o faturamento pela Veneza 
Equipamentos Sul Comercio Ltda  - Curitiba- Pr. 
 
 
 
OPÇÕES DE PAGAMENTO 

À vista, através de recursos próprios ou financiamento bancário com taxas e condições 
especiais via Banco John Deere ou banco de sua preferência, conforme condições e taxas 
vigentes.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

7E
5-

5C
53

-0
E

9F
-A

45
6

1Doc:          66/481



  
Obs.: Sujeito a análise e aprovação de crédito pelo agente financeiro. 

IMPOSTOS 

 Impostos incluídos no preço conforme legislação em vigor nesta data para 
equipamentos nacionais. 
 Qualquer alteração por partes dos três níveis de governo serão integralmente 
repassadas a V. Sas. 
 ICMS: 12% (PR) 
 Diferença de impostos na barreira, por conta do cliente. 
 IPI/ PIS/ COFINS : 0%. 

 

GARANTIA  

 Os equipamentos John Deere são cobertos por garantia de 12 meses a contar de seu 
faturamento, independente do número de horas trabalhadas, para defeitos de fabricação, e 
de acordo com os termos do Certificado de Garantia entregue junto com o equipamento.  
 Durante o período de garantia, as revisões deverão ser executadas por um distribuidor 
autorizado John Deere conforme previsto no Manual de Operações, sob pena de perda da 
garantia. 
 Não estão incluídas na garantia as peças que apresentarem desgastes condizentes com 
o número de horas trabalhadas do equipamento, itens de manutenção, peças substituídas a 
título de manutenção preventiva e defeitos oriundos de quaisquer acidentes com o 
equipamento e/ou má operação. 
 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 Entrega em Chopinzinho - PR – Pátio da Prefeitura Municipal. 
 Prazo de entrega: Até 180 dias após homologado, salvo venda prévia. 
 

 

ENTREGA TÉCNICA 

Será realizada por um mecânico especializado, qualificado pela John Deere, onde será 
feita apresentação do equipamento, seus dispositivos técnicos, acessórios e comandos. 
Será realizada demonstração das funções do equipamento para sua operação e os itens a 
serem verificados na manutenção diária. 
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VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta é válida por 15 dias, salvo venda prévia. 
O departamento comercial e técnico da Veneza Equipamentos Sul se coloca a sua inteira 
disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que por ventura venha a surgir. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS / INSTRUÇÕES:  

“ 1. As Partes (que para os fins desta Cláusula incluem todos os seus respectivos sócios, 
colaboradores, administradores, agentes, afiliadas, representantes e subcontratados) se 
comprometem a realizar toda e qualquer atividade de tratamento relacionada a dados 
pessoais de titulares envolvidos com o objeto deste contrato de forma adequada ao 
atingimento das finalidades objetivadas, bem como declaram e garantem o cumprimento 
com toda legislação pertinente e vigente no que diz respeito à privacidade e à proteção de 
dados pessoais, incluindo, sem limitação e conforme alteradas, a Lei n.º 13.709 de 14 de 
agosto de 2018 (a Lei Geral de Proteção de Dados ou “LGPD”), a Lei n.º 12.965 de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet), conforme regulamentado pelo Decreto n,º 8.771 de 
11 de maio de 2016, e, se aplicável, o Regulamento Geral de Proteção de Dados Europeu 
(2016/679/UE) (GDPR). 
 2. Os dados pessoais tratados a partir desta proposta serão compartilhados com a as 
empresas do Grupo John Deere no Brasil e serão utilizados com a finalidade de gerar 
estatísticas de mercado, analisar e gerenciar políticas comerciais, não sendo utilizados para 
finalidade diversa. Você poderá encontrar, detalhadamente, a forma como seus dados são 
tratados pela John Deere, na Declaração de Privacidade, disponível em 
https://www.deere.com.br/pt/privacidade-e-dados/”.”. 
 
Atenciosamente, 

 
Veneza Equipamentos Sul  
CNPJ: 29.644.666/0001-64 
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DVM – 002/22 
 
Campo Largo, 4 de Janeiro de 2022. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO.  
Chopinzinho - PR 
 
Prezados Senhores: 
 
Na qualidade de distribuidor autorizado, para o Estado do Paraná, da KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL 
LTDA, temos a grata satisfação de apresentar-lhes a presente proposta para o seguinte fornecimento: 
 
EQUIPAMENTO: 
 
Trator de Esteiras, novo, de fabricação nacional, marca KOMATSU, modelo D51EX-22. 
Equipado com motor KOMATSU SAA6D107E-1, de 4 tempos, 6 cilindros, turboalimentado, com potência de 
130HP/2200 RPM. Transmissão HIDROSTÁTICA, com 3 marchas à frente e 3 marchas à ré. Direção 
hidrostática (HSS) comandada por alavanca única PCCS (sistema de controle na palma da mão). Sistema 
hidráulico com sensor de carga de centro fechado (CLSS). Lamina tipo “PAT” com angulação e inclinação 
totalmente hidráulica, com capacidade de 2,9 m³. Esteiras vedadas e lubrificadas com sapatas de garra simples 
de 510 mm. Equipado com ripper e cabine com ar condicionado. KOMTRAX – Monitoração via satélite de 
localização e funções do equipamento. Peso operacional de 14.000 kg. 
Demais características de máquina padrão, conforme folheto de especificações (Clique aqui). 
 
POSIÇÃO FISCAL: 84.29.11.90 
 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 1.090.000,00, (Um milhão e noventa mil reais). 
 
QUANTIDADE: Uma (01) unidade. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Através de Finame, Pronamp, CDC ou outras linhas de crédito em que o 
equipamento esteja enquadrado.   
 
FATURAMENTO: 
O faturamento será efetuado pela:   VIANMAQ Equipamentos Ltda. 
     Rua Alcides Valentino Zanella, nº 1886 – Bairro Rondinha 
     CEP 83.607-312 Campo Largo – PR. 

   CNPJ: 01.631.022/0001-12   Inscrição Estadual: 901.24649-13 
 

ALÍQUOTA DE ICMS: 12% (doze por cento) já incluso no preço. 
 
PRAZO DE ENTREGA: 180 dias, salvo venda previa. 
 
LOCAL DE ENTREGA: Posto pátio da Prefeitura Municipal de Chopinzinho – PR. 
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GARANTIA: 
O fabricante, “KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA.”, garante contra qualquer defeito de fabricação 
ou montagem do equipamento ora ofertado pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme estabelecido em nosso 
Certificado de Garantia. 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
A Vianmaq Equipamentos Ltda., esta amplamente capacitada para prestar uma excelente assistência técnica 
aos usuários dos equipamentos “Komatsu”. Para tanto possui um completo estoque de peças de reposição, 
além de uma equipe de mecânicos especializados equipados com ferramental e veículos preparados para 
prestar atendimento no próprio local de trabalho dos Equipamentos. Existe uma constante preocupação em 
manter o nosso pessoal, bem como, operadores e mecânicos de nossos clientes bem treinados para prestar, 
cada vez mais, uma assistência realmente eficiente, através de cursos ministrados na Vianmaq Equipamentos 
Ltda e/ou na própria Komatsu do Brasil, instalada em Suzano – SP. 
 
VÁLIDADE DESTA PROPOSTA: Pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Preço sujeito a reajustes determinados pelo fabricante até a data do efetivo faturamento do 
equipamento. 

 
2) Os tributos incidentes sobre o valor do equipamento, tais como IPI, ICMS, etc., foram calculados com 

base na legislação vigente. Eventual alteração de alíquotas até a data do faturamento implicará em 
recálculo do preço. 

 
3) Fabricante: 

KOMATSU DO BRASIL LTDA. 
Rodovia Índio Tibiriçá, 2000 
CEP 08655-000 Suzano – SP 
CNPJ: 44.410.199/0001-00 
Inscrição Estadual: 671.014.981.114 

 

 
 
 
 
 
 
  De Acordo: ___________________________________________________________ 
           MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

7E
5-

5C
53

-0
E

9F
-A

45
6

1Doc:          70/481



 À 
 Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Paraná. 

 SHARK  MÁQUINAS  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
 inscrita  no  CNPJ  n°  06.224.121/0004-46,  e  Inscrição  Estadual  nº  90337053-09,  com  filial  na 
 Cidade  de  Cascavel/PR,  na  Avenida  Ezuel  Portes  Doutor,  Rodovia  BR  277,  nº  19295,  Unidade 
 002, Bairro 14 de Novembro. 

 PROPOSTA COMERCIAL 

 01 (Um)  Trator de Esteiras  , marca  New Holland  , modelo  D140B 

 Motor  New  Holland  ,  modelo  667TA/EDJ,  potência  líquida  de  118hp  de  potência 
 liquida, 6 cilindros,  diesel, 4 tempos, injeção eletrônica “common raill”. 
 Sistema Elétrico  de 24 Volts, 02 bateria de 12 V(cada),  alternador de 65 A, 
 Transmissão I 
 Acionamento  hidostático  de  duplo  curso  infinitamente  variável,  controlado  por  alavanca 

 única,  com  deslocamento  reto  e  contrarrotação  eletrônica,  controle  de  relação  de  10 

 posições à frente e 4 posições a ré. 

 Bomba de pistões axiais com deslocamento variável. 

 Motor de eixo curvo variável. 

 Força máxima de na barra de tração 213,5 KN. 

 Controle por alavanca simples – controle eletrônico direto. 

 Freios:  Estacionário  (  Heavy-duty)  ,  automático,  aplicado  por  mola,  liberado  por  pressão 

 hidráulica. Freios de serviço hidrostáticos. 

 Sistema hidráulico:  bomba de engrenagens com capacidade  de 132l/min (2200 RPM). 

 Lâmina:  Tipo PAT, com controle hidráulico de elevação,  angulação e inclinação da lâmina  . 
 Peso operacional 
 D140B: 13.480 kg 

 Capacidades de Abastecimento, 
 Reservatório de combustível. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 Lts. 

 Óleo lubrificante do motor com filtro/sem filtro. . . . . . . . ............. . . . . . . .15,6 l/16,4 Lts. 

 Líquido de refrigeração do Motor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . .  . . . . . . . . . .32 Lts. 

 Shark  Máquinas para Construção Ltda 
 Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 – 14 de Novembro 
 Cascavel – PR – CEP 85804-200 
 Fone/Fax: (45) 3228 3713 
 www.sharkmaquinas.com.br 
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 Sistema hidráulico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,4 Lts. 

 Ripper 
 Número de dentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 

 Máxima profundidade de trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 483 mm 

 Máxima largura de trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.635 mm 

 Peso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.043 kg 

 Parte Rodante 
 Rodas  motrizes  segmentadas  de  fácil  substituição  e  dentes  .  Suspensão  oscilante  por  feixe 

 de  molas.  Rodas-guia  com  regulagem  hidráulica  de  tensão  das  esteiras.  Rodas-guia,  rodas 

 motrizes  e  roletes  de  lubrificação  permanente.  Esteiras  seladas,  com  buchas  de  duplo 

 diâmetro. 

 Compartimento do Operador  : Cabine Fechada e Ar Condicionado. 

 Valor Unitário:  R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais). 

 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 Condição de pagamento:  Válida para pagamento à vista,  Leasing, CDC ou a combinar. 
 Condição  de  faturamento:  O  faturamento  dar-se-à  através  da  Shark  Máquinas  para 
 Construção  Ltda.,  com  sede  a  Avenida  Ezuel  Portes  Doutor,  nº  19295  –  14  de  Novembro 
 – Cascavel. 
 Prazo de entrega:  Imediato, salvo venda prévia. 
 Código Finame: 329.642-6 
 Local de entrega:  A combinar. 
 Validade da proposta:  90 dias, sujeito a alterações sem aviso prévio. 
 Garantia:  A  garantia  dos  equipamentos  é  de  12  (doze)  meses  sem  limite  de  horas, 
 contados  da  data  que  o  equipamento  tiver  sido  faturado  pela  fábrica  ou  pelo 
 concessionário  ao  primeiro  usuário.  Ela  abrange  peças,  acessórios  e  equipamentos  originais 
 New  Holland  de  acordo  com  as  normas  do  certificado  de  garantia  do  fabricante,  em  seu 
 poder, quando da entrega técnica. 
 Entrega  Técnica:  Será  realizada  por  técnico  especializado,  que  na  oportunidade,  fará  uma 
 apresentação  geral  da  máquina  e,  detalhará  cuidados  preventivos  e  a  operacionalidade  do 
 equipamento. 
 Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

 Shark  Máquinas para Construção Ltda 
 Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 – 14 de Novembro 
 Cascavel – PR – CEP 85804-200 
 Fone/Fax: (45) 3228 3713 
 www.sharkmaquinas.com.br 
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 ATENDIMENTO  Á  EQUIPAMENTOS  QUE  ENCONTRAM-SE  NO 
 PERÍODO DE GARANTIA 

 Após  a  entrega  técnica,  totalmente  gratuita,  será  cobrada  a  despesa  de  deslocamento  do 
 Técnico, quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações. 
 Assistência  técnica:  A  Shark  fará  gratuitamente  a  entrega  técnica,  de  acordo  com  o 
 Termo  de  Garantia  do  Fabricante,  através  de  sua  equipe  de  técnicos,  treinados  pela  fábrica, 
 e  dispõe  de  estoque  de  peças  para  proporcionar  o  perfeito  funcionamento  do 
 equipamento. 

 Cascavel, 02 de Janeiro de 2022. 

 Shark  Máquinas para Construção Ltda 
 Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 – 14 de Novembro 
 Cascavel – PR – CEP 85804-200 
 Fone/Fax: (45) 3228 3713 
 www.sharkmaquinas.com.br 
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Memorando 3- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 20/01/2022 às 14:15:11

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMF-C

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Segue dotação para assinatura.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Anexos:

6_DOTACAO_VIACAO_TRATOR_2_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
DATA: 20/01/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 
TRATOR SOBRE ESTEIRAS, CONVENIO N° 910950/2021 – MAPA. 
 
VALOR R$ 1.090.000,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 4- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C André M.

Data: 20/01/2022 às 14:16:50

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMF-C, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue para assinatura.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 5- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C André M.

Data: 20/01/2022 às 14:18:04

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMF-C, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue para assinatura.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Anexos:

7_Parecer_da_Comissao_de_Licitacao_1_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA:20 /01/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA 
 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início 
de Procedimento Licitatório para Aquisição de 01 (um) Trator de Esteira constante no 
Termo de Referência, temos a informar: 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, entendemos ser perfeitamente viável a referida Aquisição e somos de parecer 
favorável que a mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Memorando 6- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/01/2022 às 14:20:31

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Segue documentação.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

37
D

-6
75

3-
96

02
-1

30
7

1Doc:          84/481



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C37D-6753-9602-1307

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 20/01/2022 14:20:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C37D-6753-9602-1307

1Doc:          85/481



  Memorando 7- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/01/2022 às 15:20:24

 

Segue autorização para Assinatura

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 25/01/2022 16:41:53 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3D4E-499B-C5B2-45C0 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

 

                       

                     

                  Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 

252/2022 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de Vaição 

e Serviços Urbanos, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, do tipo menor preço, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a 

LC 123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 25 de janeiro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 8- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 26/01/2022 às 08:54:37

 

Segue minuta para Parecer. 

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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  Memorando 9- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 26/01/2022 às 08:58:41

 

Segue minuta

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PEDITAL_PE_XX_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf

EDITAL_PE_XX_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº __/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia __ de ___________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero: 
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE 
ESTEIRAS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE 
ESTEIRAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de __________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 
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disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de __________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de __________ de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ES-
TEIRAS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estive-
rem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 do Edital. 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
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ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
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ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
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13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
16.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
16.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
16.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 180 (cento e oitenta) dias, sempre medi-
ante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
16.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
16.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
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16.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
16.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
16.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
16.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
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19.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
21.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
21.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultu-
ra,e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
21.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
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23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

1Doc:          109/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
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tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2022. 

  
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste certame, a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante a Fiscalização, infor-
mando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, altera-
da pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUAN 
UN 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 01 

UN 01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, 
com motor diesel da mesma marca do equi-
pamento, turboalimentado de 6 cilindros, 
com pelo menos 6,7 litros (cilindrada) e po-
tência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine 
fechada com sistema de ar condicionado 
original de fábrica e com Estrutura de Prote-
ção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 volts com 
painel de instrumentos com todos os indica-
dores, luzes e alarmes sonoros, e com sis-
tema de iluminação interna da cabine e ex-
terna para trabalho noturno, com luzes fron-
tais e traseiras de série. Sistema de trans-
missão hidrostática tipo power shift com 
bomba de pistões axiais com controle de 
velocidade, direção e reversão eletrônico, 
por meio de alavanca multifuncional tipo 
“joystick” (com inversão de sentido da s 
esteiras no joystick) e pelo menos três op-
ções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do contro-
le continuamente variável de velocidade e 
com freio de estacionamento. Lâmina frontal 
tipo “PAT” angulável, com ajustes de ângulo 
de ataque horizontal e vertical de aciona-
mento hidráulico, com controle eletrônico 
dos ajustes por meio de alavanca multifun-
cional tipo “joystick”, sendo as dimensões 
mínimas de comprimento (largura) e altura 
da lâmina, de 3.050mm e 991mm respecti-
vamente c om capacidade mínima de 2.7m³. 
Sistema rodante com suspensão oscilante 
por barra ou viga equalizadora, com pelo 
menos 7 (sete) roletes inferiores e 2 (dois) 

1.090.000,00 1.090.000,00 
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roletes superiores, com protetor contra pe-
dras para as rodas guias (2 protetores) e 
esteiras com sa patas “padrão” de garras 
simples, com altura mínima da garra de 54 
mm e largura mínima da sapata de 508 mm. 
Capacidade mínima do tanque de combustí-
vel de 227 litros. Equipado de fábrica além 
da lâmina, com “ripper” traseiro do tipo “pa-
ralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes 
e capacidade máxima de penetração no solo 
de no mínimo 430 mm. Peso mínimo opera-
cional da máquina de 13.400 kg. Entregue 
completo, com manuais de Operação, Manu-
tenção e Catálogo de Peças (em Língua Por-
tuguesa) e com Entrega Técnica em data à 
ser definida. 

 VALOR TOTAL (R$) 1.090.000,00 

 
 2 -PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR  
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações.  
3 –DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO  
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 180 (cento e oitenta) dias, sempre mediante a requi-
sição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.  
3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia.  
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante.  
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município.  
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas no Edital.  
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos.  
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  
4 -FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1-Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00(um milhão e noventa mil reais)para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2-Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3-O PAGAMENTOserá efetuado em até 30 (trinta) diasapós a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pelaSecretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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4.4-Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5–Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6-O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7-A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
5 -DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 -Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2.Constituem obrigações da Contratante: 
a)efetuar o pagamento ajustado; 
b)dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3.Constituem obrigações da Contratada: 
a)executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do pre-
sente Contrato; 
c)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  
6 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme os 
itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).  
7 -DA RESCISÃO 
7.1–O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1-Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçãoao CONTRA-
TANTE; 
7.1.2-Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3-A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
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7.2–O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3-Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4-Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6-Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
7.7-A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1-A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2-Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3-Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução do Contrato. 
7.8-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
8 -DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
8.1-O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2-Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstasna Lei nº 8.666/93. 
8.3–O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatu-
ra, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
9 -DAS PENALIDADES 
9.1-Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalida-
des previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, resci-
são do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2-O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I-advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

1Doc:          116/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
II-advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III-penalidades pecuniárias: 
a)multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b)multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou totaldo Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c)multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d)multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e)multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f)multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV-suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V-rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de altarelevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI-A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII-O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3-Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4-Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5-Inexistindo créditosem favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
9.7-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3-Notificaçãoda CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
10 -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1-Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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10.2-Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3-Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4-Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
11 -RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
11.1 –Juliane Aparecida Alves–Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

       
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 
 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

ANEXO – VII 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº __/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. 
R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
2.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 180 (cento e oitenta) dias, sempre medi-
ante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
2.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
2.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
2.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
2.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
2.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
2.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
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2.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
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d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
7.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
7.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
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8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
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II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
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                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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Memorando 10- 252/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 26/01/2022 às 15:52:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 11- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/01/2022 às 10:03:48

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Prezado, 

Solicito alteração quanto ao prazo de entrega do equipamento, após consulta no mercado verificou-se se que há
viabilidade de entrega do equipamento em um prazo de tempo menor ao descrito no termo, para tanto segue em
anexo novo Termo de Referência.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Anexos:

4_TERMO_DE_REFERENCIA_ok_1_1_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE 
ESTEIRA de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante 
a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

 
ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 01 UN 

01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor diesel da mesma 
marca do equipamento, turboalimentado de 6 cilindros, com pelo menos 6,7 
litros (cilindrada) e potência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine fechada 
com sistema de ar-condicionado original de fábrica e com Estrutura de 
Proteção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 
24 volts com painel de instrumentos com todos os indicadores, luzes e 
alarmes sonoros, e com sistema de iluminação interna da cabine e externa 
para trabalho noturno, com luzes frontais e traseiras de série. Sistema de 
transmissão hidrostática tipo power shift com bomba de pistões axiais com 
controle de velocidade, direção e reversão eletrônico, por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick” (com inversão de sentido das esteiras no 
joystick) e pelo menos três opções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do controle continuamente variável de 
velocidade e com freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” 
angulável, com ajustes de ângulo de ataque horizontal e vertical de 
acionamento hidráulico, com controle eletrônico dos ajustes por meio de 
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões mínimas de 
comprimento (largura) e altura da lâmina, de 3.050mm e 991mm 
respectivamente com capacidade mínima de 2.7m³. Sistema rodante com 
suspensão oscilante por barra ou viga equalizadora, com pelo menos 7 
(sete) roletes inferiores e 2 (dois) roletes superiores, com protetor contra 
pedras para as rodas-guias (2 protetores) e esteiras com sapatas “padrão” 
de garras simples, com altura mínima da garra de 54 mm e largura mínima 
da sapata de 508 mm. Capacidade mínima do tanque de combustível de 
227 litros. Equipado de fábrica além da lâmina, com “ripper” traseiro do tipo 
“paralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes e capacidade máxima de 
penetração no solo de no mínimo 430 mm. Peso mínimo operacional da 
máquina de 13.400 kg. Entregue completo, com manuais de Operação, 
Manutenção e Catálogo de Peças (em Língua Portuguesa) e com Entrega 
Técnica em data à ser definida. 

1.090.000,00 

   TOTAL DA PESQUISA 1.090.000,00 
 

2 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

 
3 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
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3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisição 
expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
3.2 -  O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante. 
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município. 
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
4 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
                                                                   05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3. Constituem obrigações da Contratada: A
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a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2 - Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
8.3 – O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; A
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
11.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
 
 

Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Memorando 12- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 27/01/2022 às 11:09:27

 

Bom dia, segue minuta atualizada.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

EDITAL_RETIFICADO_PE_XX_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE 
ESTEIRAS. 

  

1Doc:          144/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE 
ESTEIRAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de __________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de __________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de __________ de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ES-
TEIRAS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estive-
rem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 do Edital. 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
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ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
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ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
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13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
16.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
16.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
16.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre median-
te a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
16.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
16.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
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16.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
16.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
16.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
16.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
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19.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
21.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
21.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultu-
ra,e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
21.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
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23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
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24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
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tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2022. 

  
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste certame, a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante a Fiscalização, infor-
mando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, altera-
da pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUAN 
UN 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 01 

UN 01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, 
com motor diesel da mesma marca do equi-
pamento, turboalimentado de 6 cilindros, 
com pelo menos 6,7 litros (cilindrada) e po-
tência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine 
fechada com sistema de ar condicionado 
original de fábrica e com Estrutura de Prote-
ção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 volts com 
painel de instrumentos com todos os indica-
dores, luzes e alarmes sonoros, e com sis-
tema de iluminação interna da cabine e ex-
terna para trabalho noturno, com luzes fron-
tais e traseiras de série. Sistema de trans-
missão hidrostática tipo power shift com 
bomba de pistões axiais com controle de 
velocidade, direção e reversão eletrônico, 
por meio de alavanca multifuncional tipo 
“joystick” (com inversão de sentido da s 
esteiras no joystick) e pelo menos três op-
ções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do contro-
le continuamente variável de velocidade e 
com freio de estacionamento. Lâmina frontal 
tipo “PAT” angulável, com ajustes de ângulo 
de ataque horizontal e vertical de aciona-
mento hidráulico, com controle eletrônico 
dos ajustes por meio de alavanca multifun-
cional tipo “joystick”, sendo as dimensões 
mínimas de comprimento (largura) e altura 
da lâmina, de 3.050mm e 991mm respecti-
vamente c om capacidade mínima de 2.7m³. 
Sistema rodante com suspensão oscilante 
por barra ou viga equalizadora, com pelo 
menos 7 (sete) roletes inferiores e 2 (dois) 

1.090.000,00 1.090.000,00 
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roletes superiores, com protetor contra pe-
dras para as rodas guias (2 protetores) e 
esteiras com sa patas “padrão” de garras 
simples, com altura mínima da garra de 54 
mm e largura mínima da sapata de 508 mm. 
Capacidade mínima do tanque de combustí-
vel de 227 litros. Equipado de fábrica além 
da lâmina, com “ripper” traseiro do tipo “pa-
ralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes 
e capacidade máxima de penetração no solo 
de no mínimo 430 mm. Peso mínimo opera-
cional da máquina de 13.400 kg. Entregue 
completo, com manuais de Operação, Manu-
tenção e Catálogo de Peças (em Língua Por-
tuguesa) e com Entrega Técnica em data à 
ser definida. 

 VALOR TOTAL (R$) 1.090.000,00 

 
 2 -PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR  
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações.  
3 –DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO  
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisi-
ção expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.  
3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia.  
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante.  
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município.  
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas no Edital.  
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos.  
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  
4 -FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1-Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00(um milhão e noventa mil reais)para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2-Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3-O PAGAMENTOserá efetuado em até 30 (trinta) diasapós a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pelaSecretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

1Doc:          166/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
4.4-Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5–Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6-O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7-A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
5 -DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 -Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2.Constituem obrigações da Contratante: 
a)efetuar o pagamento ajustado; 
b)dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3.Constituem obrigações da Contratada: 
a)executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do pre-
sente Contrato; 
c)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  
6 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme os 
itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).  
7 -DA RESCISÃO 
7.1–O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1-Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçãoao CONTRA-
TANTE; 
7.1.2-Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3-A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
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7.2–O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3-Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4-Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6-Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
7.7-A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1-A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2-Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3-Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução do Contrato. 
7.8-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
8 -DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
8.1-O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2-Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstasna Lei nº 8.666/93. 
8.3–O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatu-
ra, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
9 -DAS PENALIDADES 
9.1-Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalida-
des previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, resci-
são do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2-O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I-advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II-advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III-penalidades pecuniárias: 
a)multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b)multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou totaldo Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c)multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d)multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e)multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f)multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV-suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V-rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de altarelevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI-A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII-O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3-Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4-Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5-Inexistindo créditosem favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
9.7-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3-Notificaçãoda CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
10 -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1-Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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10.2-Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3-Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4-Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
11 -RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
11.1 –Juliane Aparecida Alves–Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

       
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 
 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          176/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATO DE ESTEIRAS 

ANEXO – VII 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº __/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. 
R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
2.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
2.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
2.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
2.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
2.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
2.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
2.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
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2.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
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d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
7.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
7.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
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8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
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II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS:  
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Memorando 13- 252/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 27/01/2022 às 11:41:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1172-2C04-B2AD-D71C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 27/01/2022 11:42:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1172-2C04-B2AD-D71C
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Memorando 14- 252/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/02/2022 às 12:09:59

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_aquisicao_de_maquinas.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 252/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 252/2022, 
no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de um 
trator de esteiras. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de um 
trator de esteiras. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co- A
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mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 

                                                      
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 
As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 

                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
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restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 252/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de um trator de esteiras, desde 
que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: corrigir a descrição do objeto constante nas 
minutas de edital e contrato (‘trato’); verificar nos demais do-
cumentos se consta o mesmo erro; 

Recomendação 2: verificar o item 17.2 da minuta do edital e 
item 3.2 da minuta do contrato, porque não fazem sentido ao 
tipo de contratação; 

Recomendação 3: fazer constar nas minutas de edital e contra-
to o prazo de vigência; 

Recomendação 4: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

                                                                                                                                                                   
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Recomendação 5: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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  Memorando 15- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/02/2022 às 13:22:57

 

Segue Edital definitivo para assinatura.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_EDITAL_PE_14_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf

EDITAL_RETIFICADO_PE_14_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 07/02/2022 13:27:30 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

André Felipe Moraes 07/02/2022 13:49:30 1Doc ANDRÉ FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 53B1-96A4-9A70-75D3 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 14/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero: 
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 14/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE 
ESTEIRAS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 14/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/02/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR 
DE ESTEIRAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

21 de fevereiro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3B
1-

96
A

4-
9A

70
-7

5D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

3B
1-

96
A

4-
9A

70
-7

5D
3

1Doc:          198/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 21 de fevereiro de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 21 de fevereiro de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ES-
TEIRAS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação, telefone nº (46) 3242-1514. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estive-
rem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 do Edital. 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3B
1-

96
A

4-
9A

70
-7

5D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

3B
1-

96
A

4-
9A

70
-7

5D
3

1Doc:          202/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
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ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
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ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de A
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
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13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
16.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
16.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
16.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre median-
te a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
16.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
16.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
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16.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
16.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
16.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
16.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
19.2. Constituem obrigações da Contratante: 
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a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
21.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
21.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultu-
ra,e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
21.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
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24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
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da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2022. 

  
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 
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ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste certame, a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante a Fiscalização, infor-
mando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, altera-
da pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUAN 
UN 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 01 

UN 01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, 
com motor diesel da mesma marca do equi-
pamento, turboalimentado de 6 cilindros, 
com pelo menos 6,7 litros (cilindrada) e po-
tência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine 
fechada com sistema de ar condicionado 
original de fábrica e com Estrutura de Prote-
ção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 volts com 
painel de instrumentos com todos os indica-
dores, luzes e alarmes sonoros, e com sis-
tema de iluminação interna da cabine e ex-
terna para trabalho noturno, com luzes fron-
tais e traseiras de série. Sistema de trans-
missão hidrostática tipo power shift com 
bomba de pistões axiais com controle de 
velocidade, direção e reversão eletrônico, 
por meio de alavanca multifuncional tipo 
“joystick” (com inversão de sentido da s 
esteiras no joystick) e pelo menos três op-
ções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do contro-
le continuamente variável de velocidade e 
com freio de estacionamento. Lâmina frontal 
tipo “PAT” angulável, com ajustes de ângulo 
de ataque horizontal e vertical de aciona-
mento hidráulico, com controle eletrônico 
dos ajustes por meio de alavanca multifun-
cional tipo “joystick”, sendo as dimensões 
mínimas de comprimento (largura) e altura 
da lâmina, de 3.050mm e 991mm respecti-
vamente c om capacidade mínima de 2.7m³. 
Sistema rodante com suspensão oscilante 
por barra ou viga equalizadora, com pelo 
menos 7 (sete) roletes inferiores e 2 (dois) 
roletes superiores, com protetor contra pe-
dras para as rodas guias (2 protetores) e 
esteiras com sa patas “padrão” de garras 
simples, com altura mínima da garra de 54 
mm e largura mínima da sapata de 508 mm. 
Capacidade mínima do tanque de combustí-
vel de 227 litros. Equipado de fábrica além 
da lâmina, com “ripper” traseiro do tipo “pa-

1.090.000,00 1.090.000,00 
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ralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes 
e capacidade máxima de penetração no solo 
de no mínimo 430 mm. Peso mínimo opera-
cional da máquina de 13.400 kg. Entregue 
completo, com manuais de Operação, Manu-
tenção e Catálogo de Peças (em Língua Por-
tuguesa) e com Entrega Técnica em data à 
ser definida. 

 VALOR TOTAL (R$) 1.090.000,00 

 
 2 -PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR  
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações.  
3 –DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO  
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisi-
ção expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.  
3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia.  
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante.  
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município.  
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas no Edital.  
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos.  
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  
4 -FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1-Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00(um milhão e noventa mil reais)para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2-Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3-O PAGAMENTOserá efetuado em até 30 (trinta) diasapós a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pelaSecretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4-Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5–Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6-O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. A
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4.7-A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
5 -DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 -Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2.Constituem obrigações da Contratante: 
a)efetuar o pagamento ajustado; 
b)dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3.Constituem obrigações da Contratada: 
a)executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do pre-
sente Contrato; 
c)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  
6 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme os 
itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).  
7 -DA RESCISÃO 
7.1–O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1-Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçãoao CONTRA-
TANTE; 
7.1.2-Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3-A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
7.2–O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3-Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4-Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6-Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
7.7-A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1-A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2-Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3-Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução do Contrato. 
7.8-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
8 -DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
8.1-O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2-Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstasna Lei nº 8.666/93. 
8.3–O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatu-
ra, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
9 -DAS PENALIDADES 
9.1-Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalida-
des previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, resci-
são do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2-O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I-advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II-advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III-penalidades pecuniárias: 
a)multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
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b)multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou totaldo Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c)multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d)multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e)multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f)multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV-suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V-rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de altarelevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI-A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII-O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3-Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4-Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5-Inexistindo créditosem favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
9.7-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3-Notificaçãoda CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
10 -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1-Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2-Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3-Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4-Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
11 -RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
11.1 –Juliane Aparecida Alves–Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
14/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

       
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

ANEXO – VII 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 14/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. 
R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
2.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
2.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
2.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
2.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
2.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
2.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
2.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
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2.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
7.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
7.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
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a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 53B1-96A4-9A70-75D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 07/02/2022 13:27:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 07/02/2022 13:49:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/53B1-96A4-9A70-75D3
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Memorando 16- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/02/2022 às 08:33:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Em anexo as publicações do aviso do edital.

Anexos:

Mural_de_Licitacoes_Municipais_TCE.pdf

Publicacao_AMP.pdf

Publicacao_Diario_Sudoeste.pdf

Publicacao_DIOEMS_Diario_Oficial_Eletronico_dos_Municipios_do_Sudoeste_do_Parana.pdf

Pulicacao_DOU.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9F5B-479E-238D-08A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA DA SILVA (CPF 069.XXX.XXX-70) em 08/02/2022 08:34:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9F5B-479E-238D-08A5

1Doc:          239/481



08/02/2022 07:17 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 54646251949 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 25/2022

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0501267820003100544905211840

Preço máximo/Referência de preço -

R$*
1.090.000,00

Data de Lançamento do Edital 08/02/2022

Data da Abertura das Propostas 21/02/2022 Data Registro 08/02/2022

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS.

Menor Preço

Não

Não

1Doc:          240/481



08/02/2022 07:01 Prefeitura Municipal de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E9A27F82/03AGdBq24rDE0oSnW45F-toHhd1xAESr9k_q_GpeO7nq3Jt6PdE-KZBn5F1ULNc5e… 1/1

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO EDITAL PE 14-2022 - PE - AQUISIÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 14/2022. Forma: Eletrônico.
Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-br Data da
Licitação: Dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR
DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero:
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho,
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:E9A27F82

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/02/2022. Edição 2451 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Caderno Integrante da Edição nº 8074
Pato Branco,8 de fevereiro de 2022

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

INTENÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2021 - PROCESSO Nº 230/2021 

UASG 450996 
Retificação de Publicação - INTENÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 - PROCESSO Nº 230/2021, publicada na Edição 8073 de 05 
e 06 de Fevereiro de 2022. Onde se lê: “[...] Pato Branco, em 02 de fevereiro de 2021”. Leia-se: “[...] 
Pato Branco, em 02 de fevereiro de 2022”. As demais informações permanecem inalteradas. 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022  

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Agulhas; Seringas e 
Autolanceta automático, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 821.852,80.  
DATA DE ABERTURA: 22 de fevereiro de 2022, às 09h00min, no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais 
informações pelo e-mail: licita@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Thais Love. 

 

 
MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 12/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 960/2021. Aos sete (07) 
dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e vinte e dois (2022), às dez horas e quarenta minutos 
(10h40), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta 
(1030), em Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada 
pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o 
recebimento dos envelopes de Propostas de Preços referente ao Edital de Concorrência número doze 
barra dois mil e vinte e um (12/2021), que tem por objeto a implantação de registro de preços para 
futura eventual aquisição de peças para linha pesada, que serão utilizadas nos diversos veículos da 
frota municipal. Como não houve prazo recursal conforme previsto na ata de abertura de habilitação 
ficam HABILITADAS para abertura dos envelopes de proposta de preços as seguintes empresas: 
Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 904273730, sem representante na sessão. Lubripeças 
Comércio de Peças e Lubrificantes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 20.777.790/0001-
23, inscrição estadual nº 90671136-21, representada na sessão por Marques Andrei Rodrigues. 
Alesandra Milkiewicz & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 37.675.896/0001-19, 
inscrição estadual nº 90853174-47, sem representante na sessão. Luiz Carlos Teicheira Machado & 
Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.232.143/0001-01, inscrição estadual nº 
90424364-77, sem representante na sessão. Analisando a proposta de preços da proponente Rodrize 
Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 04.325.195/0001-09, 
inscrição estadual nº 904273730, verificou-se que a mesma não cumpriu o previsto nos itens 6.1, 
alínea a, 6.3, 6.6, 6.10 e 6.11 do edital ficando assim DESCLASSIFICADA.  As demais proponentes 
estão CLASSIFICADAS. O resultado está em anexo à está ata, o mesmo será encaminhado na integra 
via e-mail para as licitantes participantes. O resultado será publicado no Diário Eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, site e Diário Oficial do Município. Cópia do Resultado e das 
Atas foi encaminhado por e-mail para as empresas participantes do certame. Assim, a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a Sessão, conforme resultado de classificação. 
Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. 
Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Representante: Marques 
Andrei Rodrigues. 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 11/2021. 
Ata de Sessão Pública de Abertura de Envelopes de Proposta de Preços. 
PROCESSO Nº 1169/2021. Aos vinte e seis (26) dias do mês de Janeiro do ano dois mil 
e vinte e dois (2022), às nove horas e trinta minutos (09h30), na Sala de Licitações, no 
Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis-
PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para 
promover o recebimento dos envelopes de Propostas de Preços referente ao Edital de 
Concorrência número onze barra dois mil e vinte e um (11/2021), que tem por objeto a 
alienação de bem imóvel público, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 53/2021. 
Como não houve prazo recursal conforme previsto na ata de abertura de habilitação fica 
HABILITADA para abertura dos envelopes de proposta de preços a seguinte empresa: 
Sivieiro Cereais, Insumos Agrícolas e Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 81.673.808/0003-01, inscrição estadual nº 90227851-65, representada 
na sessão por Cleito Fernando de Freitas. A proponente está CLASSIFICADA. O 
resultado segue abaixo: VENCEDOR DO ITEM 1: Sivieiro Cereais, Insumos Agrícolas e 
Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 81.673.808/0003-01, 
inscrição estadual nº 90227851-65, com a maior oferta no valor total de R$ 150.021,37 
(Cento e Cinquenta mil vinte e um reais e trinta e sete centavos). O resultado será 
publicado no Diário Eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, site e Diário 
Oficial do Município. Cópia do Resultado e das Atas foi entregue a empresa participante 
do certame. Assim, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por 
encerrada a Sessão, conforme resultado de classificação acima. Nada mais havendo a 
tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida 
e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Representante: Cleito Fernando de Freitas. 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 18 
de Fevereiro de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a Aquisição 
de itens para estruturação do Departamento Municipal de Assistência Social e para 
uso de Oficinas do SCFV e PAIF, conforme termo de referencia que é parte integrante 
deste edital, para todos os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima 
citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser 
obtidas pelo e-mail licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 18 de Fevereiro de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 7.825 03/02/2022 Nomeia aprovada em concurso público 
Decreto nº. 7.826 03/02/2022 Nomeia aprovada em concurso público 
Decreto nº. 7.827 03/02/2022 Nomeia aprovada em concurso público 
Decreto nº. 7.828 04/02/2022 Nomeia para o Cargo em Comissão de Assesora 

Executiva Grasieli Cerbatto 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 01 ao Contrato nº 86/2021 – Tomada de Preços nº 10/2021 - Contratante: Município 
de Coronel Vivida – Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ nº 77.744.134/0001-41. Este 
Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos 
termos da Cláusula Sexta, no artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ofício nº 010/2022 da Divisão de 
Estudos e Projetos, cronograma reprogramado e autorização superior.  Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 60 dias, de 04.02.2022 a 04.04.2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
GEOPROCESSAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA A MODELAGEM/ 
ATUALIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS WEB; IMAGEAMENTO 
AÉREO E 360 GRAUS DAS VIAS DO PERÍMETRO URBANO; VETORIZAÇÃO DE UNIDADES 
CADASTRAIS; LEVANTAMENTO A CAMPO DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
MÓDULO DE GESTÃO DE CEMITÉRIOS; CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ASSESSORIA EM 
GEOTECNOLOGIAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 09 de fevereiro 
de 2022 até às 13h00min do dia 22 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas após as 13h00min 
do dia 22 de fevereiro de 2022. Início da disputa de preços às 14h00min do dia 22 de fevereiro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 515.333,50. Prazo de vigência: 48 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
  

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2.022- PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2.022 
UASG: 987509 

 
25 % de Cotas Reservadas 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 18/02/2022, às 08:30h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual 
tem por objeto: “O REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de equipamentos e materiais de 
processamento de dados para fins de atendimento a todas Secretarias Municipais pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nas quantidades e especificações mencionadas no termo de Referência, 
anexo "I" do Edital.” ,  nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 08 de fevereiro de 2022. 
 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

 

 
Of.  BSS Nº 36/2022                                            Bom Sucesso do Sul, 07 de fevereiro de 2022. 
Licitação 
 
 
De:     Edson de Oliveira – Prefeito em exercício 
Para:  Josiane Folle– Pregoeira. 
  
 
Considerando as informações contidas no presente processo AUTORIZO a Licitação sob a 

modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL, objetivando o Registro de Preço de futuras 

e eventuais contratações de serviços diversos de limpeza, manutenção e conservação de prédios 

públicos conforme edital acostado ao processo, com o valor total máximo de R$ 243.430,00 

(duzentos e quarenta e três mil quatrocentos e trinta reais), nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520, de 17 de julho de 2007, Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro 2006, Decreto Municipal 972, de 22 de fevereiro de 2007, Decreto Municipal 

1014, de 05 de maio de 2007 e alterações subseqüentes. 

 

Encaminhe-se à Equipe de Apoio para publicação. 

 
 
 

Edson de Oliveira 
Prefeito em exercício 

 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 14/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero: 
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE  
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, PARA ATUAR NO CAPS I E PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
CLÍNICO GERAL PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO BNH. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 09 de fevereiro de 2022 até às 08h00min do dia 
21 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 21 de fevereiro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h30min do dia 21 de fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 363.440,04. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 07 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 044/2022 

Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
(nova edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 - CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Público Municipal, face ao Edital nº 001/2018. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da publicação deste edital, para assumir 
o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) próximos candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: FARMACÊUTICO 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
142827 PATRICIA APARECIDA MENEGOLLA 72,00 2º 

Itapejara D’Oeste, 07 (sete) de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 109/2022 

Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
(nova edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse nos respectivos Cargos os (as) candidatos (as) aprovados (as) que 

passaram para o final da lista no Concurso Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2017. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, até no máximo 07(sete) dias corridos a partir 
da data da publicação deste Edital, devido o mesmo estar sendo convocado em segunda 
chamada, para assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO E PROFISSIONAL 
CARGO: Professor 40 horas 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
139825 SOLANGE RUKEL 76,00 4º 
141654 ELIZANDRA CAVAGNOLLI 62,00 19º 
140613 GILLANA OLIVEIRA DA COSTA 56,00 43° 

Itapejara D’Oeste, 07 de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2808/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudante – 
CEINEE CNPJ sob o n° 07.136.551/0001 – 26, objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de integração de estágios supervisionados, de estagiários para os Departamentos da 
Administração Municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Tomada 
de Preços N° 004/2020, Fica alterado o valor contratual, do Lote Nº 01, passando de R$ 306.636,05 
(Trezentos e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinco centavos), para R$ 613.272,10 (seiscentos e treze 
mil, duzentos setenta e dois reais e dez centavos), e fica prorrogado o prazo contratual passando sua 
vigência de 28(vinte e oito) de dezembro de 2021 para 28 (vinte e oito) de dezembro de 2022, conforme 
justificativa do Executivo Municipal e tudo de acordo com o art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara 
D’Oeste, 27 (vinte e sete) de dezembro de 2021. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2808/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudante – 
CEINEE, CNPJ sob o n° 07.136.551/0001 – 26, objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de integração de estágios supervisionados, de estagiários para os Departamentos da 
Administração Municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Tomada 
de Preços N° 004/2020, Fica alterado o valor contratual, do Lote Nº 01, passando de R$ 613.272,10 
(seiscentos e treze mil, duzentos setenta e dois reais e dez centavos), para R$ 613.605,44, (seiscentos e treze 
mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), passando a taxa de administração de 1,09% (um 
vírgula dezenove por cento), para 1,30% (um vírgula trinta por cento), sendo um acréscimo de R$ 333,34 
(trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), tendo um reajuste conforme o Índice do IPCA, dos 
últimos 12 meses, de acordo com a justificativa do Executivo Municipal e com o art. 57 e 65 da Lei nº 
8.666/93. Itapejara D’Oeste, 04 (quatro) de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – 
ESTÁGIOS CIN, inscrito no CNPJ sob nº 03.233.240/0001-24. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em elaboração de edital, planejamento, 
organização e execução de Processo Seletivo Simplificado de 
estágios para atender a Secretaria Municipal de Educação desta 
Municipalidade, conforme requisitos solicitados no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital.    
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
DATA: 07 de Fevereiro de 2022 

Mangueirinha 07 de Fevereiro de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 

Extrato Estatuto Associacão Atlética e Académica de Medicina de Pato Branco 
(AAMPB) para fins de registro em cartório: A Associação Atlética sem fins lucrativos 
tem como objetivo principal incentivar, organizar e representar os acadêmicos de 
medicina da UNIDEP nos esportes universitários, bem como promover a integração entre 
os seus associados. Ademais, estimula e participa de ações sociais e culturais voltadas à 
comunidade. Atenciosamente, Nathalia Ferreira, Presidente da AAAMPB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 14/2022
O- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS
M- Pregão Eletrônico

A- Dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 14/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.
br/compras/pt-br Data da Licitação: Dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: 
R$ 1.090.000,00. Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 03
de março de 2022, às 09h00min, a licitação em referência, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E GRANDES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sítio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br, a partir
de 07 de fevereiro de 2022.

Bandeirantes/PR, 4 de fevereiro de 2022.
CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a Contratação
de empresa para efetuar Pavimentação Poliédrica com Blocos Sextavados em treco rural -
Estrada São Roque, celebrado entre Estado do Paraná, por sua Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento e o Município de Cafezal do Sul, Convênio nº 219/2019 SEAB:
às 08:45 horas do dia 08 de Março de 2022. O Edital e seus elementos técnicos estarão à
disposição dos interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br .

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a Contratação
de empresa para efetuar Recapeamento Asfáltico, celebrado entre Secretaria de
Infraestrutura e Logistica - SEIL e o Município de Cafezal do Sul, com a intervencia do
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, Convênio nº 04/2022-SEIL: às 08:45 horas
do dia 04 de Março de 2022. O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos
interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br .

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a Contratação
de empresa para efetuar Pavimentação Asfáltica, celebrado entre Ministerio do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal e o Município de
Cafezal do Sul, Convênio nº 908791/2020: às 08:45 horas do dia 07 de Março de 2022. O
Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no site
www.cafezaldosul.pr.gov.br .

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022

Processo Administrativo nº 022/2022 - Processo Digital nº 1602/2022. Torna público que
fará realizar, pela plataforma Licitações-E do Banco do Brasil às 09:00h do dia 21/02/2022,
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote para a Aquisição
de Rolo Compactador Vibratório Auto Propelido para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIMOB, conforme especificações e justificativas
relacionadas no Anexo I deste Edital. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade
Urbana - SEIMOB. Recursos: Aquisição de rolo compactador; Livres.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2022 - Processo Digital nº 2050/2022. Torna público
que fará realizar, pela plataforma Licitações-E do Banco do Brasil e às 09:00h do dia
22/02/2022, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote para
a Registro de Preços para Aquisição de materiais de limpeza para uso das Secretarias
Municipais, conforme especificações e justificativas relacionadas no Anexo I deste Edital.
Secretaria Municipal de Administração - SEADM. Recursos: Livres; Saúde - REC. Vinculadas;
Salário Educação - EX. COR.; Bloco de custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde;
Taxas-Exerc. Poder de polícia; Bloco I - PSB; Proteção social especial de média e alta
complexidade; FUNREBOM EX CORR; Gerência de trânsito; FUNDEB 30% - EX. Corrente;
Emendas Individuais Impositivias - Transferência Especial - Saúde/Custeio; Emendas
Individuais Impositivias - Transferência Especial - Saúde.

Os editais completos e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura
Municipal, no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h
às 16:30h, Tel. (44)3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, no site
https://campomourao.atende.net, ou no www.licitacoes-e.com.br a partir do primeiro dia
útil após a publicação deste aviso.

HALAN KIOSH MIAHIRA DE LIMA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº6/2021.
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,
E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.909.775,00 Um Milhão,
Novecentos e Nove Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais). Abertura das propostas:
08:30Horas do dia 24/02/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br ,
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, s ito
a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e
também no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema/PR, 4 de fevereiro de 2022.
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração no edital do item
44, fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para 22/02/2022 às 09h00min. O
Edital de licitação retificado encontra-se disponível no Portal do Cidadão do Município de
Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 7 de fevereiro de 2022.
ANA COTERLI HANK

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 4/2022

Objeto: 18.432,50 m² de recape em CBUQ, no Centro. Sessão Pública: 11 de março de
2022, às 14h00min. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor Preço. Valor Total da
Licitação: R$ 2.348.869,90. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do
Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores >
Licitações).

Cascavel-PR, 7 de fevereiro de 2022.
CAETANO HORST KESSLER

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022

Municipio de CHOPINZINHO/PR Modalidade: PREGAO ELETRONICO. Edital nº 14/2022. Data
da Licitacao: Dia 21 de FEVEREIRO de 2022, as 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Genero:
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

Chopinzinho-PR, 7 de fevereiro de 2022.
EDSON LUIZ CENCI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna pública a
republicação da licitação: Processo Nº. 016/2022 - Chamada Pública nº 001/2022. Objeto:
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural - Fundamento: n.º
11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013 e suas alterações
com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 e recomendação administrativa n.º 018/2020
do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha - PR. Credenciamento das
pessoas físicas ou jurídicas: até as 17h00min do dia 04/03/2022, na Prefeitura de Cidade
Gaúcha, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394. Aquisição do edital: Portal
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, no endereço
citado acima. Outras informações. Departamento de Licitações/fone (44) 3675-4300 - ramal
4326

Em 7 de fevereiro de 2022.
MARCIA ROSANA WINTER

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 103/2021, o qual tem
como objeto a "Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de
portões seccionados em atendimento a solicitação do Corpo de Bombeiros do Município de
Fazenda Rio Grande", e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte empresa: ELETROFER
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob
o nº 08.389.639/0001-68, vencedora do item 01, com valor total de R$ 72.484,66 (setenta
e dois mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). O processo
atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 015/2022 da
Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de janeiro de 2022.
NASSIB KASSEM HAMMAD

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 97/2021, o qual tem
como objeto o "Registro de Preço para aquisição de Caixas Térmicas, Gelos Rígidos,
Luvas de Segurança, Testes Rápidos para Covid-19, Colorímetro, Fluorímetro,
Turbidímetro, Decibelímetro e Reagentes, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde", e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte empresa: AUTOMX SOLUÇÕES
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 19.031.878/0001-12 vencedora do lote
01 com valor total de R$ 80.938,59 (oitenta mil e novecentos e trinta e oito reais e
cinqüenta e nove centavos); Os lotes 02, 03 e 04 resultaram fracassados/desertos. O
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº
017/2022 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 7 de fevereiro de 2022.
NASSIB KASSEM HAMMAD

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022

Processo Adm. nº. 13/2022 / Prot. nº 62027/2021
Tipo: Menor Preço por Item
OBJETO: "Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em
confecção de placas com instalação para veículos da frota das Secretarias
Municipais". Edital e entrega de propostas disponíveis a partir de 08/02/2022
às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/02/2022 às 13:30 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 7 de Fevereiro de 2022.
MAYSA WOLFF SOUZA

Pregoeira
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Memorando 17- 252/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/02/2022 às 16:37:52

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Considerando, o pedido de Impugnação apresentado pela empresa Veneza Equipamentos, em 17/02/2022 (Conforme
cópia do e-mail em anexo e Protocolo 297/2022 - Outro ()).

Considerando, que a sessão pública está designada para 21/02/2022 às 09:00 horas.

Isto posto, encaminho os autos à Procuradoria Municipal para parecer.

Atenciosamente,

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

cnh_patrick.pdf

CONTRATO_SOCIAL_5Alteracao_140920.pdf

em_D3938B1AEE8CF5189B632B29_protocolo_297_2022_completa.pdf

IMPUGNACAO_Chopinzinho.pdf

PROCURACAO_3.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3AB-71CC-F5D2-34E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 17/02/2022 16:38:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F3AB-71CC-F5D2-34E0
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 
 
 
   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que 
entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e reciprocamente 
outorgadas  a saber: 
 
 
   I- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 
I.1- MARCOS HACKER DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFE/(PE), portador da Cédula de Identidade Nº 5.992.033 
SSP/(PE), e inscrito no CNPF sob Nº 051.684.544-61, residente e domiciliado na  Rua 
Diogo Jacome Nº 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de 
São Paulo /(SP),  CEP  04512-001 e, 
 
 
I.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN,  e inscrito no CNPF / MF sob o nº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, nº 864,  Aptº 701, Bairro 
Petrópolis,  na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;. 
 

 

II- FINALIDADE E ESTIPULAÇÕES 

II.1- As partes acima identificadas nos itens I.1, e I.2 do título I, deste instrumento 

aqui doravante designadas em conjunto de SÓCIOS e ou CONTRATANTES, na 

qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o 

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade 

empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de 
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2 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº CNPJ/MF nº 

29.644.666/0001-64, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa  nº 

2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 

82305-100, aqui referida apenas como SOCIEDADE, na conformidade do seu 

Contrato Social regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado 

do Paraná (JUCEPAR) sob o NIRE n° 41208702117, em 01 (um) de dezembro de 

2017,  têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração 

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento 

aqui referido apenas como CONTRATO e ou INSTRUMENTO, objetivando 

Aumentar o Capital Social da sociedade, inclusão de novos CNAES secundários  e 

consolidação do contrato social, mediante todos os termos, cláusulas e condições 

seguintes, que livremente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e 

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter irrevogável e 

irretratável, por si e por seus herdeiros e ou sucessores: 

 

 

 

III- AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL   

III.1- Os sócios quotistas da Sociedade, representando a totalidade do capital social, 

resolvem aumentar o Capital Social da sociedade no valor de R$ 3.600.000,00 (Três  

milhões e seiscentos mil reais), divididas em 3.600.000 (Três milhões e seiscentas mil 

quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passando o Capital Social atual de R$ 

7.980.000,00 (sete milhões, novecentos e oitenta mil reais) para R$ 11.580.000,00 (onze 

milhões, quinhentos e oitenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional e distribuídos da seguinte forma: 

Página 2 de 15

1Doc:          249/481



3 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

 

 

S Ó C I O S Nº COTAS % INTEGRALIZADO 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

MARCOS HACKER DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

T O T A L 11.580.000 100,00 R$ 11.580.000,00 

 

 

IV- INCLUSAO DE CNAES SECUNDÁRIOS   

 

IV.1- Com o intuito de melhor atender os clientes e a operação como um todo os 

sócios quotistas da sociedade, representando a totalidade do capital social, resolvem 

incluir os seguintes CNAES secundários: 

 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar  

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar   

 

 
V. - MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

V.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento, o 

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte 

redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data, 

para todos os fins e efeitos de direito. 
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4 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

CAPÍTULO I 
 

DOS SOCIOS, DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, 
 FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

I.1- MARCOS HACKER DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFE/(PE), portador da Cédula de Identidade Nº 5.992.033 
SSP/(PE), e inscrito no CNPF sob Nº 051.684.544-61, residente e domiciliado na  Rua 
Diogo Jacome Nº 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de 
São Paulo /(SP),  CEP  04512-001 e, 
 
 
I.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN,  e inscrito no CNPF / MF sob o nº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, nº 864,  Aptº. 701, Bairro 
Petrópolis,  na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;. 

 
         
Art. 1° - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade empresária), 
do tipo limitada, com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 
COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente contrato social, pelo Código Civil 
Brasileiro e demais normas aplicáveis à espécie, e, supletivamente, pela Lei n° 6404, 
de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas). 
 
 
 

Página 4 de 15

1Doc:          251/481



5 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

Art. 2° - A Sociedade tem por objeto: 
 
Atividade Principal: 

a) 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 

 
Atividades Secundárias: 

b) 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não  
especificados anteriormente; partes e peças; 

c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 

d) 33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos  
para transporte e elevação de cargas  

e) 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

f) 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar  

g) 4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar   

h) 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e  
negócios em geral, exceto imobiliários 

i) 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem  
operador, exceto andaimes 

j) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

      k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
 
Art. 3° - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a 

Rodovia BR-277 Curitiba- Ponta Grossa, n.º 2160, Galpão A, Bairro Mossunguê,  

CEP 82.305-100, na cidade de Curitiba/PR, filial de nº 1 situada a Rodovia BR 277 Km 

599,5 Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de nº 2  
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6 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

situada na Rodovia BR-101 S/Nº, KM 214, Bairro Centro, CEP 88131-390, na Cidade 

de Palhoça no estado de Santa Catarina e Filial de nº 3, situada na Avenida Araucária  

s/nº, Bairro Lagoa – Fazenda Monte Alegre, CEP 84279-000, na Cidade de Telêmaco 

Borba no estado do Paraná, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, 

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do 

território nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 

social, observadas as disposições legais aplicáveis.  

 
Art. 4° - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a 
partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no registro público 
mercantil.  
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Art. 5° - O capital da Sociedade é de R$ 11.580.000,00 (onze milhões, quinhentos e 
oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.580.000 (onze 
milhões, quinhentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, assim distribuídos entre os sócios: 
 
a) O sócio MARCOS HACKER DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil 
reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta 
por cento), em relação à totalidade do capital social; 
 
b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil 
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7 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta 
por cento), em relação à totalidade do capital social; 
 
§1° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 
§2º - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas quotas, 
com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e 
direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei, 
mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em 
relação a totalidade do capital social. 
 
§3º - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais 
sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as disposições 
legais e estatutárias pertinentes. 
 
§ 4º - Os lucros e/ou prejuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de 
forma proporcional às suas participações no capital social. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 6° - A administração da Sociedade caberá aos sócios, JOÃO PAULO BEZERRA 
DE MELO e MARCOS HACKER DE MELO, em conjunto ou isoladamente, 
respectivamente, os quais ficam de logo empossados e dispensados de prestar 
caução; investidos de todos os poderes inerentes às suas funções nos termos da lei, 
necessários ao bom e regular desenvolvimento das atividades empresarias e 
cumprimento do objeto social; representando-a ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele; podendo ainda: comprar, vender, alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e 
direitos patrimoniais, sob qualquer forma ou título,  móveis ou imóveis, corpóreos ou 
incorpóreos, concretos ou abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir, 
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8 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

movimentar e encerrar contas correntes bancárias e de investimentos em quaisquer 
estabelecimentos da rede pública ou particular; contrair empréstimos e 
financiamentos; emitir endossar e aceitar cheques, ordens de saques e transferências, 
duplicatas, notas promissórias,  letras de câmbio, conhecimentos de transportes e 
quaisquer outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir 
procuradores e advogados, conferindo-lhes poderes específicos, estabelecer salários, 
honorários; estipular e aceitar preços e outras formas de remuneração e pagamento; 
enfim, praticar todos os atos inerentes à sua função, sujeito a prestação de contas, 
anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro; vedado 
o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao objeto e interesses sociais,  
como a prestação de garantias em favor de terceiros e ou dos próprios sócios, sem 
que todos o consintam. 
 
Parágrafo Único - Os diretores perceberão remuneração mensal, a título de “pro-
labore”, no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação 
econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendo os valores pagos 
serem levados a débito de conta de despesas gerais. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DELIBERAÇÕES 

 
Art. 7° - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas. 
§1º - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios 
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de 
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
da data da sua realização. 
 
§2º- O comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de 
convocação prévia. 
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9 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

 

§3º- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que representem no 
mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade, ressalvadas as 
matérias que legalmente exigirem quorum mínimo superior para as suas aprovações, 
correspondendo cada quota a 1(um) voto. 
 
§4º - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será 
considerada não aprovada. 
 
§5º - Das reuniões dos sócios quotistas deverão ser lavradas atas circunstanciadas, a 
serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil. 
 
§ 6º -  Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos uma vez, no primeiro trimestre 
de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Art. 8º - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive para a 
modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberação dos sócios 
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social. 
Parágrafo Único – Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do contrato 
social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de todos os sócios 
quotistas, assistindo ao sócio que divergir a faculdade de se retirar da Sociedade, 
devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor patrimonial líquido, para 
efeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio que usar o seu direito de recesso. 

 
 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  E DA 

CESSÃO DE QUOTAS 
 

Art. 9° - Na proporção das quotas que detiverem, terão os sócios quotistas 
preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do capital 
social, com a entrada de novos recursos ou com a apropriação de créditos. 
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Art. 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital, terão 
preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio que usar do 
seu direito de recesso previsto na parte final do parágrafo único do artigo 8° deste 
contrato. 
 
Art. 11 - É livre a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito de 
preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na proporção das 
quotas que então detiverem no capital social. 
 
Art. 12 - Na hipótese de sucessão “mortis causa”, verificada por qualquer motivo a 
impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio falecido, os 
quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no capital, terão 
preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e direitos dos 
sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é estabelecido para o caso. 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE 

E EXCLUSÃO DE SÓCIO 
Art. 13 - O exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade e a 
exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da Sociedade, 
desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data do 
evento e os demais queiram com ela continuar. 
 
Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração 
judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração de 
falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto que 
considerado falido ou a ele equiparado. 
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Art. 15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de recesso, 
tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá às seguintes condições: 
a) se o fato ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social, proceder-se-
á à apuração com base no Balanço Geral do exercício findo; b) se o fato ocorrer após 
estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço Especial na data da ocorrência, salvo se 
o fato ocorrer nos três últimos meses do ano, hipótese em que o capital e haveres 
serão apurados à vista do Balanço Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a 
posteriori. 
 
Art. 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se retirar, 
será efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem 
qualquer correção monetária dos seus valores, mas com o acréscimo de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação 30(trinta) dias após a 
apuração final do capital e haveres. 
 
Art. 17 - O pagamento do capital e haveres será efetuado diretamente ao sócio que 
usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos de 
incapacidade, ou mediante consignação em juízo, assegurado aos demais sócios, o 
direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio que for excluído 
ou que for declarado incapaz. 
 

CAPÍTULO VII 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
Art. 18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistas caberá aos seus herdeiros a sua 
sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito, 
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios. 
 
Art. 19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberiam ao 
falecido serão contabilizados em nome do espólio, para posterior apropriação em 
nome dos sucessores. 
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Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na Sociedade 
dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão apurados através de 
Balanço Especial, e o valor encontrado será atribuído ao espólio ou sucessores, na 
forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato, respeitado o direito de 
preferência previsto nos artigos 9° e 10, também deste estatuto. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCRO 
 
Art. 21 - O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 
Art. 22 - O Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de 
dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação pertinente. 
 
Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por lei e 
outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital social, 
devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas determinarem, 
através do quorum de maioria do capital social, sendo certo que se a deliberação for 
para distribuição entre os sócios, deverá ser feita observando-se a participação de 
cada um deles no capital social. 
 
Art. 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS ESTIPULAÇÕES FINAIS 

 
Art. 25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação da 
unanimidade dos sócios. 
 
Art. 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o 
liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a sua 
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remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será devolvido a 
juízo. 
 
Art. 27 - Os lucros ou prejuízos verificados na dissolução serão auferidos ou 
suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas. 
 
Art. 28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais aplicáveis 
às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas disposições da lei das 
sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as tentativas de consenso. 
 
Art. 29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes deste contrato. 
 
Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca foram 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
nada os impedindo de exercer o cargo de administrador da Sociedade ora 
constituída, nos termos do disposto no art. 1.011, § 1º, do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002),do Código Civil Brasileiro.  

 
E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes 

outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e que 
tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado responsável pela sua 
elaboração 
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Curitiba, PR, 31 de Agosto de 2020 

 
 

MARCOS HACKER DE MELO 
Sócio Administrador 

 
 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO  
Sócio Administrador 

 
 
 
 

TESTEMUNHA 
 
 
 

_________________________ 
Romulo Fabio Costa Alves 

CPF 037.494.514-43 
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Protocolo 297/2022

De: John Deere Lançado por Salete C. - SMA-PROT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Ramon C.

Data: 17/02/2022 às 14:53:53

Setores (CC):

SMA-PROT

Setores envolvidos:

SMA-LC, SMA-PROT

Outro

Entrada*: 

Atendimento pessoal

 

 Referente a impugnação do Edital nº 14/2022 processo administrativo nº 25/2022.

_

Salete Santos Cattaneo 

Protocolo Geral e Ouvidoria

Anexos:

john.pdf
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            Ao Presidente da Comissão de Licitações do Chopinzinho – PR 

 
 
 

                                                Edital de Pregão Eletrônico Nº 14/2022 
                                                       Processo administrativo n.º 25/2022 
 
        Modalidade: Pregão eletrônico para aquisição de um trator de esteira. 
 
  
 
    

VENEZA EQUIPAMENTOS, com sede em Curitiba, na rua BR 277, nº 2160, bairro 

Mossunguê, CEP 81.200-300, no Estado Paraná, inscrito (a) no CNPJ n° 29.644.666/0001-64, e 

no cadastro estadual nº 90772356-95, através de seu representante legal Patrick Motta , 

comparece respeitosamente a presença de V. Sª, para na forma dos arts. 5º, XXXIV 

e LV, “a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados 

com as determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais 

precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a)” e demais dispositivos legais pertinentes 

à matéria para apresentar impugnação em relação a Edital de Pregão Eletrônico Nº 
14/2022, Processo administrativo n.º 25/2022. 

   

 Da Tempestividade 

 

  A presente impugnação plenamente tempestiva, uma vez que o certame 

se dará na data de 21 de fevereiro 2022. Sendo o prazo legal para a apresentação da 

presente medida recursal de 03 (três) dias úteis que antecedem o referido pregão 

conforme item 4.1 do edital. Razão essa pela qual deve essa respeitável Comissão de 

Licitação conhecer e julgar a presente medida considerando a apresentação da mesma 

na data de 17 de fevereiro 2022. 
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  1.  DA IMPUGNAÇÃO     O fato motivador da presente impugnação diz respeito Termo de referência,  que vai assim descrito:  

  
 1.1 Das razões  

  

Examinando criteriosamente o edital promulgado, objetivando a contratação dos 

serviços delimitados em seu objeto, a Impugnante constatou que o mesmo contém 
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algumas exigências e determinações que não só restringem o universo de possíveis 

competidores, como estão a comprometer a legalidade do certame. 
 

 

Fato motivador desta impugnação deu-se por esta municipalidade na data de 

14/01/2022 solicitar ao nosso departamento de licitação através do e-mail no 

licita@chopinzinho.pr.gov.br, uma proposta comercial para anexa-la ao processo de 

solicitação do recurso. 

Assim nossa empresa se fez pronta e respondeu esta solicitação com tal proposta e 

esta municipalidade fez uso de tal proposta para tal formatação. 

 

Infelizmente mesmo com toda esta prontidão por parte de nossa empresa, no 

momento da elaboração do objeto está municipalidade talvez por não ter percebido, 

acabou por nos excluir do referido objeto. 

 Esta exclusão se deu pela solicitação do na descrição do objeto “n° de roletes 

superiores” onde neste solicita “02 roletes superiores”, também sistema de 

transmissão hidrostática tipo powershift, onde nenhum fabricante possui tal 

sitema. 

 

 Fato este que torna o certame invalido, a de se considerar que não há 3 cotações 

pertinentes ao objeto licitado anexado ao processo, no caso de continuidade ao 

referido edital está proponente solicita cópia na integra do processo administrativo n.º 

25/2022 que faz menção ao edital Nº 14/2022 para tomar devidas ações e encaminhar ao 

órgãos fiscalizadores  competentes. 

Para sustentar seus argumentos invoca-se o disposto na Lei 10.520/2002: 

Art. 3ºA fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
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I -a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 

prazos para fornecimento; 

II -a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

a competição; 

 

Ao impor requisitos excessivos e desnecessários, o Edital limitou claramente a 

competição, afastando-se do objetivo maior do pregão que é assegurar a participação 

do maior número possível de participantes, acirrando a competição, o que permitiria 

a obtenção de um melhor preço. 

Também há afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade, insertos 

no art. 3º da Lei 8.666/93, o qual dispõe que: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

 

Semelhante regra consta do caput do art. 5º, do Decreto 5450/2005, que acrescenta 

o princípio da razoabilidade: 

 

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 
bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e 
proporcionalidade. 
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Afrontou-se, também o princípio da razoabilidade, uma vez que as combinações de 

exigências deste edital, traga a possibilidade de um equipamento exclusivo, de 

determinado fabricante torne se vencedor do certame. 

  

 

2. Do pedido 

 

Pelo todo exposto, requer o recebimento da presente impugnação para: 

 

No mérito 

a) seja julgado procedente a presente impugnação, determinando a 

adequação do: 

na descrição do objeto “n° de roletes superiores” onde neste solicita “02 

roletes superiores”, também sistema de transmissão hidrostática tipo 

powershift. 

 

Adequando –a : 

 “n° de roletes superiores” leia-se “ no mínimo 01 rolete superior” e sistema 

de tramissão tipo hidrostática.  

 

 

Por fim, caso não seja dado provimento a presente impugnação por esta 

Comissão, seja o mesmo encaminhado à autoridade superior, como HIERÁRQUICO, 

para análise e julgamento.  

 

Termos em que, 
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Espera deferimento. 

 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2022. 
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17/02/2022 16:16 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=5710&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com>
Para licita2@chopinzinho.pr.gov.br <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Carlos Torales <carlos.torales@venezanet.com>, Wagner Bataglia <wagner.bataglia@venezanet.com>
Data 17/02/2022 15:02
Prioridade Mais alta

 CONTRATO SOCIAL - 5Alteração -140920.pdf(~1,1 MB)   PROCURAÇÃO 3.pdf(~1,3 MB)   cnh patrick.pdf(~157 KB)  

 IMPUGNAÇAO Chopinzinho.pdf(~1020 KB)

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
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 Protocolo 297/2022

De: John Deere Lançado por Salete C. - SMA-PROT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Ramon C.

Data: 17/02/2022 às 14:53:53

Setores (CC):

SMA-PROT

 

Referente a impugnação do Edital nº 14/2022 processo administrativo nº 25/2022.

_

Salete Santos Cattaneo 

Protocolo Geral e Ouvidoria

Anexos:

john.pdf
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 Protocolo 1- 297/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: Representante: John Deere

Data: 03/03/2022 às 14:49:24

 

Segue Aviso de Suspensão do PE 14-2021 e comprovante de e-mail encaminhados a empresa.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

AVISO_DE_SUSPENSAO_DO_EDITAL_14_2022.pdf

Suspensao_do_Edital_PE_14_2022_18_02_2022.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA_2.pdf
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2553 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

DATA: 18/02/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS.
Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido:
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 21/02/2022 às 09:00 horas.
Após análise e/ou adequações, o referido processo será republicado.
Giliane Teles Forlin - Pregoeira

Cod382472
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 14-2022 - 18-02-2022

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
DATA: 18/02/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO
TRATOR DE ESTEIRAS.
Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital
supracitado, decido:
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
21/02/2022 às 09:00 horas.
Após análise e/ou adequações, o referido processo será
republicado.
 
GILIANE TELES FORLIN
Pregoeira
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:30A1B39D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/02/2022. Edição 2460 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 18/02/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. 
  

Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido: 
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 21/02/2022 às 09:00 horas. 
 

 Após análise e/ou adequações, o referido processo será republicado. 
 
 

 
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1104&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com>
Data 18/02/2022 16:51
Prioridade Mais alta

 Suspensão do Edital PE 14-2022 - 18-02-2022.pdf(~106 KB)

Em 17/02/2022 15:02, Marcia Kulik escreveu:

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

Boa tarde segue aviso de suspensão ao PE 14/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos
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webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1103&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Wagner Bataglia <wagner.bataglia@venezanet.com>
Data 18/02/2022 15:56

 Suspensão do Edital PE 14-2022 - 18-02-2022.pdf(~106 KB)

Em 18/02/2022 15:42, Wagner Bataglia escreveu:

Marcia mesmo fora vamos protocolar proposta, caso a prefeitura não altere o edital, após isso caso sejamos desclassificados vamos imputar
recurso.  
 
Wagner bataglia 
Gerente comercial 
Tel 41 991243675
 
Em 17 de fev. de 2022 15:02, Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com> escreveu:

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

Boa tarde, segue anexo Aviso de Suspensão ao PE 14/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos

1Doc:          292/481



 Protocolo 2- 297/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: Representante: John Deere

Data: 03/03/2022 às 14:50:31

 

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e decisão acerca do pedido de impugnação apresentado pela empresa.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

1_DESPACHO_PROCURADORIA.pdf

2_PARECER_PROCURADORIA.pdf

3_PARECER_SECRETARIA_01.pdf

4_DECISAO_PREGOEIRO.pdf

5_ENCAMINHAMENTO_PREFEITO_SECRETARIA_DE_VIACAO.pdf

6_PARECER_SECRETARIA_02.pdf

7_DECISAO_PREFEITO.pdf
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Memorando 17- 252/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/02/2022 às 16:37:52

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Considerando, o pedido de Impugnação apresentado pela empresa Veneza Equipamentos, em 17/02/2022 (Conforme
cópia do e-mail em anexo e Protocolo 297/2022 - Outro ()).

Considerando, que a sessão pública está designada para 21/02/2022 às 09:00 horas.

Isto posto, encaminho os autos à Procuradoria Municipal para parecer.

Atenciosamente,

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

cnh_patrick.pdf

CONTRATO_SOCIAL_5Alteracao_140920.pdf

em_D3938B1AEE8CF5189B632B29_protocolo_297_2022_completa.pdf

IMPUGNACAO_Chopinzinho.pdf

PROCURACAO_3.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br.pdf
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Memorando 22- 252/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/02/2022 às 18:40:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

DESPACHO

 

I. De acordo com os pedido da empresa impugnante: "a) seja julgado procedente a presente impugnação,
determinando a adequação do: na descrição do objeto “n° de roletes superiores” onde neste solicita “02 roletes
superiores”, também sistema de transmissão hidrostática tipo powershift. Adequando –a : “n° de roletes superiores”
leia-se “ no mínimo 01 rolete superior” e sistema
de tramissão tipo hidrostática.";

 

II. Cuida-se de questão estritamente técnica, que supera as atribuições da Procuradoria Geral do Município. Tendo
em vista que não compete a Procuradoria Geral do Município apreciar especificações e fundamentações de ordem
técnica, encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal interessada para que se manifeste, motivadamente, sobre a
impugnação apresentada peça empresa;

 

III. Cumpre, ainda, acrescentar o disposto no parágrafo único do art. 4º do Decreto Municipal nº 484/2021: “A
responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como pela
regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes
públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”;

IV. Não havendo indagação de cunho jurídico a ser sanada, encaminhem os autos à pregoeira, para decisão.

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 25- 252/2022

De: Juliane A. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/02/2022 às 14:12:47

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em atenção ao pedido de Impugnação da Empresa Veneza Equipamentos , a Secretaria de Viação e Obras vem por
meio deste  informar que será atendida a solicitação da Empresa e serão feitas as adequação no termo de
Referência (descritivo),onde lê-se :"...2 (dois) roletes superiores..." leia-se " no minímo 01(um) rolete superior..." e a
retirada do termo "Power Shift".

_

Juliane Aparecida Alves 

Auxiliar Administrativo  Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 27- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/02/2022 às 10:25:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Senhor Prefeito, a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS apresentou pedido de impugnação frente ao Edital nº
14/2022, que objetiva a aquisição de um trator de esteiras, alegando em síntese que a exigência de dois roletes
superiores e sistema de transmissão hidrostática tipo powershift, irá restringir o universo de possíveis competidores.

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, posicionou-se pela procedência do pedido de impugnação.

Quanto à transmissão hidrostática tipo powershift, corroboro com o posicionamento da Secretaria solicitante, devendo
permanecer apenas os termos transmissão hidrostática. Portanto, neste ponto, assiste razão a impugnante.

Quanto a possuir dois roletes superiores, consta no pedido de impugnação, que a impetrante forneceu proposta
comercial na fase interna do processo. De fato, em análise à fase interna do processo, consta a proposta comercial
da empresa Veneza Equipamentos, na qual apresenta o equipamento TRATOR DE ESTEIRA NOVO, MARCA JOHN
DEERE, MODELO 750J II, datada de 06/01/2022.

Em análise à qualificação técnica do objeto ofertado pela impugnante, constatou-se que o produto possui dois roletes
superiores, ou seja, a impugnante possui equipamento que atende a esta característica, inclusive o ofertou na fase
preparatória da licitação.

Portanto, não assiste razão a impugnante neste aspecto.

Isto posto, opino pela parcial procedência da impugnação apresentada, pelos motivos relatados.

Em face à divergência de entendimentos entre o Pregoeiro e a Secretaria Solicitante, encaminho os autos à
Autoridade Competente, para que decida.

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022.

 

Onerio Cambruzzi Filho

Pregoeiro
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Memorando 28- 252/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 24/02/2022 às 14:43:27

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Encaminha-se para análise e as providências que se entender necessárias. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 29- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/03/2022 às 14:51:41

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em atenção ao Despacho 27, a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos concorda com o disposto, portanto o termo
de Referência  será reformulado e serão feitas as adequações que se fizerem necessárias.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 32- 252/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2022 às 13:25:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em Tempo:

Ciente e de acordo. 

Encaminho para que promova as alterações que se fizerem necessárias no edital, conforme Despacho 29.

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 18- 252/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 18/02/2022 às 13:33:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Thiago Voracoski Santos - PGM.

 

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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Memorando 19- 252/2022

De: Cristiani C. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/02/2022 às 14:32:52

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 CERTIFICO e dou fé que, conforme orientação verbal do Procurador Municipal Dr. Thiago, solicita-se que à Divisão
de Licitações e Contratos tome as providências necessárias para suspender a sessão pública designada para o dia
21/02/2022, tendo em vista não ter tempo hábil para análise da impugnação.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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  Memorando 20- 252/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 18/02/2022 às 15:59:06

 

Segue aviso de suspensão.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Suspensao_do_Edital_PE_14_2022_18_02_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 18/02/2022 15:59:29 1Doc GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 239F-50EB-8C1F-4045 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 18/02/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. 
  

Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido: 
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 21/02/2022 às 09:00 horas. 
 

 Após análise e/ou adequações, o referido processo será republicado. 
 
 

 
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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  Memorando 21- 252/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/02/2022 às 16:55:27

 

Encaminhamento do aviso de suspensão a empresa Veneza Equipamentos.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA_2.pdf
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18/02/2022 16:53 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1104&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com>
Data 18/02/2022 16:51
Prioridade Mais alta

 Suspensão do Edital PE 14-2022 - 18-02-2022.pdf(~106 KB)

Em 17/02/2022 15:02, Marcia Kulik escreveu:

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

Boa tarde segue aviso de suspensão ao PE 14/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos
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18/02/2022 16:54 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1103&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Wagner Bataglia <wagner.bataglia@venezanet.com>
Data 18/02/2022 15:56

 Suspensão do Edital PE 14-2022 - 18-02-2022.pdf(~106 KB)

Em 18/02/2022 15:42, Wagner Bataglia escreveu:

Marcia mesmo fora vamos protocolar proposta, caso a prefeitura não altere o edital, após isso caso sejamos desclassificados vamos imputar
recurso.  
 
Wagner bataglia 
Gerente comercial 
Tel 41 991243675
 
Em 17 de fev. de 2022 15:02, Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com> escreveu:

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

Boa tarde, segue anexo Aviso de Suspensão ao PE 14/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 22- 252/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/02/2022 às 18:40:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

DESPACHO

 

I. De acordo com os pedido da empresa impugnante: "a) seja julgado procedente a presente impugnação,
determinando a adequação do: na descrição do objeto “n° de roletes superiores” onde neste solicita “02 roletes
superiores”, também sistema de transmissão hidrostática tipo powershift. Adequando –a : “n° de roletes superiores”
leia-se “ no mínimo 01 rolete superior” e sistema
de tramissão tipo hidrostática.";

 

II. Cuida-se de questão estritamente técnica, que supera as atribuições da Procuradoria Geral do Município. Tendo
em vista que não compete a Procuradoria Geral do Município apreciar especificações e fundamentações de ordem
técnica, encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal interessada para que se manifeste, motivadamente, sobre a
impugnação apresentada peça empresa;

 

III. Cumpre, ainda, acrescentar o disposto no parágrafo único do art. 4º do Decreto Municipal nº 484/2021: “A
responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como pela
regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes
públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”;

IV. Não havendo indagação de cunho jurídico a ser sanada, encaminhem os autos à pregoeira, para decisão.

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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  Memorando 23- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 21/02/2022 às 08:55:32

 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para analise do pedido de
impugnação apresentado pela empresa Veneza Equipamentos, em cumprimento ao Despacho 22 deste
memorando..

1Doc:          320/481



  Memorando 24- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/02/2022 às 09:35:03

 

Seguem as publicações referente ao Aviso de Suspensão do Edital 14-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

AVISO_DE_SUSPENSAO_DO_EDITAL_14_2022.pdf
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2553 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

DATA: 18/02/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS.
Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido:
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 21/02/2022 às 09:00 horas.
Após análise e/ou adequações, o referido processo será republicado.
Giliane Teles Forlin - Pregoeira

Cod382472
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 14-2022 - 18-02-2022

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
DATA: 18/02/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO
TRATOR DE ESTEIRAS.
Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital
supracitado, decido:
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
21/02/2022 às 09:00 horas.
Após análise e/ou adequações, o referido processo será
republicado.
 
GILIANE TELES FORLIN
Pregoeira
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:30A1B39D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/02/2022. Edição 2460 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 25- 252/2022

De: Juliane A. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/02/2022 às 14:12:47

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em atenção ao pedido de Impugnação da Empresa Veneza Equipamentos , a Secretaria de Viação e Obras vem por
meio deste  informar que será atendida a solicitação da Empresa e serão feitas as adequação no termo de
Referência (descritivo),onde lê-se :"...2 (dois) roletes superiores..." leia-se " no minímo 01(um) rolete superior..." e a
retirada do termo "Power Shift".

_

Juliane Aparecida Alves 

Auxiliar Administrativo  Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 26- 252/2022

De: Juliane A. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/02/2022 às 14:49:20

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue novo Termo com novas adequações.

_

Juliane Aparecida Alves 

Auxiliar Administrativo  Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE 
ESTEIRA de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante 
a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

 
ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 01 UN 

01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor diesel da mesma 
marca do equipamento, turboalimentado de 6 cilindros, com pelo menos 6,7 
litros (cilindrada) e potência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine fechada 
com sistema de ar-condicionado original de fábrica e com Estrutura de 
Proteção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 
24 volts com painel de instrumentos com todos os indicadores, luzes e 
alarmes sonoros, e com sistema de iluminação interna da cabine e externa 
para trabalho noturno, com luzes frontais e traseiras de série. Sistema de 
transmissão hidrostática com bomba de pistões axiais com controle de 
velocidade, direção e reversão eletrônico, por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick” (com inversão de sentido das esteiras no 
joystick) e pelo menos três opções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do controle continuamente variável de 
velocidade e com freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” 
angulável, com ajustes de ângulo de ataque horizontal e vertical de 
acionamento hidráulico, com controle eletrônico dos ajustes por meio de 
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões mínimas de 
comprimento (largura) e altura da lâmina, de 3.050mm e 991 mm 
respectivamente com capacidade mínima de 2.7m³. Sistema rodante com 
pelo menos 7 (sete) roletes inferiores e no mínimo 1 (um) rolete superior, 
com protetor contra pedras para as rodas-guias (2 protetores) e esteiras 
com sapatas “padrão” de garras simples, com altura mínima da garra de 54 
mm e largura mínima da sapata de 508 mm. Capacidade mínima do tanque 
de combustível de 227 litros. Equipado de fábrica além da lâmina, com 
“ripper” traseiro do tipo “paralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes e 
capacidade máxima de penetração no solo de no mínimo 360 mm. Peso 
mínimo operacional da máquina de 13.400 kg. Entregue completo, com 
manuais de Operação, Manutenção e Catálogo de Peças (em Língua 
Portuguesa) e com Entrega Técnica em data à ser definida. 

1.090.000,00 

   TOTAL DA PESQUISA 1.090.000,00 
 

2 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

 
3 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
 
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisição 
expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. A
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3.2 -  O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante. 
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município. 
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
4 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
                                                                   05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: A
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7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2 - Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
8.3 – O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
11.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
 
 

Chopinzinho, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Memorando 27- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/02/2022 às 10:25:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Senhor Prefeito, a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS apresentou pedido de impugnação frente ao Edital nº
14/2022, que objetiva a aquisição de um trator de esteiras, alegando em síntese que a exigência de dois roletes
superiores e sistema de transmissão hidrostática tipo powershift, irá restringir o universo de possíveis competidores.

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, posicionou-se pela procedência do pedido de impugnação.

Quanto à transmissão hidrostática tipo powershift, corroboro com o posicionamento da Secretaria solicitante, devendo
permanecer apenas os termos transmissão hidrostática. Portanto, neste ponto, assiste razão a impugnante.

Quanto a possuir dois roletes superiores, consta no pedido de impugnação, que a impetrante forneceu proposta
comercial na fase interna do processo. De fato, em análise à fase interna do processo, consta a proposta comercial
da empresa Veneza Equipamentos, na qual apresenta o equipamento TRATOR DE ESTEIRA NOVO, MARCA JOHN
DEERE, MODELO 750J II, datada de 06/01/2022.

Em análise à qualificação técnica do objeto ofertado pela impugnante, constatou-se que o produto possui dois roletes
superiores, ou seja, a impugnante possui equipamento que atende a esta característica, inclusive o ofertou na fase
preparatória da licitação.

Portanto, não assiste razão a impugnante neste aspecto.

Isto posto, opino pela parcial procedência da impugnação apresentada, pelos motivos relatados.

Em face à divergência de entendimentos entre o Pregoeiro e a Secretaria Solicitante, encaminho os autos à
Autoridade Competente, para que decida.

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022.

 

Onerio Cambruzzi Filho

Pregoeiro
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Memorando 28- 252/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 24/02/2022 às 14:43:27

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Encaminha-se para análise e as providências que se entender necessárias. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 29- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/03/2022 às 14:51:41

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em atenção ao Despacho 27, a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos concorda com o disposto, portanto o termo
de Referência  será reformulado e serão feitas as adequações que se fizerem necessárias.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 30- 252/2022

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/03/2022 às 15:00:10

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Segue Termo adequado.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

Termo_Referencia_ok.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE 
ESTEIRA de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante 
a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

 
ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 01 UN 

01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor diesel da mesma 
marca do equipamento, turboalimentado de 6 cilindros, com pelo menos 6,7 
litros (cilindrada) e potência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine fechada 
com sistema de ar-condicionado original de fábrica e com Estrutura de 
Proteção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 
24 volts com painel de instrumentos com todos os indicadores, luzes e 
alarmes sonoros, e com sistema de iluminação interna da cabine e externa 
para trabalho noturno, com luzes frontais e traseiras de série. Sistema de 
transmissão hidrostática com bomba de pistões axiais com controle de 
velocidade, direção e reversão eletrônico, por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick” (com inversão de sentido das esteiras no 
joystick) e pelo menos três opções de mudança rápida da velocidade de 
deslocamento avante e à ré, além do controle continuamente variável de 
velocidade e com freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” 
angulável, com ajustes de ângulo de ataque horizontal e vertical de 
acionamento hidráulico, com controle eletrônico dos ajustes por meio de 
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões mínimas de 
comprimento (largura) e altura da lâmina, de 3.050mm e 991mm 
respectivamente com capacidade mínima de 2.7m³. Sistema rodante com 
suspensão oscilante por barra ou viga equalizadora, com pelo menos 7 
(sete) roletes inferiores e no mínimo 2 (dois) roletes superiores, com 
protetor contra pedras para as rodas-guias (2 protetores) e esteiras com 
sapatas “padrão” de garras simples, com altura mínima da garra de 54 mm 
e largura mínima da sapata de 508 mm. Capacidade mínima do tanque de 
combustível de 227 litros. Equipado de fábrica além da lâmina, com “ripper” 
traseiro do tipo “paralelogramo” com pelo menos 3 (três) hastes e 
capacidade máxima de penetração no solo de no mínimo 360 mm. Peso 
mínimo operacional da máquina de 13.400 kg. Entregue completo, com 
manuais de Operação, Manutenção e Catálogo de Peças (em Língua 
Portuguesa) e com Entrega Técnica em data à ser definida. 

1.090.000,00 

   TOTAL DA PESQUISA 1.090.000,00 
 

2 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

 
3 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
24

0-
A

34
A

-0
68

7-
66

77
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
24

0-
A

34
A

-0
68

7-
66

77

1Doc:          341/481



 
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisição 
expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
3.2 -  O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante. 
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município. 
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
4 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
                                                                   05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3. Constituem obrigações da Contratada: A
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a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2 - Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
8.3 – O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; A
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
11.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
 
 

Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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  Memorando 31- 252/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2022 às 11:04:30

 

Ciente e de acordo. 

Encaminho para que promova as alterações que se fizerem necessárias no edital, conforme Despacho 29.

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

      Prefeito

1Doc:          348/481



Memorando 32- 252/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2022 às 13:25:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Em Tempo:

Ciente e de acordo. 

Encaminho para que promova as alterações que se fizerem necessárias no edital, conforme Despacho 29.

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 33- 252/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/03/2022 às 14:40:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

 Edital alterado para assinatura.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_REPUBLICACAO_EDITAL_PE_14_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf

EDITAL_REPUBLICADO_PE_14_2022_PE_AQUISICAO_DE_TRATOR_DE_ESTEIRAS.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 14/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 17 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero: 
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 14/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE 
ESTEIRAS. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 14/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/03/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR 
DE ESTEIRAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

17 de março de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 17 de março de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 17 de março de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ES-
TEIRAS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação, telefone nº (46) 3242-1514. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estive-
rem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 do Edital. 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
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ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

3D
0-

94
F

F
-D

20
8-

C
5B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
3D

0-
94

F
F

-D
20

8-
C

5B
7

1Doc:          363/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de A
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
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13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
16.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
16.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
16.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre median-
te a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
16.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
16.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
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16.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
16.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
16.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
16.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
19.2. Constituem obrigações da Contratante: 
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a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
21.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
21.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultu-
ra,e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
21.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

3D
0-

94
F

F
-D

20
8-

C
5B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
3D

0-
94

F
F

-D
20

8-
C

5B
7

1Doc:          369/481



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
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da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 03 de março de 2022. 

  
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste certame, a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria solicitante a Fiscalização, infor-
mando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
1.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, altera-
da pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUAN 
UN 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 01 

UN 01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, 
com motor diesel da mesma marca do equi-
pamento, turboalimentado de 6 cilindros, 
com pelo menos 6,7 litros (cilindrada) e po-
tência mínima de “118hp” (120 cv). Cabine 
fechada com sistema de ar-condicionado 
original de fábrica e com Estrutura de Prote-
ção Contra Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 volts com 
painel de instrumentos com todos os indica-
dores, luzes e alarmes sonoros, e com sis-
tema de iluminação interna da cabine e ex-
terna para trabalho noturno, com luzes fron-
tais e traseiras de série. Sistema de trans-
missão hidrostática com bomba de pistões 
axiais com controle de velocidade, direção e 
reversão eletrônico, por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick” (com inversão 
de sentido das esteiras no joystick) e pelo 
menos três opções de mudança rápida da 
velocidade de deslocamento avante e à ré, 
além do controle continuamente variável de 
velocidade e com freio de estacionamento. 
Lâmina frontal tipo “PAT” angulável, com 
ajustes de ângulo de ataque horizontal e 
vertical de acionamento hidráulico, com 
controle eletrônico dos ajustes por meio de 
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sen-
do as dimensões mínimas de comprimento 
(largura) e altura da lâmina, de 3.050mm e 
991mm respectivamente com capacidade 
mínima de 2.7m³. Sistema rodante com sus-
pensão oscilante por barra ou viga equaliza-
dora, com pelo menos 7 (sete) roletes inferi-
ores e no mínimo 2 (dois) roletes superiores, 

1.090.000,00 1.090.000,00 
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com protetor contra pedras para as rodas-
guias (2 protetores) e esteiras com sapatas 
“padrão” de garras simples, com altura mí-
nima da garra de 54 mm e largura mínima da 
sapata de 508 mm. Capacidade mínima do 
tanque de combustível de 227 litros. Equipa-
do de fábrica além da lâmina, com “ripper” 
traseiro do tipo “paralelogramo” com pelo 
menos 3 (três) hastes e capacidade máxima 
de penetração no solo de no mínimo 360 
mm. Peso mínimo operacional da máquina 
de 13.400 kg. Entregue completo, com ma-
nuais de Operação, Manutenção e Catálogo 
de Peças (em Língua Portuguesa) e com 
Entrega Técnica em data à ser definida. 

 VALOR TOTAL (R$) 1.090.000,00 

 
 2 -PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, 
sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR  
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações.  
3 –DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO  
3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisi-
ção expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.  
3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia.  
3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante.  
3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o Município.  
3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas no Edital.  
3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos.  
3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  
4 -FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1-Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00(um milhão e noventa mil reais)para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2-Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos:05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
4.3-O PAGAMENTOserá efetuado em até 30 (trinta) diasapós a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pelaSecretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. A
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4.4-Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5–Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.6-O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.7-A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
5 -DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 -Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2.Constituem obrigações da Contratante: 
a)efetuar o pagamento ajustado; 
b)dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3.Constituem obrigações da Contratada: 
a)executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do pre-
sente Contrato; 
c)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  
6 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme os 
itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).  
7 -DA RESCISÃO 
7.1–O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
7.1.1-Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçãoao CONTRA-
TANTE; 
7.1.2-Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3-A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. A
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7.2–O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3-Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4-Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
7.6-Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
7.7-A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1-A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2-Inexecução do objeto dao Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.7.3-Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução do Contrato. 
7.8-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
7.8.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
8 -DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
8.1-O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2-Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstasna Lei nº 8.666/93. 
8.3–O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assinatu-
ra, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
9 -DAS PENALIDADES 
9.1-Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalida-
des previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, resci-
são do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
9.2-O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I-advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II-advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III-penalidades pecuniárias: 
a)multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b)multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou totaldo Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c)multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d)multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e)multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f)multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV-suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V-rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de altarelevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI-A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII-O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
9.3-Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4-Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
9.5-Inexistindo créditosem favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6-Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
9.7-Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1-Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.2-Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.7.3-Notificaçãoda CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.7.4-Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5-Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6-Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.7.7-As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
10 -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1-Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. A
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10.2-Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3-Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4-Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
11 -RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
11.1 –Juliane Aparecida Alves–Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Glacir Zanata 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
14/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

       
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

ANEXO – VII 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 14/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. 
R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
2.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
2.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
2.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisi-
tante. 
2.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
2.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
2.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
2.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
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2.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil para a fiel e per-
feita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
7.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura,e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-
45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
7.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
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a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
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TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B3D0-94FF-D208-C5B7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 03/03/2022 16:39:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 03/03/2022 16:40:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B3D0-94FF-D208-C5B7

1Doc:          393/481



Memorando 34- 252/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2022 às 14:56:03

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Autorização Processo Licitatório para aquisição de um Trator de Esteira

 

Segue comprovantes de encaminhamento da decisão referente ao pedido de impugnação apresentado pelaa
empresa Veneza Equipamentos.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Comprovante_de_resposta_a_empresa_1Doc.pdf

e_mail_encaminhado_a_empresa_resposta_2_.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F228-D41B-D3B7-B702

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 03/03/2022 14:56:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F228-D41B-D3B7-B702
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03/03/2022 14:52 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&caixa=entrada&erros=0&itd=5&hash=D3938B1AEE8CF5189B632B29&esconde=nao&origem=mo… 1/2

Outro

 Referente a impugnação do Edital nº 14/2022 processo administrativo nº 25/2022.

_
Salete Santos Cattaneo  
Protocolo Geral e Ouvidoria

Folha de rosto: contém documento físico

john.pdf (2,04 MB) 6 downloads

Protocolo 297/2022   
Acompanhe via internet em https://chopinzinho.1doc.com.br/atendimento/ usando o código: 645.571.801.161
    
 Situação geral em 03/03/2022 14:50: Novo já lido  

Para

CC

SMA-PROT - Protocolo  -

2 setores envolvidos

SMA-PROT  SMA-LC

Entrada*: Atendimento pessoal 

17/02/2022 14:53 

John Deere   
· 45 3122-8820 
CNPJ 29.644.666/0001-64

SMA-LC - Licitaç...

A/C Ramon C.

Quem já visualizou?    4 pessoas Visto 19 vezes

17/02/2022 14:53:54 E-mail para carlos.torales@venezanet.com   E-mail entregue, lido, clicado (1)  

18/02/2022 13:05:56 Salete Santos Cattaneo SMA-PROT  arquivou.

18/02/2022 13:05:56 Salete Santos Cattaneo SMA-PROT  parou de acompanhar.

Despacho 1- 297/2022
03/03/2022 14:49

(Respondido)

CC

Giliane F.  SMA-LC

John Deere   
· 45 3122-8820 
CNPJ 29.644.666/0001-64

Segue Aviso de Suspensão do PE 14-2021 e comprovante de e-mail
encaminhados a empresa.

_
Giliane Teles Forlin  
Agente Administrativo

AVISO_DE_SUSPENSAO_DO_EDITAL_14_2022.pdf (158,03 0 downloads

1Doc:          396/481



03/03/2022 14:52 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&caixa=entrada&erros=0&itd=5&hash=D3938B1AEE8CF5189B632B29&esconde=nao&origem=mo… 2/2

03/03/2022 14:49:26 E-mail para carlos.torales@venezanet.com   E-mail entregue  

03/03/2022 14:50:35 E-mail para carlos.torales@venezanet.com   E-mail entregue  

  E-mail entregue carlos.torales@venezanet.com  03/03/2022 14:50:51

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a
sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  
Impresso em 03/03/2022 14:52:01 por Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo (matrícula 17508) 
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho

KB)

Suspensao_do_Edital_PE_14_2022_18_02_2022.pdf (105,80
KB)

0 downloads

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_
DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA.pdf (223,04 KB)

0 downloads

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIADO_AVISO_
DE_SUSPENSAO_A_EMPRESA_2.pdf (216,53 KB)

0 downloads

Quem já visualizou?    1 pessoa

Despacho 2- 297/2022
03/03/2022 14:50

(Respondido)

CC

Giliane F.  SMA-LC

John Deere   
· 45 3122-8820 
CNPJ 29.644.666/0001-64

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e decisão acerca do pedido de
impugnação apresentado pela empresa.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos

_
Giliane Teles Forlin  
Agente Administrativo

1_DESPACHO_PROCURADORIA.pdf (79,81 KB) 0 downloads

2_PARECER_PROCURADORIA.pdf (90,93 KB) 0 downloads

3_PARECER_SECRETARIA_01.pdf (78,94 KB) 0 downloads

4_DECISAO_PREGOEIRO.pdf (76,40 KB) 0 downloads

5_ENCAMINHAMENTO_PREFEITO_SECRETARIA_DE_VIACA
O.pdf (74,74 KB)

0 downloads

6_PARECER_SECRETARIA_02.pdf (77,26 KB) 0 downloads

7_DECISAO_PREFEITO.pdf (76,49 KB) 0 downloads

Quem já visualizou?    0 pessoas

1Doc:          397/481



03/03/2022 14:45 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1114&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 14/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Marcia Kulik <marcia.kulik@venezanet.com>
Data 03/03/2022 14:44
Prioridade Mais alta

 1 DESPACHO PROCURADORIA.pdf(~80 KB)   2 PARECER PROCURADORIA.pdf(~91 KB)   3 PARECER SECRETARIA 01.pdf(~79 KB)  

 4 DECISÃO PREGOEIRO.pdf(~76 KB)   5 ENCAMINHAMENTO PREFEITO SECRETARIA DE VIAÇÃO.pdf(~75 KB)  

 6 PARECER SECRETARIA 02.pdf(~77 KB)   7 DECISÃO PREFEITO.pdf(~76 KB)

Em 17/02/2022 15:02, Marcia Kulik escreveu:

 
Boa Tarde!
 
A Veneza Equipamentos Sul, CNPJ 29.644.666/0001-64. Representante dos equipamentos John Deere, vem respeitosamente diante deste
município solicitar esclarecimento e impugnação ao referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 do Município de
Chopinzinho, onde este refere-se  a compra de 1 (um) Trator de Esteiras.
 
Anexo nossa intenção de impugnação.
 
Favor registrar solicitação de esclarecimento e impugnação  e confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e decisão acerca do pedido de impugnação apresentado pela empresa.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos

1Doc:          398/481



  Memorando 35- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/03/2022 às 09:39:06

 

Segue republicação do Edital 14-2022

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Republicacao_do_Edital.pdf
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Ediçáo n°8091  PUBLICAVAS LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
4 de março de 2022  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 0  01/2022 Contrato de Prestação de 
Serviçcni n 150/2021/0P. Dispensa n° 93/2021 - Processos n° 
214/2021. PARTES: Municipio de  Palo  Branco e  Service.  Nacional 
de Aprendizagem Industrial - SENAI. OBJETO: a Contratação de 
empresa especializada  pars  prestae„ão de serviços de formação 
protissional no actor industrial, projetando cursos  corn  alta 
tecnologia e aplicação continua, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Económico, conforme protocolo 
445972;2022. ADITAMENTO: Dos Cursos e Cargas Notárias: Com 
base na solicitação encaminhada pela Secretaria  responsive'  por 
meio do  protocolo e  445972/2022, altera-se: a) Fica acrescido o 
curso da  Area  de tecnologia e informação: b) Fica alterado a carga 
boriria e cursos das áreas de: refrigeração. automotivo, confecção, 
construção civil, marcenaria, metalmecinica, inanutenção mecinica 
industrial e tecnologia da Informação. totalizando 26 cursos 
conforme Ancxo I. disponivel no portal da transpagmcia. Do 
Cronograma:  Coin  base na solicitação encaminhada pela Secretaria 
responsavel por meio do protocolo  ii"  445972/2022, altera-se o 
cronograma de inicio e término das matrizes curriculares para o ano 

de 2022. conforme Anexo II. disponivel no portal da transparencia. 
Da Forma  dc  Pagamento: Com base na solicitação encaminhada pela 
Secretaria responsivel por meio do protocolo  e 443972/2022, altera-
se a forma de pagainento, o qual somente  sera  efetuado caso o curso 
for executado. Permanecem  eon  plena vigéncia todas as demais 
cláusulas e condiçães que  nip  conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 22 de fevereiro de 2022.  Robson Cantu  - Prefeito. Juliani 
Aparecida  Agnes  - Representante Legal.  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tenno de Aditamento n°  04/2022 - Contrato de Prestação de 

Serviços e 102/2018/OP. Pregão Preseneial n 28/2018. Processo 000  

98/2018. PARTES: Municipio de Pato Branco e Rufutur Transportes 

Lida - ME. OBJETO: a prestação de serviço de Transpone Escolar 

Público  porn  atendimento aos alunos matriculados na Educação  

Basics  da Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e 

Ensino Fundamental e da Rede Estadual de Ensino Público do 

Ensino Fundamental e Mediu, para as  men  letivre,  de 2018/2019. 

atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e  Collura.  

conforme protocolo 446713/2022. ADITAMENTO: Do Acrescimo: 

a I Com base no artigo 65. I "b"  c/c §1.  da Lei Federal n.•  8.666/93,  

flea  acrescido 401cm por dia na Linha de Transporte Escolar n.°  13: 

passando a quilometragem diaria  dc  160  kin  RaLa 200 km: b) 

Portanto, fica acrescido o valor de RS 22.715.60. Da 15otacio 

Orçamentária: 1743 - 8328. Permanecem  ern  plena vigencia todas as  

denims  clausulas e condicties  qua  não contlitcro com o presentc  

'Fenno.  Pato Branco. 18 de fevereiro de 2022.  Robson Cantu  - 

Prefeito. Olindo Vcrginto Rufatto - Representante Legal. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 04/03/2022 I Eclição: 43 I Seção: 31p4q,04,27:: 

órgao: Prefeituras/Estado do Parana/Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N° 14/2022 

Municipio de CHOPINZINHO/PR Modalidade: PREGAO ELETRONICO. Edital n° 14/2022. Data da 

Licitacao: Dia 17 de MARÇO de 2022, as 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO 

TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Genero: Equipamentos Permanentes. 0 Edital 

encontra-se 5 disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 

Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR. das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, 

e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgovbr Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 3 de março de 2.022. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 04 de  Margo  de 2022 Ano XI — Edição Ne 2561 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 14/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov. 
br/comprasIpt-br Data da Licitação: Dia 17 de mango de 2022, as 09:00 (nove) horas. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Valor estimado: 
R$ 1.090.000,00. Género: Equipamentos Permanentes. 0 Edital encontra-se a disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/03/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO REPUBLICAÇÃO EDITAL PE 14-2022 - PE - AQUISIÇÃO DE 

TRATOR DE ESTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 14/2022. Forma: Eletrônico. 
Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-br  Data da 
Licitação: Dia 17 de março de 2022, is 09:00 (nove) horas. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR 
DE ESTEIRAS. Valor estimado: R$ 1.090.000,00. Gênero: 
Equipamentos Permanentes. 0 Edital encontra-se i disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentificadorD97B14E3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 04/03/2022. Edição 2469 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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  Memorando 36- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/03/2022 às 09:38:49

 

Documentação de Habilitação e Proposta Empresa:  VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

001_Proposta_Vianmaq.pdf

18_alteracao_contratual.pdf

anexo_III_fatos_impeditivos.pdf

anexo_IV_regularidade_no_ministerio_do_trabalho.pdf

anexo_VI_declaracao_de_nao_parentesco.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica_2_.pdf

Cartao_CNPJ_emissao_17_03.pdf

CNDDIVIDAATIVADAUNIAO_1_.pdf

CND_ESTADUAL_07_06.pdf

CND_FALENCIA_CONCORDATA_04_03.pdf

CND_FGTS_03_04_1_.pdf

CND_MUNICIPAL_09_05.pdf

CND_TRABALHISTA_04_04_1_.pdf

ConsultaConsolidada_01631022000112_18_3_2022_2_.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2_.pdf

D51EX_22_KPSS047504.pdf

nivel1Credenciamento_2_.pdf

nivel3RegFiscalFederal_2_.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_2_.pdf

procuracao.pdf
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Pregão Eletrônico n. 14/2022 
Vianmaq Equipamentos Ltda. 
CNPJ: 01.631.022/0001-12 
Endereço da proponente: Rua Alcides Valentino Zanella, 1886 Campo 
Largo-PR 
Fone (41)3555-2161 e-mail: alessandro@vianmaq.com.br 
 
Campo Largo, 17 de março de 2022. 
 
Prezado Senhor, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços da 
empresa Vianmaq representada neste ato por Alessandro Zanin Gerente de filial 
RG 7.850.365-3, CPF 033.906.469-22 Endereço na Rua Rubi, 798 jd Real 
Maringá-PR, relativa ao fornecimento de uma Trator de Esteiras Marca Komatsu 
modelo D51EX-22 LOTE 01. 

 
Lote Descrição do lote qnt Marca Modelo Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 01 (um) Trator Industrial de 
Esteiras “novo”, marca 

Komatsu modelo D51EX-22 
com motor diesel da mesma 

marca do equipamento, 
turboalimentado de 6,7 litros 
(cilindrada) e potência de 133 

hp. Cabine fechada com 
sistema de ar condicionado 
original de fábrica e com 

Estrutura de Prote-ção Contra 
Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 

volts com painel de 
instrumentos com todos os 

indica-dores, luzes e alarmes 
sonoros, e com sis-tema de 

iluminação interna da cabine e 
ex-terna para trabalho 

noturno, com luzes fron-tais e 
traseiras de série. Sistema de 

trans-missão hidrostática com 
bomba de pistões axiais com 

controle de velocidade, direção 
e reversão eletrônico, por meio 

de alavanca multifuncional 
tipo “joystick” (com inversão 

de sentido da  
esteiras no joystick) e  

com três opções de mudança 
rápida da velocidade de 

deslocamento avante e à ré, 
além do contro-le 

continuamente variável de 
velocidade e com freio de 
estacionamento. Lâmina 

frontal tipo “PAT” angulável, 
com ajustes de ângulo de 

 ataque horizontal e vertical de 

01 Komatsu D51EX-22 1.089.000,00 1.089.000,00 
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 acionamento hidráulico, com 
controle eletrônico dos ajustes 

por meio de alavanca multifun-
cional tipo “joystick”, sendo as 

dimensões de comprimento 
(largura) e altura da lâmina, 

de 3.350mm e 1.110mm 
respecti-vamente c om 

capacidade de 2.9m³. Sistema 
rodante com suspensão 

oscilante por  barra 
equalizadora, com 7 (sete) 
roletes inferiores e 2 (dois) 

roletes superiores, com 
protetor contra pedras para as 

rodas guias (2 protetores) e 
esteiras com sapatas “padrão” 
de garras simples, com altura 
mínima da garra de 54 mm e 
largura da sapata de 510 mm. 

Capacidade do tanque de 
combustível de 270 litros. 

Equipado de fábrica além da 
lâmina, com “ripper” traseiro 

do tipo “pa- 
ralelogramo” com 3 (três) 

hastes e capacidade de 
penetração no solo de no 430 

mm. Peso  operacional da 
máquina de 14.000 kg. 

Entregue completo, com 
manuais de Operação, Manu-

tenção e Catálogo de Peças (em 
Língua Por-tuguesa) e com 

Entrega Técnica em data à ser 
definida.  

 
 
 

O  valor  para  fornecimento  do  objeto  acima  é  de  R$  1.089.000,00  (um 
milhão e oitenta e nove mil reais)  
 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a partir da data de 
emissão da proposta. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: O objeto licitado deverá ser entregue no Município 
de Chopinzinho, na Prefeitura Municipal em no máximo 120 (cento e vinte) dias 
corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu departamento 
de compras. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta) dias após a  
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apresentação da nota fiscal. 
 
Dados Bancários para pagamento: Banco do Brasil Agencia 3406-1 Conta 
corrente: 14.292-1 . 
  
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS  
 

ANEXO - III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na  Rua Alcides 
Valentino Zanella, 1886 Campo Largo-PR, C.N.P.J. nº 01.631.022/0001-12, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 
 
 
Campo Largo, 17 de março de 2022. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS  
 
 

ANEXO – IV 
 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DIS-POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
A empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na  Rua Alcides 
Valentino Zanella, 1886 Campo Largo-PR, C.N.P.J. nº 01.631.022/0001-12, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 
 
Campo Largo, 17 de março de 2022. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 
ANEXO – VI 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 

8.666/93. 
 

A VIANMAQ EQUIPAMETNOS LTDA. inscrita no CNPJ sob nº 01.631.022/0001-12, com 
sede à Rua Alcides Valentino Zanella, 1886 Campo Largo-PR, 
neste ato representada pelo Sr Alessandro Zanin portador(a) da carteira de identidade 
RG nº 7.850.365-3 e inscrito(a) no CPF sob nº 033.906.469-22, DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 
paren-tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes 
autoridades e servidores públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município.  
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 
09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal 
de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade pregão eletrônico nº 14/2022, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que 
a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da 
empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, 
tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável 
técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
Campo Largo, 17 de março de 2022. 
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18/03/2022 09:30 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 01631022000112

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.631.022/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/01/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA (MARGINAL DA BR 277
KM 112,5) 

NÚMERO 
1886 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.607-312 

BAIRRO/DISTRITO 
RONDINHA 

MUNICÍPIO 
CAMPO LARGO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TANIA.CONTABILIDADE@VIANMAQ.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3555-2161/ (41) 9707-0679 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2022 às 08:20:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/03/2022 09:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.631.022/0001-12
Razão Social:VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: R ALCIDES VALENTINO ZANELLA 1886 KM 112,5 / RONDINHA / CAMPO

LARGO / PR / 83607-312

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2022 a 03/04/2022 
 
Certificação Número: 2022030500412706302523

Informação obtida em 15/03/2022 09:49:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-RNQZQCEGVHIPHO-6

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
10168/2022

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 55115 - VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12
Endereço: RODOVIA BR 277, 1504
Complemento: KM 112,5
Bairro: RONDINHA Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 9 de março de 2022.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/03/2022 09:30:01 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 01.631.022/0001-12 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.631.022/0001-12 DUNS®: 907062202
Razão Social: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/12/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/05/2022
FGTS 03/04/2022
Trabalhista Validade: 03/06/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/02/2019 (*)

Receita Municipal Validade: 09/02/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2019 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.631.022/0001-12 DUNS®: 907062202
Razão Social: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/12/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 21.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 21/01/1997
CNAE Primário: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PEÇAS

CNAE Secundário 1: 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO
CNAE Secundário 2: 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 3: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 4: 4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
CNAE Secundário 5: 4614-1/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 6: 4662-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 7: 6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO
CNAE Secundário 8: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNAE Secundário 9: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Dados para Contato
CEP: 83.607-312
Endereço: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA (MARGINAL DA BR 277 KM 112,5),
Município / UF: Campo Largo / Paraná
Telefone: (41) 35552161 Telefone: (41) 97070679
E-mail: TANIA.CONTABILIDADE@VIANMAQ.COM.BR

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

41
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
032.485.609-16CPF:

Nome: THIERRY FERNAND VIAN

Dados do Responsável pelo Cadastro
032.485.609-16CPF:

Nome: THIERRY FERNAND VIAN
E-mail: vianmaq@vianmaq.com.br

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

42
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 028.163.469-60 Participação Societária: 50,00%
Nome: CEDRIC ALBERT VIAN
Número do Documento: 37508535 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 12/07/1996 Data de Nascimento: 08/09/1979
Filiação Materna: MARIA HELENA RONOSKI VIAN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 777590412 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 05/08/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DEBORAH PAULA MACHADO VIANNome:

048.092.269-13Estrangeiro:

CEP: 81.230-164
Endereço: RUA MAJOR FRANCISCO HARDY, 230 - CASA 02 - CAMPO COMPRIDO
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 88624142
E-mail: vianmaq@vianmaq.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 032.485.609-16 Participação Societária: 50,00%
Nome: THIERRY FERNAND VIAN
Número do Documento: 57985119 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 23/06/1989 Data de Nascimento: 09/04/1981
Filiação Materna: MARIA HELENA RONOSKI VIAN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 51350308 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 20/05/2009

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
HELOISA NARDI KOERNER VIANNome:

043.185.099-23Estrangeiro:

CEP: 82.200-120
Endereço: RUA HENRIQUE COELHO NETO, 243 - CASA - SAO LOURENCO
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 88624000
E-mail: vianmaq@vianmaq.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
2320 - VEÍCULOS SOBRE RODAS
2410 - TRATORES DE BAIXA VELOCIDADE SOBRE LAGARTA
2420 - TRATORES SOBRE RODAS

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Materiais
2940 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE
MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
3710 - EQUIPAMENTO PARA PREPARAÇÃO DO SOLO
3805 - EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAÇÃO E ESCAVAÇÃO DE TERRA
3810 - GUINDASTES E ESCAVADEIRAS
3825 - EQUIPAMENTO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE ESTRADAS
3830 - ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES E TRATORES
3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
3930 - VEÍCULOS AUTOPROPULSIONADOS PARA ARMAZÉM
4460 - EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE AR
6850 - ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS
Serviços
3573 - Manutenção de Veículos Pesados
3620 - Manutenção e Reparo de Máquinas de Escavação e Terraplanagem
5843 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Elétrica
5878 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica
12815 - Manutenção e Reparo de Cilindro / Pistão Hidráulico

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.631.022/0001-12 DUNS®: 907062202

Razão Social: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/12/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/05/2022

Código de Controle: E4C88FEECFDE889B

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/04/2022

Código de Controle: 2022030500006105029353

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/06/2022

Código de Controle: 559508022021

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/02/2019

Código de Controle: 018879912-80

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.631.022/0001-12 DUNS®: 907062202

Razão Social: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9012464913

Inscrição Municipal: 005610

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/02/2019

Código de Controle: 40182/2018

Emitido em: 18/03/2022 09:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Anexo não disponível para exportação

procuracao.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Memorando 252/2022
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  Memorando 37- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/03/2022 às 09:40:48

 

Ata da Sessão Pública e Resultado por Fornecedor

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Ata_Compras_gov_br.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf
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Pregão Eletrônico

987503.142022 .2914 .4317 .4734872000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00014/2022

 
Às 09:00 horas do dia 17 de março de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 15/2022 de 19/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 25/2022,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00014/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de
Equipamento tipo Trator de Esteiras. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Trator de esteira
Descrição Complementar: Trator De Esteira Potência Motor: 120 HP, Peso: 13.000 KG, Tipo: Turbo Alimentado , Tipo
Lâmina: Angulável, Inclinação Hidráulica Mínimo 50 Graus , Tipo Freio: Hidráulico , Tipo Motor: Diesel , Capacidade: 3.00
M3, Características Adicionais: Cabine Com Ar Condicionado
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.090.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.063.500,0000 .

Histórico
Item: 1 - Trator de esteira

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
01.631.022/0001-12 VIANMAQ

EQUIPAMENTOS
LTDA

Não Não 1 R$ 1.089.000,0000 R$ 1.089.000,0000 16/03/2022
13:21:20

Marca: kOMATSU 
Fabricante: KOMATSU DO BRASIL LTDA. 
Modelo / Versão: D51EX-22/2022 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR DE ESTEIRAS MARCA KOMATSU MODELO D51EX-22 ANO E
MODELO DE FABRICAÇÃO 2022 DEMAIS CARACETEISTICAS CONFORME NOSSA PROPOSTA EM ANEXO 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

29.644.666/0001-64 VENEZA
EQUIPAMENTOS
SUL COMERCIO
LTDA

Não Não 1 R$ 1.090.000,0000 R$ 1.090.000,0000 16/03/2022
15:19:01

Marca: JOHN DEERE 
Fabricante: JOHN DEERE BRASIL 
Modelo / Versão: 700JII 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor diesel da mesma
marca do equipamento, turboalimentado de 6 cilindros, com 6,7 litros (cilindrada) e potência de “125hp” (127 cv).
Cabine fechada com sistema de ar-condicionado original de fábrica e com Estrutura de Proteção Contra Capotamento
(ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 24 volts com painel de instrumentos com todos os indicadores, luzes e alarmes
sonoros, e com sistema de iluminação interna da cabine e externa para trabalho noturno, com luzes frontais e traseiras
de série. Sistema de transmissão hidrostática com bomba de pistões axiais com controle de velocidade, direção e
reversão eletrônico, por meio de alavanca multifuncional tipo “joystick” (com inversão de sentido das esteiras no
joystick) e três opções de mudança rápida da velocidade de deslocamento avante e à ré, além do controle
continuamente variável de velocidade e com freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” angulável, com ajustes
de ângulo de ataque horizontal e vertical de acionamento hidráulico, com controle eletrônico dos ajustes por meio de
alavanca multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões de comprimento (largura) e altura da lâmina, de 3.200mm e
991mm respectivamente com capacidade de 2.7m³. Sistema rodante com suspensão oscilante por barra ou viga
equalizadora, com 14 (catorze) roletes inferiores e 2 (dois) roletes superiores com protetor contra pedras para as rodas
guias (2 protetores) e esteiras com sapatas “padrão” de garras simples, com altura da garra de 54 mm e largura da
sapata de 560 mm. Capacidade do tanque de combustível de 227 litros. Equipado de fábrica além da lâmina, com
“ripper” traseiro do tipo “paralelogramo” com pelo 3 (três) hastes e capacidade de penetração no solo de 563 mm. Peso
operacional da máquina de 14.086 kg. Entregue completo, com manuais de Operação, Manutenção e Catálogo de Peças
(em Língua Portuguesa) e com Entrega Técnica em data à ser definida. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
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R$ 1.090.000,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:00:05:307
R$ 1.089.000,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:00:05:307
R$ 1.088.500,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:00:49:167
R$ 1.088.400,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:02:36:283
R$ 1.088.300,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:02:58:377
R$ 1.088.200,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:05:02:850
R$ 1.088.100,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:05:26:197
R$ 1.088.000,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:08:44:483
R$ 1.087.900,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:09:14:890
R$ 1.087.500,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:13:44:217
R$ 1.080.900,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:14:48:010
R$ 1.080.800,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:15:03:250
R$ 1.080.500,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:15:09:120
R$ 1.080.450,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:16:57:033
R$ 1.080.000,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:17:04:047
R$ 1.079.950,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:18:00:743
R$ 1.078.500,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:18:08:053
R$ 1.063.500,0000 01.631.022/0001-12 17/03/2022 09:24:13:640
R$ 1.077.900,0000 29.644.666/0001-64 17/03/2022 09:24:33:997

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 17/03/2022
09:00:06 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

17/03/2022
09:22:47 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 17/03/2022
09:22:47

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$
1.078.500,0000 e R$ 1.079.950,0000.

Encerramento 17/03/2022
09:27:48 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

17/03/2022
09:27:48 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

17/03/2022
09:48:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.631.022/0001-12.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

17/03/2022
09:59:01

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

17/03/2022
10:10:59

Convocado para envio de anexo o fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.631.022/0001-12.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

17/03/2022
10:18:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12.

Aceite de proposta 17/03/2022
10:20:57

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.631.022/0001-12, pelo melhor lance de R$ 1.063.500,0000.

Habilitação de fornecedor 17/03/2022
10:21:02

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA -
CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 17/03/2022
09:00:05

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.
Mantenham-se conectados.

Sistema 17/03/2022
09:00:06

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 17/03/2022
09:22:47

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
1.078.500,0000 e R$ 1.079.950,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:27:47 do dia 17/03/2022.
Sistema 17/03/2022

09:27:48
O item 1 está encerrado.

Sistema 17/03/2022
09:27:50

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 17/03/2022
09:30:57

Para VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia. Preciso que melhore seu
preço, vamos fechar em quanto?

01.631.022/0001-
12

17/03/2022
09:33:45

bom dia, infelizmente não consigo baixar mais nada, esse é meu preço minimo!
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Sistema 17/03/2022
09:48:04

Senhor fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 17/03/2022
09:48:36

Para VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor fornecedor, solicito o envio da proposta
ajustada, nos termos do item 10 do Edital.

Sistema 17/03/2022
09:59:01

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.631.022/0001-12, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 17/03/2022
10:10:59

Senhor fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 01.631.022/0001-12,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 17/03/2022
10:11:46

Para VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor fornecedor, favor ajustar o valor da proposta
ao valor ofertado na licitação.

Sistema 17/03/2022
10:18:25

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.631.022/0001-12, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 17/03/2022
10:21:02

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 17/03/2022
10:21:14

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 17/03/2022 às 10:45:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 17/03/2022 08:51:47
Abertura da sessão

pública 17/03/2022 09:00:05 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 17/03/2022 09:27:50 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 17/03/2022 10:21:02 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 17/03/2022 10:21:14 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 17/03/2022 às 10:45:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:03 horas do dia 17 de março de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Pregão Eletrônico   Nº 00014/2022 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

01.631.022/0001-12 - VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global

1 Trator de
esteira

Unidade 1 R$ 1.090.000,0000 R$
1.063.500,0000

R$ 1.063.500,0000

Marca: kOMATSU
Fabricante: KOMATSU DO BRASIL LTDA.
Modelo / Versão: D51EX-22/2022
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR DE ESTEIRAS MARCA KOMATSU MODELO D51EX-22 ANO E MODELO DE
FABRICAÇÃO 2022 DEMAIS CARACETEISTICAS CONFORME NOSSA PROPOSTA EM ANEXO

Total do Fornecedor: R$
1.063.500,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
1.063.500,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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  Memorando 38- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/03/2022 às 09:42:05

 

Termo de Adjudicação.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Onerio Cambruzzi Filho 18/03/2022 09:42:52 1Doc ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CD68-A008-1EEE-82B3 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Nº 14/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão nº 14/2022, de 07 de fevereiro de 2022 e não 
havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambri]uzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
1 1.063.500,00 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 17 de março de 2022 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD68-A008-1EEE-82B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 18/03/2022 09:42:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CD68-A008-1EEE-82B3
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  Memorando 39- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/03/2022 às 09:45:48

 

Proposta Final.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Proposta_Ajustada_OK.pdf
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Pregão Eletrônico n. 14/2022 
Vianmaq Equipamentos Ltda. 
CNPJ: 01.631.022/0001-12 
Endereço da proponente: Rua Alcides Valentino Zanella, 1886 Campo 
Largo-PR 
Fone (41)3555-2161 e-mail: alessandro@vianmaq.com.br 
 
Campo Largo, 17 de março de 2022. 
 
Prezado Senhor, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços da 
empresa Vianmaq representada neste ato por Alessandro Zanin Gerente de filial 
RG 7.850.365-3, CPF 033.906.469-22 Endereço na Rua Rubi, 798 jd Real 
Maringá-PR, relativa ao fornecimento de uma Trator de Esteiras Marca Komatsu 
modelo D51EX-22 LOTE 01. 

 
Lote Descrição do lote qnt Marca Modelo Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 01 (um) Trator Industrial de 
Esteiras “novo”, marca 

Komatsu modelo D51EX-22 
com motor diesel da mesma 

marca do equipamento, 
turboalimentado de 6,7 litros 
(cilindrada) e potência de 133 

hp. Cabine fechada com 
sistema de ar condicionado 
original de fábrica e com 

Estrutura de Prote-ção Contra 
Capotamento (ROPS/FOPS). 
Sistema elétrico completo, 24 

volts com painel de 
instrumentos com todos os 

indica-dores, luzes e alarmes 
sonoros, e com sis-tema de 

iluminação interna da cabine e 
ex-terna para trabalho 

noturno, com luzes fron-tais e 
traseiras de série. Sistema de 

trans-missão hidrostática com 
bomba de pistões axiais com 

controle de velocidade, direção 
e reversão eletrônico, por meio 

de alavanca multifuncional 
tipo “joystick” (com inversão 

de sentido da  
esteiras no joystick) e  

com três opções de mudança 
rápida da velocidade de 

deslocamento avante e à ré, 
além do contro-le 

continuamente variável de 
velocidade e com freio de 
estacionamento. Lâmina 

frontal tipo “PAT” angulável, 
com ajustes de ângulo de 

 ataque horizontal e vertical de 

01 Komatsu D51EX-22 1.063.500,00 1.063.500,00 
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 acionamento hidráulico, com 
controle eletrônico dos ajustes 

por meio de alavanca multifun-
cional tipo “joystick”, sendo as 

dimensões de comprimento 
(largura) e altura da lâmina, 

de 3.350mm e 1.110mm 
respecti-vamente c om 

capacidade de 2.9m³. Sistema 
rodante com suspensão 

oscilante por  barra 
equalizadora, com 7 (sete) 
roletes inferiores e 2 (dois) 

roletes superiores, com 
protetor contra pedras para as 

rodas guias (2 protetores) e 
esteiras com sapatas “padrão” 
de garras simples, com altura 
mínima da garra de 54 mm e 
largura da sapata de 510 mm. 

Capacidade do tanque de 
combustível de 270 litros. 

Equipado de fábrica além da 
lâmina, com “ripper” traseiro 

do tipo “pa- 
ralelogramo” com 3 (três) 

hastes e capacidade de 
penetração no solo de no 430 

mm. Peso  operacional da 
máquina de 14.000 kg. 

Entregue completo, com 
manuais de Operação, Manu-

tenção e Catálogo de Peças (em 
Língua Por-tuguesa) e com 

Entrega Técnica em data à ser 
definida.  

 
 
 

O  valor  para  fornecimento  do  objeto  acima  é  de  R$  1.063.500,00  (um 
milhão e sessenta e três mil e quinhentos reais)  
 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a partir da data de 
emissão da proposta. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: O objeto licitado deverá ser entregue no Município 
de Chopinzinho, na Prefeitura Municipal em no máximo 120 (cento e vinte) dias 
corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu departamento 
de compras. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta) dias após a  
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apresentação da nota fiscal. 
 
Dados Bancários para pagamento: Banco do Brasil Agencia 3406-1 Conta 
corrente: 14.292-1 . 
  
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
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  Memorando 40- 252/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/03/2022 às 09:51:43

 

Termo de Homologação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACAO_3_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 18/03/2022 09:54:12 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 693F-7C39-2092-03FE 

1Doc:          462/481



 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Nº 14/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras nº  14/2022, de 07/02/22, e após 
expirado o prazo recursal, eu  Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA                                                                                   1.063.500,00 

 
TOTAL HOMOLOGADO 1.063.500,00 

 
 
Que apresentou o Menor Preço Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/03/22. 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 693F-7C39-2092-03FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 18/03/2022 09:53:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/693F-7C39-2092-03FE
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  Memorando 41- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/03/2022 às 08:47:14

 

Segue Contrato 70-2022 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_70_2022_VIANMAQ_EQUIPAMENTOS_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Glacir Zanata 21/03/2022 09:13:15 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Juliane Aparecida Alves 21/03/2022 09:14:04 1Doc JULIANE APARECIDA ALVES CPF 077.XXX.XXX-45

Robert Ademar Fuchs 21/03/2022 09:36:45 1Doc ROBERT ADEMAR FUCHS CPF 709.XXX.XXX-20

Edson Luiz Cenci 21/03/2022 13:58:44 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 894F-E144-95BF-7190 
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1 

EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS 

 
ANEXO – VII 

 

TERMO DE CONTRATO 70/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e, de outro, Alessandro Zanin, portador do CPF n° 
033.906.469-22, RG n° 7850365-3, procurador da Empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.631.022/0001-12, com sede na Rua: Rua Alcides Valentino Zanella, 1886 
Cidade: Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83.607-312, e-mail: alessandro@vianmaq.com.br, 
telefone: (41)3555-2161, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 14/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 01 UN 

01 (um) Trator Industrial de Esteiras “novo”, com motor 
diesel da mesma marca do equipamento, turbo 
alimentado de 6 cilindros, com pelo menos 6,7 litros 
(cilindrada) e potência mínima de “118hp” (120 cv). 
Cabine fechada com sistema de ar condicionado original 
de fábrica e com Estrutura de Proteção Contra 
Capotamento (ROPS/FOPS). Sistema elétrico completo, 
24 volts com painel de instrumentos com todos os 
indicadores, luzes e alarmes sonoros, e com sistema de 
iluminação interna da cabine e externa para trabalho 
noturno, com luzes frontais e traseiras de série. Sistema 
de transmissão hidrostática tipo power shift com bomba 
de pistões axiais com controle de velocidade, direção e 
reversão eletrônico, por meio de alavanca multifuncional 
tipo “joystick” (com inversão de sentido da s esteiras no 
joystick) e pelo menos três opções de mudança rápida 
da velocidade de deslocamento avante e à ré, além do 
controle continuamente variável de velocidade e com 
freio de estacionamento. Lâmina frontal tipo “PAT” 
angulável, com ajustes de ângulo de ataque horizontal e 
vertical de acionamento hidráulico, com controle 
eletrônico dos ajustes por meio de alavanca 
multifuncional tipo “joystick”, sendo as dimensões 
mínimas de comprimento (largura) e altura da lâmina, de 
3.050mm e 991mm respectivamente c om capacidade 
mínima de 2.7m³. Sistema rodante com suspensão 
oscilante por barra ou viga equalizadora, com pelo 
menos 7 (sete) roletes inferiores e 2 (dois) roletes 
superiores, com protetor contra pedras para as rodas 
guias (2 protetores) e esteiras com sa patas “padrão” de 
garras simples, com altura mínima da garra de 54 mm e 

Komatsu 
D51EX-22 1.063.500,00 1.063.500,00 
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largura mínima da sapata de 508 mm. Capacidade 
mínima do tanque de combustível de 227 litros. 
Equipado de fábrica além da lâmina, com “ripper” 
traseiro do tipo “paralelogramo” com pelo menos 3 (três) 
hastes e capacidade máxima de penetração no solo de 
no mínimo 430 mm. Peso mínimo operacional da 
máquina de 13.400 kg. Entregue completo, com 
manuais de Operação, Manutenção e Catálogo de 
Peças (em Língua Portuguesa) e com Entrega Técnica 
em data à ser definida. 

VALOR TOTAL (R$) 1.063.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
2.3.1 - O prazo de entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
2.3.2 - O equipamento deverá ser entregue com termo de garantia. 
2.3.3 - Os produtos objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria requisitante. 
2.3.4 - Os produtos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer 
ônus para o Município. 
2.3.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
2.3.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
2.3.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.3.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 
– Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índic e dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001 60. 
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3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.063.500,00 (um milhão e sessenta e três mil e quinhentos 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2-A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 
441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
7.3-A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do Servidor 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar 
Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
7.3.1-Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4-Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumento. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
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9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 65, 
da Lei 8.666/93). 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
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10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

DocuSign Envelope ID: 4DBAEB25-F7E6-4868-B970-FA8F33887A81
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13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 18 de março de 2022. 

                         
 
 
 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 
 
 
 

VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - CONTRATADA 
Alessandro Zanin - Procurador 

 
 
Glacir Zanata 

Gestor 
 
Robert Ademar Fuchs 

Fiscal 
 
Juliane Aparecida Alves 

Fiscal Substituto 
 

TESTEMUNHAS: 
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  Memorando 42- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/03/2022 às 11:10:00

 

Segue Extrato do Contrato 70-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_PE_14_2022.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 14/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO 
TRATOR DE ESTEIRAS. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elementos de despesa/Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000. Data da assinatura: 185/03/2022. DA EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO: O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no pátio do parque de 
máquinas do Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. O prazo de entrega 
do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisição expedida pela Secretaria 
Municipal de Viação e Serviços Urbanos. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, 
independente dos prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato nº 70/2022. Contratada: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA. Valor Total: R$ 1.063.500,00; 
Edson Luiz Cenci, Prefeito.   
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  Memorando 43- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/03/2022 às 11:15:34

 

Segue publicação da Homologação e Extrato do Contrato 70-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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  Memorando 44- 252/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/03/2022 às 11:31:48

 

Segue os anexos das publicações mencionadas no despacho anterior.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 14-2022

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 14/2022.
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE
ESTEIRAS. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elementos de
despesa/Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços
Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000. Data da assinatura:
185/03/2022. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO: O PRODUTO uma vez solicitados deverá ser entregue no
pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos
Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. O prazo de
entrega do equipamento licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre
mediante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e
Serviços Urbanos. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
após assinatura, independente dos prazos de garantias diversos,
especificadas no Termo de Referência. Contratante: Município de
Chopinzinho. Contrato nº 70/2022. Contratada: VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA. Valor Total: R$ 1.063.500,00;
 
EDSON LUIZ CENCI,  
Prefeito.

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:999A364B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/03/2022. Edição 2481 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/03/2022.
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 22 de Março de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2573 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 14/2022.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. Fundamento 
Legal: Lei 10520/02. Elementos de despesa/Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1184) F: 681 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 (1163) F: 000. Data da assinatura: 185/03/2022. DA 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O PRODUTO uma vez solicitados 
deverá ser entregue no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos 
Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. O prazo de entrega do equipamento 
licitado é de 120 (cento e vinte) dias, sempre mediante a requisição expedida pela 
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. A vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos de garantias diversos, 
especificadas no Termo de Referência. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 
nº 70/2022. Contratada: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA. Valor Total: R$ 1.063.500,00; 
Edson Luiz Cenci, Prefeito.

Cod384824
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total – R$

VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 1.063.500,00

TOTAL HOMOLOGADO 1.063.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 14-2022

HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Nº 14/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor
Preço Item - Compras nº 14/2022, de 07/02/22, e após expirado o
prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público o
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s)
empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/03/22.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:2ADCE56E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/03/2022. Edição 2481 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Nº 14/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item–Compras nº 14/2022, 
de 07/02/22, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno 
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):

Empresa(s) Valor Total – R$

VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 1.063.500,00

TOTAL HOMOLOGADO 1.063.500,00

Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/03/22.
Edson Luiz Cenci - Prefeito

Cod384826
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